
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

PARECER TÉCNICO – ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO 

Concorrência nº 04/2025 – Construção da Creche São Guido (FNDE/MEC) 

1. CONTEXTUALIZAÇÃO 

Este parecer tem por finalidade analisar a impugnação apresentada contra o item 7.6.8 do 

edital, que trata da seguinte exigência:  

7.6.8 A licitante, deverá comprovar por meio de atestado(s) de capacidade técnico-
profissional e Técnico-Operacional em conformidade com o item II letra B e 
C do caderno de encargos, a execução dos serviços de maior relevância, que 
poderá constar de atestados diversos, desde que o(s) item(ns) a seguir 
esteja(m) integralmente comprovado(s):  

 
• Mínimo de 50% da execução concernente ao item “7.1”- TELHA 

TERMOISOLANTE REVESTIDA EM AÇO GALVALUME– 
QUANTIDADE MÍNIMA EXIGIDA: 425,33m².  

• Mínimo de 50% da execução concernente ao item “4.6.1” – ESTRUTURA 
METÁLICA PARA COBERTURA – QUANTIDADE MÍNIMA EXIGIDA: 
4.846,65KG.  
 

A defesa demonstrará de forma detalhada a legalidade, a razoabilidade e a adequada 

fundamentação técnica da exigência, evidenciando que o parâmetro estabelecido encontra 

amparo na legislação vigente, nas normas aplicáveis às contratações de obras públicas, 

bem como na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União (TCU). 

 

2. SÍNTESE DA IMPUGNAÇÃO E OBJETO DA ANÁLISE 

A impugnação sustenta, em resumo, que (i) o Memorial Descritivo do FNDE não exige 

especialização ou experiência prévia específica para a instalação de telhas 

termoacústicas/termoisolantes, sendo a técnica simples e difundida; (ii) a exigência do 

edital (especificamente a referência a “telha termoisolante” e o quantitativo em kg para 

estrutura metálica) seria desproporcional e sem amparo técnico; e (iii) outros editais 

similares adotam requisitos mais genéricos. Avaliaremos cada ponto e demonstraremos a 

adequação da exigência quando fundada em critérios técnicos e legais. 
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3. ENQUADRAMENTO LEGAL - LEI Nº 14.133/2021 

 

Art. 67 — Qualificação técnica: O art. 67 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que a 

Administração Pública pode exigir dos licitantes provas de qualificação técnica, tanto 

técnico-profissional (experiência do profissional) quanto técnico-operacional 

(experiência da empresa), com o objetivo de garantir que o contratado tenha condições 

reais de executar a obra ou serviço, principalmente quando o objeto for tecnicamente 

complexo. A lei deixa claro que essas exigências podem ser feitas por meio de atestados 

de capacidade técnica, certificações ou outros documentos que demonstrem experiência 

prévia em atividades relacionadas ao objeto licitado. 

 

Além disso, permite que a Administração defina parcelas de maior relevância — ou seja, 

aquelas partes mais importantes ou mais complexas da obra — e exija experiência 

especificamente nelas. 

Isto significa que a lei autoriza, por exemplo, exigir experiência anterior em estruturas 

metálicas quando essa for uma das partes centrais do projeto. 

 

2. §1º e §3º do art. 67 — Experiência em obras similares e quantitativos mínimos: Esses 

parágrafos complementam e reforçam o conteúdo do art. 67: 

 

§1º — Permite exigir experiência em “obras similares”: Isso significa que a 

Administração pode pedir que a empresa comprove que já executou obras parecidas com 

a que está sendo licitada, desde que a similaridade seja coerente e justificada 

tecnicamente.   

 

Exemplo: Se a obra é uma creche padrão FNDE com estrutura metálica, a Administração 

pode exigir atestado de obra que envolva estrutura metálica em porte semelhante. 

 

§3º — Permite exigir quantitativos mínimos: O §3º autoriza a Administração a exigir 

comprovação de execução de quantitativos mínimos, mas há duas regras obrigatórias: 

1. O quantitativo só pode ser exigido em parcelas de maior relevância da obra. 

2. O quantitativo deve ser proporcional, justificado tecnicamente e necessário ao 

objeto — nunca arbitrário. 

Isso é exatamente o que diz o TCU há anos, e a lei incorporou essa orientação. 
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4. JURISPRUDÊNCIA DO TCU E CRITÉRIOS DE RAZOABILIDADE E 

PROPORCIONALIDADE 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é firme no sentido de admitir a exigência 

de comprovação técnica mediante apresentação de atestados que indiquem a execução de 

quantitativos mínimos diretamente relacionados às parcelas de maior relevância do 

objeto. Esse entendimento está expressamente consolidado na Súmula nº 263 do TCU: 

 

“Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde 

que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da 

execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características 

semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a 

complexidade do objeto a ser executado.” 

 

O TCU reforça que tais critérios são essenciais para garantir que a exigência não se torne 

restritiva, devendo existir fundamento técnico claramente demonstrado nos autos, 

alinhado ao projeto básico e à planilha orçamentária. Em diversos acórdãos, o Tribunal 

também reconhece a legitimidade da utilização de parâmetros de mensuração como m², 

m³ ou kg, quando tais unidades correspondem à forma de medição adotada no projeto e 

na composição de custos da obra. Assim, quando a estrutura metálica é quantificada 

tecnicamente em quilogramas — como ocorre nos projetos padronizados do FNDE —, a 

exigência de quantitativo mínimo em kg mostra-se adequada, coerente e compatível com 

a orientação da Corte de Contas. 

 

5. JUSTIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL DO ITEM 7.6.8 
 

Os itens selecionados no edital (telha termoisolante e estrutura metálica) constituem 

parcelas de relevante peso técnico, funcional e econômico do empreendimento: 

 

• A cobertura, incluindo a telha termoisolante + estrutura metálica, responde por 

parcela significativa do quantitativo (e do valor) da obra, impactando desempenho 

térmico, estanqueidade, durabilidade e segurança. No projeto padrão FNDE, a 

cobertura e seus componentes são tratados como elementos essenciais ao 

desempenho e ao conforto da edificação. 
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• Os quantitativos orçamentários que embasam o item do edital (por exemplo: item 

estrutura 9.693,31 kg — R$ 123.008,10; telha 850,66 m² — R$ 211.737,78, 

conforme planilha orçamentária) demonstram que tais parcelas têm relevância 

material no custo total da obra, justificando a exigência de atestados direcionados 

às mesmas. 

 

4.2. Risco técnico e especialização requerida 

Há questões técnicas específicas que justificam comprovação de experiência: 

 

• Montagem incorreta de telhas termoacústicas pode comprometer estanqueidade, 

isolamento térmico, comportamento acústico e a integridade do sistema como um 

todo; falhas podem gerar retrabalho e risco à segurança. 

 

• A interface entre telha e estrutura metálica exige correto enquadramento de 

fixadores, vedações, alinhamentos e compatibilidade de componentes 

(espessuras, perfis, procedimentos de ancoragem, tratamento de emendas e 

cumeeiras). 

 

• A estrutura metálica, medida em kg, reflete quantidade e complexidade das 

montagens, e a experiência em obras com quantitativos similares é indicadora de 

capacidade operacional para entregas sem risco. 

 

Portanto, a exigência visa mitigar risco e garantir a qualidade, não impor obstáculo 

indevido à competitividade.  

 

6. SOBRE A UNIDADE “KG” PARA AFERIÇÃO DA ESTRUTURA METÁLICA 

A adoção do quilograma (kg) como unidade de medida para a estrutura metálica decorre 

diretamente da forma como o projeto básico/executivo e a planilha de quantitativos do 

FNDE estruturam a obra. Nos projetos padronizados do FNDE — incluindo as creches 

Tipo 2 — a estrutura metálica é quantificada e orçada com base no peso do material, pois 

essa é a metodologia amplamente utilizada na engenharia de estruturas metálicas. 

 

As composições de custos aplicáveis a esse tipo de elemento também utilizam o peso (kg) 

como referência, uma vez que o fornecimento, corte, dobra, soldagem, galvanização, 

pintura e montagem são calculados tecnicamente a partir do peso do aço estrutural. Essa 
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forma de medição é padronizada na orçamentação de obras públicas e compatível com 

sistemas reconhecidos nacionalmente, como SINAPI, SICRO, EMOP e demais bases 

oficiais. 

 

O uso da unidade quilograma (kg) decorre, ainda, da metodologia adotada pela própria 

composição de custos do FNDE, que define o peso como elemento central para cálculo 

de materiais, mão de obra, transporte e serviços correlatos. Ainda que outros bancos de 

preços utilizem m² como referência, a conversão para kg é tecnicamente possível e 

necessária para estabelecer equivalência real entre espessuras, perfis e volumes de aço 

empregados.  

Ressalte-se que o Banco de Preços da EMOP também adota, em suas composições, tanto 

a unidade quilograma (kg) quanto a unidade metro quadrado (m²) relacionados a estrutura 

metálica. 

Como exemplo, citam-se as seguintes composições da EMOP: 

• 11.016.0001-A (em kg) – Estrutura metálica para cobertura de galpão em arco ou 

em duas ou mais águas, com treliças, terças, tirantes etc., sobre apoios do mesmo 

material (inclusive estes), para vãos até 25,00 m, considerando perdas e uma 

demão de pintura antioxidante, exclusiva cobertura e acessórios. Fornecimento e 

montagem. 

• 11.016.0003-A (em m²) – Estrutura metálica para cobertura de galpão em arco ou 

em duas ou mais águas, com treliças, terças, tirantes etc., sobre apoios (exclusive 

estes), para carga de cobertura de fibrocimento ou metálica, vãos até 15 m, 

considerando perdas e uma demão de pintura antioxidante, exclusive cobertura e 

acessórios. Fornecimento e montagem. 

A coexistência dessas unidades evidencia que ambas são tecnicamente aceitas e utilizadas 

na formação de preços para estruturas metálicas. Ademais, a conversão entre kg e m² é 

plenamente viável, pois, ao se analisar a composição analítica de cada item, é possível 

identificar o consumo específico do insumo, usualmente expresso em kg/m². Esse 

parâmetro permite estabelecer, a relação massa–área, assegurando a equivalência técnica 

entre diferentes unidades de medida e garantindo compatibilidade entre distintos 

referenciais de custo. 
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7. SOBRE A ALEGAÇÃO DE QUE OUTROS MUNICÍPIOS NÃO EXIGEM O 
MESMO 

Cada licitação tem autonomia para definir suas exigências, desde que proporcionais. O 

fato de outros municípios não detalharem a capacidade técnica da mesma forma não 

significa que esta Administração não possa fazê-lo. 

Aqui, a escolha dos itens foi pautada no risco técnico e no impacto financeiro real da obra. 

Portanto, não há qualquer irregularidade ou afronta à competitividade. 

Ainda assim, seguem abaixo exemplos de editais publicados por outras Prefeituras que 

adotaram exigências semelhantes. 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO - CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA n° 011/2024  
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• Prefeitura Municipal de Edéia - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO: 002 
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• Prefeitura Municipal de Varre-Sai - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO: 
001 
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• Governo do Estado de Roraima Secretaria de Estado de Licitação e 
Contratação Concorrência Pública - 032-2025- SEINF 
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8. COMPETITIVIDADE E ISONOMIA: POR QUE A EXIGÊNCIA NÃO É 
RESTRITIVA 
 

A exigência não restringe a participação dos licitantes; limita-se a assegurar que as 

empresas possuam a experiência mínima necessária para a adequada execução do objeto. 

O edital não impõe marca, modelo, tecnologia específica ou descrição literal no atestado, 

exigindo apenas que os serviços comprovados sejam iguais, similares ou de maior 

complexidade. Dessa forma, permite ampla participação de empresas com experiência 

efetiva, ao mesmo tempo em que protege a Administração de riscos de inexecução e de 

eventuais problemas futuros na obra. 

 

No caso concreto, o item 7.6.14 do edital estabelece que: 

“A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter 

realizado, de forma satisfatória, a execução de objeto compatível ou com 

complexidade superior ao especificado neste Caderno de Encargos, com clara 

menção do produto e execução bem sucedida, quanto ao cumprimento de prazos, 

especificações e qualidade dos mesmos. Tal(ais) atestado(s), deverá(ão) estar 

devidamente registrado(s) no CREA e/ou CAU, e deverá(ão) estar acompanhado(s) 

da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), de acordo com o Art. 

67, e seus Incisos da Lei 14.133/2021;” 

 

A adoção, pelo edital, de parâmetro quantitativo correspondente a 50% do item objeto da 

contratação — para aferição da compatibilidade técnica — harmoniza-se com a 

jurisprudência pacífica do Tribunal de Contas da União, que reconhece a razoabilidade 

desse índice quando proporcional ao porte da obra e voltado à comprovação de 

experiência efetiva e relevante da licitante. O percentual de 50% tem sido reiteradamente 

admitido como critério equilibrado, por não restringir indevidamente a competitividade 

e, ao mesmo tempo, assegurar que a contratada tenha domínio técnico suficiente para a 

execução da obra. 

 

Embora haja editais em âmbito nacional que adotem redações mais genéricas, essa 

padronização não suprime a autonomia da Administração para definir, com motivação 

adequada, critérios técnicos específicos voltados à garantia da boa execução contratual. 
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Nesse sentido, a previsão contida no item 7.6.14 encontra-se plenamente justificada, pois 

decorre de critérios técnico-orçamentários do projeto e da necessidade de assegurar que 

a contratada possua experiência comprovada em serviços de complexidade equivalente. 

A motivação técnica, devidamente registrada no processo, atende aos princípios da 

justificação, proporcionalidade e razoabilidade, legitimando a escolha administrativa. 

Assim, a redação do edital está alinhada à legislação vigente e às boas práticas de gestão 

de riscos nas contratações de obras públicas, configurando exigência técnica pertinente, 

motivada e juridicamente sustentável. 

 

9. SOBRE O ARGUMENTO DE QUE O MEMORIAL FNDE “DESCRIÇÃO 
SIMPLES” AFASTA QUALIFICAÇÃO ESPECÍFICA 

 

É correto que o Memorial do FNDE busca padronizar e simplificar tipologias, adotando 

soluções construtivas de execução amplamente difundida. Porém, padronização do 

projeto não equivale a ausência de risco técnico: padronizar a solução torna ainda mais 

importante que o executor demonstre capacidade para cumprir os padrões estabelecidos, 

em especial nas parcelas que interferem diretamente em desempenho térmico, 

estanqueidade e segurança (como a cobertura).  

 

O Memorial descreve o sistema construtivo e a  telha  conforme a imagem abaixo; a 

exigência de atestado compatível ou de complexidade superior não contraria o memorial 

— antes, complementa-o, ao garantir que o executor já tenha atuado em serviços de 

natureza e porte semelhantes, preservando a fiel execução do projeto padrão. 
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10. CONCLUSÃO  

 

A Administração não inseriu no edital qualquer exigência de atestado “exclusivo”, 

“desproporcional” ou que obrigue o licitante a comprovar experiência apenas com a 

instalação da TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM AÇO GALVALUME, 

prevista no projeto. 

A interpretação feita pelo impugnante desconsidera outros itens do próprio edital e do 

Caderno de Encargos que tratam do objeto 

O edital segue exatamente o art. 76, inciso II, da Lei 14.133/2021, que autoriza a 

Administração a exigir: 

“certidões ou atestados (…) que demonstrem capacidade operacional 

na execução de serviços similares, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior”. 

O impugnante se limita ao item 7.6.8 (itens de maior relevância), mas deixa de mencionar 

que o edital, de forma expressa, trata do tema nos itens 7.6.13 e 7.6.14 — que repetem 

integralmente as regras do Caderno de Encargos (Anexo 6), item II, alíneas b e c. 

Nesses itens vemos o seguinte: 

a) Para capacidade técnico-profissional (item 7.6.13 e Anexo 6, II, “b”): 

A licitante deverá comprovar aptidão “para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características com o objeto da licitação”. 

b) Para capacidade técnico-operacional (item 7.6.14 e Anexo 6, II, “c”): 

Atestado que comprove execução de “objeto compatível ou com complexidade 

superior”. 

Portanto, o edital não exige atestado que descreva apenas “TELHA TERMOISOLANTE 

REVESTIDA EM AÇO GALVALUME”, mas, conforme legislação, aceita serviços 

compatíveis ou similares, desde que tecnicamente equivalentes. 

A impugnação, portanto, parte de interpretação parcial do edital. 

O memorial do FNDE descreve o sistema construtivo, mas isso não impede que o edital, 

seguindo a lei, selecione os serviços considerados de maior relevância para fins de 

habilitação técnica, desde que compatíveis com o objeto. 
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A análise demonstra que as unidades kg e m² são ambas tecnicamente aceitas para 

estruturas metálicas, sendo possível convertê-las com precisão por meio dos consumos 

específicos em kg/m². Essa relação assegura equivalência técnica entre os referenciais de 

custo e mantém a coerência e a confiabilidade na formação dos preços. 

 

Fundamento técnico: A telha termoisolante e a estrutura metálica representam parcelas 

relevantes da obra, cujo correto fornecimento e montagem impactam diretamente 

desempenho, segurança e custo final. Portanto, a exigência de comprovação de 

experiência em parcela de relevância é razoável e proporcional.  

Diante do exposto, opina-se pelo INDEFERIMENTO da impugnação ao item 7.6.8, 

mantendo-se os requisitos editalícios tal como formulados. A manutenção do dispositivo 

preserva a segurança técnica da contratação, a economicidade e a proteção do interesse 

público, sem impor restrição indevida à competitividade. 

São José do Vale Do Vale do Rio Preto – RJ 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 
________________________ 

MATHEUS ELIAS PEREIRA 

Matrícula: 6362 

DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

________________________ 

MARIA LUIZA FERREIRA IZIDORO  
Matrícula: 6356 

DIRETORA DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
Praça São Francisco, 26 - Fone/Fax (**)15 3267-8800 

CEP 18195-000 - Capela do Alto - Estado de São Paulo 

CNPJ 46.634.077/0001-14 

 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0 1 1 / 2 0 2 4  
 

 
Processo nº 237/2024 
 
Inicio de recebimento de propostas: 10h00min do dia 05/12/2024  
 
Fim de recebimento de Propostas: 10h00min do dia 07/01/2025 
 
Início fase de lances: 10h05min do dia 07/01/2025. 
 
 

Tipo: CONCORRÊNCIA POR MENOR PREÇO GLOBAL 
 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO, ESTADO DE SÃO PAULO, 

situada à Praça São Francisco, nº 026 - centro, na cidade de Capela do Alto, comarca de Tatuí/SP, 

Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Sr. Péricles Gonçalves, Prefeito Municipal, realizará 

licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 

3.605/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

1 - LOCAL 
1.1. A sessão pública será realizada através do site www.novobbmnet.com.br,  
1.2. Poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do 
site descrito no item 1.1 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da 
etapa de lances desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente 
transferido para nova data e horário, devidamente informados via chat. 
 
2.0 - DO OBJETO 
2.1. Obtenção de proposta mais vantajosa à Administração Municipal, visando a Contratação de 
empresa especializada para os serviços de CONSTRUÇÃO DE CRECHE PROINFÂNCIA TIPO 2 - PADRÃO 
FNDE - DISTRITO DO PORTO, localizado na Avenida Bom Jesus s/nº - Distrito do Porto, município de 
Capela do Alto/SP, conforme objeto do certame e demais documentos anexos. 
 
2.2. VISTORIA (facultativa): A interessada em participar deste certame poderá vistoriar, com o 
acompanhamento de servidor do Setor de Obras e Serviços, o local objeto deste, durante o período 
compreendido entre a data de publicação deste Edital de Concorrência e aquela prevista como limite 
para o recebimento das propostas, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade 
existente, mediante prévio agendamento de horário junto ao Departamento de Obras e Serviços, onde 
será emitido atestado de visita técnica, que deverá ser apresentado nos documentos de habilitação, 
conforme item 9.1.4.10, do presente Edital. 

2.2.1. A não realização da visita técnica pressupõe o conhecimento do interessado das condições, 
inclusive do local da obra, impedindo futuros pedidos com esse fundamento, devendo a empresa 
participante firmar declaração nesse sentido, conforme modelo constante do Anexo V, a ser 
apresentado nos documentos de habilitação, conforme item 9.1.4.11, do presente Edital. 
 
2.2.2. É permitida a subempreitada dos serviços, desde que subempreitada respeite as exigências 
presente no ANEXO IX. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
Praça São Francisco, 26 - Fone/Fax (**)15 3267-8800 

CEP 18195-000 - Capela do Alto - Estado de São Paulo 

CNPJ 46.634.077/0001-14 

 
 

2.2.2.1. Em caso de subempreitada, a responsabilidade integral pela execução, prazo e qualidade dos 
serviços permanecerá sob a supervisão e responsabilidade da licitante contratada. 
 

3 - PARTICIPAÇÃO 
3.1 - Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que atender a todas as 
exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente 
cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.novobbmnet.com.br. 
3.2 - Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema eletrônico, 
o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 
3.3 A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição e na Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida 
esta comprovação a qualquer tempo. 
3.4 Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata 
ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido 
declaradas inidôneas. 
 
4 – CREDENCIAMENTO 
4.1 Poderão participar da presente Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem 
previamente credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br 
4.2 O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros 
 
5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  
5.1 A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha privativa 
do licitante e subsequente preenchimento da proposta de preço contendo valor GLOBAL, até o 
horário previsto. 
5.1.1 – A Proposta I n i c i a l  d e  P r e ç o s  ( f i c h a  t é c n i c a )  deverá s er digitada no 
campo específico sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio (sob pena de 
desclassificação da proposta), para que assim seja realizado a fase de lances. 
5.1.2 – Após a Finalização da fase de lances a empresa consagrada vencedora deverá no prazo 
máximo de 24 horas realizar a apresentação da Proposta Final Readequada deverão ser inseridos, , 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, planilha orçamentaria, cronograma, e a composição 
do BDI adotado e encargos sociais, em arquivo no formato PDF e em arquivos abertos no formato 
Excel ou similares na extensão .xml, .xls, ou .xlsx, conforme modelos apresentados no edital.  
5.1.3 Proposta Readequada Final, em impresso próprio da licitante, constando o valor final e valor 
por extenso, devidamente identificada e assinada. Indicação, com nome e qualificação, de quem será 
o preposto que acompanhará a execução dos serviços.  Indicação, com nome e qualificação, de quem 
subscreve os elementos da proposta.  Nome de quem assinará o contrato (RG, CPF, EMAIL e cargo 
que ocupa na empresa), na hipótese de adjudicação.  Agência bancária e o nº da conta corrente, para 
pagamentos. Número do telefone e e-mail para envio de correspondências. 
5.1.4- Para aferir a aceitabilidade da proposta, a Prefeitura poderá solicitar ao licitante, que no prazo 
máximo de 48 horas, para análise de julgamento, apresente:  
a) Composição analítica dos preços unitários, aplicando os encargos sociais e BDI utilizados na 
proposta, devendo os serviços, tomar como premissas básicas e possuir os coeficientes de 
produtividade comprovados através de tabelas destacadas na planilha do Anexo VI, inclusive a 
composição dos serviços que se utilizarem de composição complementar. Havendo serviços não 
constantes, estes deverão ser de empresas especializadas ou órgãos reconhecidos e representativos, 
tais como FDE, PM DE SÃO PAULO, CPOS, SINAPI, PINi e outros. 
5.1.5 - Após a analise e aceite da Proposta Final Readequada, a empresa deverá apresentar a 
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documentação de habilitação. 
 
5.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
5.2.1 cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
5.2.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
5.2.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
5.2.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
5.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
5.5 O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos durante a sessão pública. 
5.6 Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.7 Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às 
especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 
5.8 Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 
 

a) Preço do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 
estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 em moeda corrente nacional, em 
algarismo com no máximo duas casas decimais; 

 
b) Especificações detalhadas dos objetos ofertados. 

 
c) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e frete, 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações 
sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e 
indiretos; 

 
d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 

desta concorrência eletrônica; 
 

e) Av. Bom Jesus, n/s – Distrito do Porto, Município de Capela do Alto. 
 
5.9 Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
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6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
6.1 O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e  
horário previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para cada lote licitado. 

 
7 - FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
7.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL, observando o 
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
7.3 Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. 
7.4 Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
7.5  A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal nº 14.133/2021, o qual o site 
www.novobbmnet.com.br  se baseia para o processo licitatório. 
 
7.5.1 O modo de disputa será “ABERTO”, com duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública, inclusive no caso de lances intermediários. Não 
havendo novos lances, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
7.6 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes, para a 
recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.7 Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
7.8  Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno 
porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei Complementar 123/2006, 
entendendo como empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa 
e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 
5% (cinco por cento) à proposta de menor valor, observadas as normas legais. 
7.8.1 A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
7.8.2 Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no sub-item anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.9 (ME`s e 
EPP´s), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 
7.8.3 Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 7.9, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.8.4 A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
7.9. Após comunicado do Agente de Contratação, a licitante detentora da melhor oferta deverá 
comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 9. 
 
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Após análise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor. 
8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 
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desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 

8.3  – Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão 
das especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar à licitante 
declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, 
como condição necessária para adjudicação do objeto. 
8.3.1 – O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo 
Agente de Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 
8.4 – Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço apresentado, o 
Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o com 
os valores consignados na referência, decidindo, motivadamente, a respeito. 

9- HABILITAÇÃO 

9.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os seguintes: 

9.1.1 Habilitação jurídica:  

9.1.1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.1.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.1.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.1.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

9.1.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.1.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

9.1.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.1.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

9.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.1.2.2 Prova de inscrições nos Cadastros de Contribuintes: Estadual ou Municipal, da 
sede da Participante, pertinente e compatível com o objeto da Licitação, conforme o caso; 

9.1.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.1.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.1.2.5  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a 
apresentação de a Certidão Negativa de Débitos (inscritos e não inscritos na dívida ativa, caso sejam 
certidões separadas); 

9.1.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 

9.1-2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
9.1.2.8. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
9.1.2.9. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.1.2.10. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
9.1.2.11. Serão consideradas como prova de regularidade, perante as Fazendas, as Certidões 
constando que os débitos se encontram parcelados e com suas parcelas quitadas nos respectivos 
vencimentos ou, que os débitos estão ajuizados e garantidos com penhoras de bens ou, ainda, os que 
estejam com suas exigibilidades suspensas.  
9.1.2.12. Em face ao disposto no artigo 43 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2.006, as microempresas e empresas de pequeno porte, participantes, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista (subitem 
“7.1.2.” do Edital), mesmo que estas apresentem restrições.  
 
9.1.2.13. Se a empresa estiver em processo de recuperação judicial, estará desobrigada de atender 
as exigências dos subitens 9.1-2.3 a 9.1-2.7, desde que, apresente o Plano de Recuperação, já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 
requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no Edital. 

 
OBSERVAÇÃO: As certidões que não tenham prazo de validade legal ou expresso no 
documento ter-se-ão como válidas pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

 

9.1.3 Qualificação Econômico-Financeira:  

9.1.3.1 Certidão negativa de falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, com data não excedente a 60 
(sessenta) dias de antecedência da data de abertura deste procedimento licitatório ou em validade. 

9.1.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

9.1.3.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.1.3.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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9.1.3.5 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Endividamento Total (ET) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 
(um). 

9.1.3.6 A boa situação financeira a que se refere o item acima será extraída dos elementos 
constantes no balanço patrimonial da empresa licitante e demais demonstrações contábeis através 
das seguintes fórmulas contábeis: 

I – ILG (Índice de Liquidez Geral), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula:  

ILG = AC+RLP/PC+ELP, onde:  

AC = Ativo circulante 

RLP = Realizável a longo prazo  

PC = Passivo circulante  

ELP = Exigível a longo prazo 

II – ILC (Índice de Liquidez Corrente), maior ou igual a 1,0, aplicando a seguinte fórmula:  

ILC = AC/PC, onde:  

AC = Ativo circulante  

PC = Passivo circulante 

III – ET (Endividamento Total), menor ou igual a 0,50, aplicando a seguinte fórmula:  

ET = ET/AT, onde:  

ET = Exigível total  

AT = Ativo total. 

9.1.3.7 Os índices de que trata o subitem anterior serão calculados e apresentados pelo 
licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e 
a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.  

9.1.3.8 Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, § 5°, da Lei 14.133/21, pois 
permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva; foram estabelecidos 
observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e não 
frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares 
mínimos aceitáveis.  

9.1.3.9 Os balanços das sociedades anônimas deverão ser apresentados em publicação do 
Diário Oficial. 

9.1.3.10 Aos demais tipos societários, a Comissão de Licitação poderá solicitar a apresentação da 
cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrado pelo órgão de 
Registro de Comércio, onde é extraído o balanço patrimonial, para fins de comprovação das 
informações 

9.1.4 Qualificação Técnica 
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9.1.4.1- Registro ou Certidão de inscrição Pessoa Jurídica da empresa licitante junto ao Conselho 
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU), da região da sede da empresa, comprovando regularidade com a entidade profissional 
competente.  
9.1.4.2 - Registro ou Certidão de inscrição Pessoa Física do(s) responsável(eis) técnico(s) da 
empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da região da sede da empresa. Indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico, todos adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
9.1.4.3- A comprovação de vínculo profissional poderá ser feita nos termos da Súmula 25 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 

9.1.4.3.1. No caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro de 
Empregado ou cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Assistência Social - 
CTPS; 
9.1.4.3.2. No caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante, 
mediante apresentação do contrato social em vigor; 
9.1.4.3.3. No caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, acompanhado 
da prova de eleição de seus administradores em exercício; 
9.1.4.3.4. No caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de 
serviços; 

 
9.1.4.4- Com a finalidade de comprovação técnica, poderá ser utilizado acervo técnico, de mais de 
um profissional, desde que pertençam ao quadro técnico da empresa, devidamente reconhecidos e 
registrados perante o Conselho Regional de Engenharia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU). 
9.1.4.5- No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores desses 
atestados serão inabilitados.  
9.1.4.6- No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem poderão 
ser substituídos, nos termos do art. 67, § 6°, da Lei n° 14.133/21 por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.  
9.1.4.7- Qualificação Técnico Operacional: Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove ter a licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características 
semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação.  
9.1.4.7.1 - As parcelas de maior relevância, nos termos da Súmula 23 do E. Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, exigindo-se o quantitativo de 50%, nos termos do art. 67, § 2º, da Lei 
14.133/2021, conforme: 

 
1 – Fechamento em chapa de aço galvanizada nº 14 MSG, perfurada com diâmetro de 

12,7 mm, requadro em chapa dobrada – 58,14 M² 
 
2 – Telhamento em chapa de aço com pintura poliéster, tipo sanduíche, espessura de 

0,50mm, com poliestireno expandido – 408,52 m² 
 
9.1.4.8. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em 
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio 
não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os 
seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

a) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas 
deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua 
participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de 
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natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser 
reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

b) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas 
deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, 
inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual. 

9.1.4.8.1. Na hipótese do item anterior, para fins de comprovação do percentual de participação do 
consorciado, caso este não conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao 
atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

9.1.4.9- Qualificação Técnico Profissional: Comprovação de a licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um engenheiro civil e/ou 
arquiteto, caso se enquadre, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, que comprove ter o 
profissional capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação, conforme: 
 

1 – Fechamento em chapa de aço galvanizada nº 14 MSG, perfurada com diâmetro de 
12,7 mm, requadro em chapa dobrada  

 
2 – Telhamento em chapa de aço com pintura poliéster, tipo sanduíche, espessura de 

0,50mm, com poliestireno expandido  
 

 
9.1.4.10- Declaração do proponente, firmada também pelo seu responsável técnico legalmente 
habilitado, de que, através de visita deste ao local das obras e/ou serviços, aceita como válida a 
situação em que se encontra aquele local para a realização dos serviços, conforme consta da 
proposta apresentada;  
9.1.4.11- A não realização de visita técnica não constituirá motivo para inabilitação do licitante, 
sendo que neste caso, com a simples apresentação dos envelopes resultantes da participação nesta 
licitação, pressupõe que o mesmo tem pleno conhecimento do local e condições que serão executados 
os serviços, não podendo alegar posteriormente desconhecimento técnico ou qualquer motivo que 
impeça a execução dos serviços nas condições pactuadas ou que enseje aditamento financeiro ao 
contrato. 
 
Observações: 
 

a) Os documentos de habilitação serão apresentados apenas pelo licitante vencedor, nos 
termos do art. 63, II, da Lei 14.133/2021; 

b) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

c) Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

d) Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação, 
aplicando-se, por analogia, o seguinte procedimento: 

d.1) negociação com o licitante habilitado para que faça o preço do primeiro classificado 
inabilitado; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: M

A
T

H
E

U
S

 E
LI

A
S

 P
E

R
E

IR
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
jv

rio
pr

et
o.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/5

E
E

08
98

C
09

75
40

09
97

E
01

54
5E

F
4B

15
1F

P
ro

ce
ss

o 
15

46
1/

20
25

. A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 M
A

T
H

E
U

S
 E

LI
A

S
 P

E
R

E
IR

A
 e

 M
A

R
IA

 L
U

IZ
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 IZ

ID
O

R
O



 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
Praça São Francisco, 26 - Fone/Fax (**)15 3267-8800 

CEP 18195-000 - Capela do Alto - Estado de São Paulo 

CNPJ 46.634.077/0001-14 

 
 

d.2) não sendo possível, negociação com o licitante habilitado para melhorar a sua 
proposta; 

d.3) não sendo possível melhorar a proposta do licitante habilitado, estando a mesma 
dentro do valor de referência da licitação, o licitante habilitado pode ser declarado vencedor. 

10 – DO PARECER TÉCNICO 
10.1 – Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se julgar 
necessário, encaminhará o processo ao Departamento de Obras e Serviços, a fim de que seja 
emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora do item. 
10.2 – Ocorrendo a desclassificação do bem da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao 
Agente de Contratação, para que este realize nova negociação com as demais empresas, 
obedecendo a ordem de classificação. 
10.3 – Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação fará a adjudicação às empresas 
vencedoras. 
 
11 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
11.1. As impugnações ao ato convocatório da Concorrência serão recebidas até 3 (três) dias úteis 
antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico. 
11.1.1. Caberá, ao Agente de Contratação, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
11.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.º 14.133/21, devendo o licitante 
manifestar-se motivadamente sua intenção de interpor recurso, através do próprio do 
Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões. 
12.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 
que o licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação. 
12.2. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente de 
Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, 
por meio do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde logo 
intimados para apresentar as contra-razões em igual número de dias. 
 
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora. 
12.4. O recurso contra a decisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo. 
12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 
12.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o 
licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Agente de Contratação, 
sempre que não houver recurso. 
13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
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13.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará 
o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o contrato, a contar da data em que o 
mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município, podendo ser prorrogado devidamente 
justificado. 
13.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 
assinar a Ata, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 90 da Lei Federal 
14.133/21. 
13.5 - Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo 
manifestação do proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido como desistente, 
ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 
13.6- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 
13.7 - Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
13.8 - A multa de que trata o item 15.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
13.9 - O fiscal da referida Concorrência será a cargo do senhor Engenheiro Maila Emanoela 
Nunes de Almeida Oliveira. 

 

14  - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 -  Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á, o licitante 
vencedor, à multa de mora de 1% ao mês de juros sobre o valor da nota de empenho; 
14.1.1 - A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração anule a 
homologação e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 
14.2 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas nesta Concorrência, em 
relação ao objeto desta licitação, a Administração poderá garantida a ampla defesa e o 
contraditório, aplicar as seguintes sanções: 
a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 
b) multa de até 10%(dez por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso do 
licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências ou deixar de receber a Nota de 
Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela 
autoridade competente; 
c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos à 
Administração; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 
14.2.1 Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no processo 
licitatório, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, impedida de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
14.3 A sanção de advertência de que trata o item 14.2, letra “a”, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 
observados na entrega do objeto; 
II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços das 
Secretarias Municipais, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
14.4 A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for 
verificada a existência de fatos que a impeçam de contratar com a administração pública. 
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Caberá, ainda, a suspensão, quando o licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha 
causado transtornos no desenvolvimento do serviço da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
15. DA GARANTIA E DO TERMO DE CONTRATO 
15.1. Após a homologação, o adjudicatário será notificado a prestar garantia no prazo de até 1 mês 
contado da homologação da licitação, em qualquer das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei 
14.133/2021 

15.1.1.A garantia de que trata o item 15.1 deverá corresponder ao montante de 5% do valor inicial a 
ser contratado. 

15.1.2. O prazo da garantia deverá corresponder a todo o prazo de vigência do contrato, devendo ser 
renovada em caso de prorrogação ou complementada em caso de aditamento. 

15.1.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

15.1.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 

15.2- A Licitante vencedora deverá comparecer no setor de licitações da Prefeitura Municipal de 
Capela do Alto ou solicitar a assinatura eletrônica do contrato nos termos da minuta que constitui 
parte integrante deste Edital (Anexo II) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
apresentação da garantia de que trata o item 15.1 deste Edital.  
 
15.2.1- Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal 
de Capela do Alto, antes do vencimento do prazo para assinatura do contrato, devidamente 
justificado pela licitante vencedora, para ser submetida à apreciação superior. 

 
15.3- O contrato será celebrado entre o Licitante vencedor e o município de Capela do Alto, devendo 
ser publicado no diário oficial do município de Capela do Alto. A não assinatura do contrato, dentro do 
prazo estipulado caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o Licitante 
às penalidades previstas no presente Edital, facultado à Administração convocar o segundo colocado, 
e assim sucessivamente, respeitadas as regras estabelecidas no art. 90, § 2º e 4º da Lei 
14.133/2021, ou, se entender conveniente, revogar a Licitação, nos termos do art. 71, II, da Lei 
14.133/2021. 
15.3.1. Na hipótese do art. 90, § 4º, II, o licitante classificado em segundo lugar e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, convocado para assinatura do contrato que se recusar, 
dentro do prazo de validade da proposta, estarão sujeitos as sanções administrativas previstas neste 
Edital. 
 
15.4- O prazo de execução da obra será de 12 meses contados a partir da Ordem de Início de 
Serviços e o prazo de vigência do contrato será de 24 meses contados a partir da assinatura do 
contrato, a contar da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas, nos termos do art. 94 
da Lei 14.133/2021, prorrogando-se automaticamente, por igual período, caso não seja concluído o 
objeto no prazo inicial, sem prejuízo de extinção do contrato pela Administração e aplicação de 
penalidades ao contratado, quando o descumprimento do prazo inicial ocorrer por sua culpa, nos 
termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

 
16. DA EXECUÇÃO E ENTREGA DA OBRA: 
16.1- A obra deverá ser executada, obedecendo a planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro, memorial descritivo, projetos e demais documentos expedidos pelo Setor de Planejamento 
e Engenharia da Prefeitura Municipal de Capela do Alto, ou profissionais contratados pela Prefeitura 
Municipal de Capela do Alto, para esse fim, que deverá elaborar laudo de aceitação da obra, 
obrigando-se ao licitante vencedor a substituir ou refazer, às suas expensas, aqueles serviços que, 
por apresentarem qualquer irregularidade, vierem a ser recusados. 
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16.2.- O prazo de execução da obra será prorrogado automaticamente, por igual período, caso não 
seja concluído o objeto no prazo inicial, sem prejuízo de extinção do contrato pela Administração e 
aplicação de penalidades ao contratado, quando o descumprimento do prazo inicial ocorrer por sua 
culpa, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 
16.3- A obra não entregue de acordo com as especificações e exigências desta CONCORRÊNCIA não 
será aceita, com ressarcimento por parte do fornecedor, dos prejuízos causados a Prefeitura 
Municipal de Capela do Alto/SP 
 

 
17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, RECEBIMENTO DA OBRA E MODELO DE GESTÃO: 
17.1-  O pagamento do valor contratado será feito através de depósito em conta-corrente do 
contratado, com o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da liquidação da respectiva fatura, 
devidamente atestada pelo fiscal técnico designado para o contrato, com a juntada na mesma da 
respectiva medição, após a liberação dos recursos pelo órgão convenente ou financiador da obra. 

17.2- O objeto do contrato será recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais; 

17.2.1- O recebimento definitivo será feito no prazo de 30 dias úteis contados do recebimento 
provisório ou do cumprimento pelo contratado de providências solicitadas pelo servidor responsável 
pelo referido recebimento, tendo atendidas todas as reclamações da Prefeitura, referentes a defeitos 
ou imperfeições e exigências legais 
17.2.2- O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 
17.2.3- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
17.2.4- O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo de 5 
(cinco) anos, contados do referido recebimento da obra, da responsabilidade objetiva pela solidez e 
pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da obra objeto do 
presente contrato, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará 
responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 
17.2.5- Em se tratando do modelo de gestão do contrato oriundo da presente licitação, o mesmo 
será fiscalizado por um fiscal técnico, um fiscal administrativo e um gestor designados pela Prefeitura 
Municipal de Capela do Alto, com as atribuições estabelecidas no Decreto Municipal 3.605/2023 
/2023 e suas alterações. 
17.3- Caso constatado alguma irregularidade nas faturas/notas fiscais, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, acompanhadas das informações correspondentes às irregularidades verificadas, para as 
necessárias correções que serão de responsabilidade da licitante.  
17.4- Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá da 
sua apresentação. 
17.5- Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 
Contratada. 
17.6- Se por motivo não imputável à contratada, o pagamento não ocorrer no prazo estabelecido no 
contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no índice legal (IPCA/IBGE) 
 
18. DO REAJUSTE 
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18.1- Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados em hipótese alguma 

durante o prazo de 12 meses contados da data da proposta apresentada pela Contratada. 

18.2- No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados da data da proposta enviada pela 

Contratada, incidirá o índice do IPOP (Índice de Preço de Obras Públicas), após decorrido o referido 

prazo, tendo como data base a Proposta da Contratada, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do 

contrato não executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos do § 

7º do art. 25 da Lei 14.133/2021. 

 
19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
19.1- Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente licitação 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  
 

Unidade 
Orçamentária 

 

Funcional 

 

Categoria Economia 

  

020901 12.365.0030.1018.0000 4.4.90.51.00 
 

CONVÊNIO ESTADUAL 
R$ 3.333.461,13 

020901 12.365.0030.2031.0000 4.4.90.51.00 
 

CONTRAPARTIDA 
  

R$ 560.002,85 

Total: R$ 3.893.463,98 (três milhões, oitocentos e noventa e três mil, quatrocentos e sessenta e três reais e 
noventa e oito centavos) 
 
20. DOS ADITIVOS, DA MATRIZ DE RISCO E DA RECOMPOSIÇÃO DO 
EQUILÍBRIOECONÔMICO-FINANCEIRO  
20.1. Fica vedada a celebração de termos aditivos para alterar dos valores contratuais, exceto nos 
seguintes casos:  
20.2. Para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força 
maior;  
20.3. Por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica 
aos objetivos da contratação, ou por solicitação do órgão intervenientes, a pedido da Administração, 
desde que não decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites 
estabelecidos no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
20.4. Por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidade 
da Administração. 
 
21. DA ALOCAÇÃO DE RISCO  
21.1. Matriz de Risco é cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes 
e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro 
decorrente de eventos supervenientes à contratação.  
21.2. A Contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja 
responsabilidade é do Contratante, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCO (ANEXO VIII) 
21.3. Constitui peça integrante do contrato, independentemente de transcrição no instrumento 
respectivo, o ANEXO VIII – Matriz de risco 
21.4. O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se 
ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do empreendimento. O risco é o resultado da 
combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto resultante 
caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como a 
probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere provável prejuízo econômico.  
21.5. A análise dos riscos associados ao empreendimento é realizada com base nas informações da 
Matriz de Risco (anexo VIII)  
21.6. A contratada declara:  
21.6.1. Ter pleno conhecimento na natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no contrato;  
21.6.2. Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta. 
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22. DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer 
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 
proposta. 
22.2. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal nº 14.133/21. 

22.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições desta 
Concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

22.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de 
Capela do Alto. 

22.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com base na 
legislação em vigor. 

22.6. A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade da 
Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

22.7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Capela do Alto na data marcada, a sessão 
realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente, na mesma hora e local. 

22.8. O Município de Capela do Alto se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, 
no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

22.9. QUAISQUER INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES RELATIVOS AO 
CERTAME SERÃO PRESTADOS PELO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E/OU DE ENGENHARIA, EM 
HORÁRIO COMERCIAL, PELO FONE (15) 3267-8812, OU PELO EMAIL 
contratacao.capela@capeladoalto.sp.gov.br / engenharia@capeladoalto.sp.gov.br 
 
22.10. Integra este Edital 
22.10.1. ANEXO I – Arquivos da Engenharia. 
22.10.2. ANEXO II – Minuta de contrato. 
22.10.3. ANEXO III – Declaração pleno conhecimento edital. 
22.10.4. ANEXO IV – Declaração Ausência de impedimento. 
22.10.5. ANEXO V – Declaração de conhecimento do local da obra 
22.10.6. ANEXO VI – Declaração valor. 
22.10.7. ANEXO VII – Termo de ciência proteção de dados. 
22.10.8. ANEXO VIII – Matriz de Risco. 
22.10.9. ANEXO IX – Declaração de Subempreitada. 
 
 

Capela do Alto, 04 de Dezembro de 2024. 
 

Péricles Gonçalves 
Prefeito Municipal 

 
 
O Edital e seus anexos estão disponíveis, nos endereços eletrônicos www. capeladoalto.sp.gov.br e 
www.novobbmnet.com.br, e por extrato no jornal diário de grande circulação e em jornal diário de 
grande circulação local. 
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ANEXO I – PROJETO, PLANILHA, CRONOGRAMA, DEMOSTRATIVO DE BDI E MEMORIAL 

DESCRITIVO 
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ANEXO II – MINUTA CONTRATO 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO, POR MEIO DE SUA 
PREFEITURA E......................................, para Contratação de empresa especializada para os serviços de 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE PROINFÂNCIA TIPO 2 - PADRÃO FNDE - DISTRITO DO PORTO, localizado na Avenida 
Bom Jesus s/nº - Distrito do Porto, município de Capela do Alto/SP.., Município  

Conforme projeto, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária, com fornecimento 
de mão de obra, materiais e equipamentos, e outros serviços afins e correlatos. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 237/2024 

Entre o Município de Capela do Alto, por meio de sua Prefeitura, CNPJ nº ........ , com sede nesta cidade 
denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato representada pelo Prefeito, ................, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado nesta cidade e ............................., CNPJ no MF nº , Inscrição Estadual nº 
.................., com sede na cidade de ...................., à Rua ......................... , neste ato  representada  pelo  
Sr.  ....................,  portador  do  RG  nº  ........................................  e  CPF  nº 
..................................................., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, é lavrado o presente 
Contrato, nos termos da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0XX/2024, e Normas Gerais da Lei nº 14.133/2021, 
neste ato intitulada LEI, conforme normas e condições a seguir descritas: 
 
CLÁUSULA 01 - DO OBJETO 
1.1 - Obriga-se a contratada, a execução de:  
Contratação de empresa especializada para os serviços de CONSTRUÇÃO DE CRECHE PROINFÂNCIA TIPO 2 - 
PADRÃO FNDE - DISTRITO DO PORTO, localizado na Avenida Bom Jesus s/nº - Distrito do Porto, município de 
Capela do Alto/SP. 
 
CLÁUSULA 02 - DO PRAZO 

2.1- O prazo de execução da obra será de 12 meses contados a partir da Ordem de Início de Serviços e o 
prazo de vigência do contrato será de 24 meses contados a partir da assinatura do contrato, descontados 
o atraso motivado, por força maior, caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o 
cumprimento do objeto, desde que tais eventos sejam devidamente anotados em cadernetas de 
ocorrências, e justificados no processo. 

2.2.1 - Este prazo de execução poderá ser alterado, por necessidade da Prefeitura, se houver acordo entre as 
partes. 
2.2.2 - Este contrato poderá a qualquer tempo, ser aditado para adequações às disposições 
governamentais aplicáveis à espécie. 
2.3 - Apresentar, dentro de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura deste contrato, e antes da emissão da 
Ordem de Serviço, o número da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e uma cópia do recibo 
correspondente, para figurarem no processo e na ordem de serviço, bem como apresentar PGR 
(PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS) e PCMSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE 
OCUPACIONAL) da obra. 
2.4- Entregar à Prefeitura, trinta dias após a emissão da Ordem de Início dos Serviços, garantia 
correspondente à 5% (cinco por cento) do valor total deste contrato. 
2.4.1 - Ocorrendo aditamento, a Contratada deverá complementar a Garantia proporcionalmente, 05 
(cinco) dias após a assinatura. 

2.4.2 – Ocorrendo prorrogação de vigência a contratada deverá prorrogar a vigência da garantia, 
proporcionalmente, 5 (cinco) dias após a assinatura 
2.5  – As alterações contratuais se darão obedecendo ao disposto da lei 14.133/2021, inadmissível em face de 
culpa da contratada. 
 
CLÁUSULA 03 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
3.1 - Regime de Contratação: Empreitada por preço global. 
3.1.1- Fiscalização: A Prefeitura será representada pelo Srª. Maila Emanoela Nunes de Almeida 
Oliveira. 
3.2 – Engenheiro de Departamento de Obras e Serviços com autoridade para exercer, em seu nome, a 
orientação geral, controle, coordenação e fiscalização, sem que isso reduza as responsabilidades legais e 
contratuais. 
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3.2.1 - O fiscalizador poderá designar outros funcionários para auxiliá-lo no exercício da fiscalização. 
3.3 - Representação: Manter, à testa dos serviços, um engenheiro civil ou arquiteto, que prestará assistência 
técnica necessária, devendo comparecer diariamente no local, permanecendo durante o tempo que for 
determinado pela fiscalização, sendo seu comparecimento consignado no diário de ocorrências. 
3.3.1 - Comunicar à PREFEITURA, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na 
execução dos serviços. 
3.4 - Diário de Ocorrências: Destinado a registrar todas as visitas que se verificarem, assim como as ordens e 
determinações da fiscalização, anotações de ordem técnica, reclamações, estado do tempo, e outros objetos 
pertinentes aos trabalhos. 
3.5 – Subempreitada (ANEXO IX): Os serviços não poderão ser subempreitados no seu todo, podendo, contudo, 
fazê-lo parcialmente, mantendo, porém, sua responsabilidade integral e direta perante a Prefeitura. Os serviços 
subempreitados deverão ter anuência expressa desta municipalidade. 
 
CLÁUSULA 04 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 - Escolher e contratar pessoal a ser fornecido em seu nome e sob sua responsabilidade, observando as leis 
trabalhistas, previdenciárias, assistenciais e sindicais, sendo considerada nesse particular, como única 
empregadora. 
4.2 - Materiais: Fornecer todo o material a ser utilizado salvo indicação em contrário. 
4.2.1 - Todos os materiais a serem empregado serão de primeira qualidade, de acordo com as normas da ABNT, 
sempre sujeitos à fiscalização a ser exercida pela Prefeitura e, nos casos em que houver falta ou dúvida sobre 
determinado material, deverá ser feita consulta ao autor do Projeto. 
4.2.2- Cumprir as determinações da Lei Federal 9605/98 e Lei Municipal 1489/09, empregando na obra somente 
madeira de origem nativa ou não nativa que tenha procedência legal. 

4.2.2.1 - Receber na obra somente madeira acompanhada da seguinte documentação: DOF (documento de 
origem florestal), comprovante de cadastramento perante o CADMADEIRA e nota fiscal. 
4.2.3 - Entregar ao fiscalizador deste contrato a documentação referente à procedência da madeira utilizada na 
obra, conforme especificado no item 4.2.2.1 juntamente com a medição do mês e respectivo documento fiscal. 
4.2.4 - Procurar fazer uso de produtos alternativos equivalentes à madeira e outros materiais de origem não 
florestal reutilizáveis. 
4.2.5 - Especificar, no momento de sua aquisição para aplicação na obra, os produtos de origem florestal nas 
medidas e quantidades corretamente dimensionadas, de forma a evitar o desperdício. 
4.2.6 - Retirar do recinto das obras os materiais impugnados pela Fiscalização dentro de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar do recebimento da comunicação. 
4.3 - Máquinas, Equipamentos e Ferramentas: Fornecer e conservar na obra todo o maquinário, equipamento e 
ferramental necessário à  execução dos serviços. 
4.3.1 - A Fiscalização poderá exigir por inadequada ou sem condições de uso, a substituição imediata de qualquer 
maquinário, equipamento ou ferramenta da empreiteira, os atrasos decorrentes de tais fatos não serão 
abonados. 
4.4 - Mão-de-Obra: Manter funcionários devidamente registrados em número e especialização compatíveis com 
os serviços e cronograma, responsabilizando perante a Prefeitura, por todos os atos de seus subordinados, bem 
como por acidentes ou sinistros praticados ou sofridos por seus prepostos. 
4.4.1 - Retirar da obra, imediatamente após o recebimento da comunicação, qualquer funcionário que, a critério 
da fiscalização, venha mostrar conduta nociva ao bom andamento da obra ou incapacidade técnica. 
4.4.2 - Arcar com todos encargos sociais, seguros, uniformes, EPIs, alimentação e demais exigências das leis 
trabalhistas previdenciárias, sindicais e securitárias, sendo considerada nesse particular, como única 
empregadora. 
4.4.3 - Indicar no PCMSO (PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL), um “Engenheiro em 
Segurança do Trabalho” ou “técnico de segurança de trabalho” 
4.5 - Limpeza: Manter limpo o local, com remoção de entulhos e materiais provenientes da escavação, 
principalmente nos locais de acesso, visando minimizar transtornos às pessoas. 
4.6 - Vigilância: Manter ininterrupta a vigilância, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos ou 
perdas que venham a sofrer decorrentes dos serviços executados ou materiais estocados. 
4.7 - Segurança: Tomar todas as precauções e cuidados necessários, para garantir a segurança das pessoas, 
bem como evitar danos ou prejuízos por acidentes às coisa próprias ou de terceiros. 
4.7.1 - Sinalizar o local com placa indicativa, utilizando-se lay-out que será fornecido pela Prefeitura, contendo o 
nome do autor e co-autores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, assim como os dos 
responsáveis pela execução dos trabalhos. 
4.8 - Observar e fazer cumprir: 
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4.8.1 - As normas e procedimentos elencados no PGR (PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS) e PCMSO 
(PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL), bem como cumprir o disposto no artigo 7º inciso 
33 da Constituição Federal com a redação dada pela Lei 9.854/00. 
 
CLÁUSULA 05 - RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1 - Recebimento Provisório: Quando os serviços estiverem concluídos, será emitido Termo de Recebimento 
Provisório. 
5.2 - Recebimento Definitivo: O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado 30 (trinta) dias após o Termo de 
Recebimento Provisório tendo atendidas todas as reclamações da Prefeitura, referentes a defeitos ou 
imperfeições e exigências legais, fiscais e trabalhistas, bem como apresentar o Termo de Garantia de 05 (cinco) 
anos contra defeitos que possam ser verificados posteriormente e que venham a comprometer a qualidade, 
durabilidade e segurança dos usuários. 
 
CLÁUSULA 06 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
6.1 - A Prefeitura pagará a Contratada os valores constantes da planilha anexa. 
6.1.1 - O pagamento ficará condicionado a liberação do convênio / recurso. 
6.2 - As medições serão realizadas no último dia de cada mês computando-se os serviços efetivamente 
executados no período e entregues em 02 vias, ao departamento de obras da Prefeitura para conferência e 
liberação, juntamente, com os respectivos documentos fiscais, que serão emitidos a partir do primeiro dia do 
mês seguinte ao medido e recebido até o 5º (quinto) dia da emissão. 
6.2.1 - Caso o Município possua a Nota Fiscal Eletrônica, a licitante vencedora deverá, além do arquivo 
eletrônico do documento fiscal, encaminhar o mesmo (NFe) impresso ao Departamento de Finanças da 
Prefeitura. 
6.2.2 - O arquivo eletrônico do documento fiscal deverá ser enviado para o seguinte e-mail: 
contabilidade@capeladoalto.sp.gov.br. 
6.3 - O Documento Fiscal do mês terá seu vencimento no 15º (décimo quinto) dia do mês seguinte. 
6.3.1 - O pagamento mencionado no item 6.3, será feito somente através da conta corrente, devidamente 
cadastrada no Departamento de Tesouraria e após liberação dos valores pela Convenente, valendo como recibo o 
comprovante de depósito. 
6.3.2 - Deverá constar nos Documentos Fiscais o nº do PA 237/2024, nº do empenho, bem como Banco, 
Agência Bancária e nº da Conta Corrente, sem os quais os pagamentos ficarão retidos por falta de informação 
fundamental. 
6.4 -     Apresentar      obrigatoriamente      e      mensalmente      junto      com      o     Documento Fiscal: 
a) Relação de empregados que estiverem envolvidos na prestação dos serviços, recibo de pagamento atestando 
o recebimento de salários mensais e adicionais, acompanhado de comprovante de depósito bancário na conta do 
trabalhador. 
b) Fotocópia da GRPS, devidamente quitada e autenticada, com o preenchimento obrigatório dos dados que 
identifiquem o prestador dos serviços, informando no campo 8 GRPS (outras informações): o nome, CNPJ da 
Contratada, número, data e valor da (s) nota (s) fiscal (is) ou fatura (s) referente (s) aos serviços efetuados no 
mês. 
c) Comprovantes de recolhimento do FGTS dos funcionários envolvidos, relativo ao mês imediatamente 
anterior, sob pena de retenção de pagamento. 
d) Comprovantes de recolhimento de ISS (Imposto sobre Serviços) relativos ao mês imediatamente anterior 
sob pena de retenção de pagamento. 
e) Cópia (s) do (s) DOF - Documento de Origem Florestal emitido pelo IBAMA ou órgão que o represente no 
Estado, em cumprimento às IN nºs 112 e 134/06 e Decreto Federal nº 5.975/06, referente aos produtos de 
origem florestal aplicados na obra juntamente com a (s) nota (s) fiscal (is) da madeira fornecida. 
e.1) O pagamento da medição mensal só será liberado após o Fiscalizador comprovar a originalidade do DOF pelo 
órgão emissor. 
f) A Contratada deverá providenciar o registro fotográfico digital mensal da evolução dos serviços, com pelo 
menos 10(dez) fotos em cores, nas dimensões mínimas de 12 x 20 cm, coladas individualmente em folha A4, 
com impressão das descrições e datas das etapas dos serviços retratadas e acondicionadas em pasta ou álbum 
apropriado, a serem entregues à CONTRATANTE, quando da apresentação da fatura mensal. 
6.5 - Em obediência ao artigo 31 da Lei nº 8.212, de 24.07.91, do Instituto Nacional do Seguro Social, e 
alterações posteriores, além da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de Dezembro de 2009, a Prefeitura 
reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal referente à mão de obra, obrigando-se a recolher em 
nome da Contratada a importância retida até o dia vinte do mês subseqüente ao da liquidação do respectivo 
documento de cobrança ou o próximo dia útil caso esse não o seja. 
6.5.1 - Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente, a Contratada 
deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL". 
6.5.2 - A falta de destaque do valor da retenção no documento de cobrança, impossibilitará a Contratada de 
efetuar a sua compensação perante o INSS, ficando a critério da Prefeitura proceder a retenção/recolhimento 
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devidos sobre o valor bruto do documento de cobrança ou devolvê-lo à Contratada. 
6.6 - Se forem constatados erros nos Documentos Fiscais, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, 
voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação dos documentos corrigidos. 
6.7 - Por eventuais atrasos de pagamentos não ocasionados pela Contratada, a Prefeitura pagará juros de 1% 
(um por cento) ao mês calculado entre a data do vencimento da obrigação e aquela do seu efetivo pagamento. 
6.8 - A Prefeitura reserva-se o direito de descontar dos pagamentos devidos, os valores correspondentes às 
multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais. 
6.9 - A Contratada não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e deverão tolerar os possíveis 
atrasos de pagamentos, no tempo previsto no na Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.10 - Em se verificando, por parte da fiscalização da Prefeitura, de vícios ou defeitos decorrentes de mão-de- 
obra ou material empregado, o valor correspondente ao serviço viciado será descontado do Documento Fiscal 
que será encaminhado para pagamento. 
6.10.1 - O prazo para pagamento do valor correspondente ao serviço viciado será interrompido, até que se 
corrija o defeito. 
6.10.2 - O pagamento do valor referido no item anterior será feito mediante a apresentação do Documento 
Fiscal, após a liberação pelo Departamento de Obras sem pagamento de encargos financeiros. 
6.10.3 – O preço será fixo e irreajustável por um período de 12 meses a contar da data de apresentação da 
proposta. O preço caso ultrapassado o prazo de 12 meses terá reajuste de acordo com a variação do indice 
“preço de obras publicas – edificações geral”, que pode ser obtido no site da Secretaria da Fazenda do Estado de 
São Paulo, obedecendo a seguinte formula: 
P=Po x I / Io onde: 
P= Preço reajustado Po= Preços proposto 
I= Indice do mês de reajuste 
Io= Indice do mês de apresentação da proposta 
6.10.4 – O reajuste apurado pela formula acima será aplicado para os serviços realizados a partir do dia 1(um) 
do décimo terceiro mês. 
6.10.5 – antes de cada período de reajuste a contratada deverá apresentar seus cálculos para análise. 
 
CLÁUSULA 07 - DA GARANTIA 
7.1 - A Contratada deverá: 
7.1.1 - Responder única e exclusivamente, pela imperfeição, insegurança ou falta de solidez dos trabalhos 
executados, ainda que verificadas após sua aceitação pela PREFEITURA, sendo certo que nenhum pagamento 
desta a isentará de tal responsabilidade civil estabelecida no artigo 618 do Código Civil. 
7.1.2 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em partes, o objeto 
em que se verificarem vícios ou defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou de materiais 
empregado. 
7.1.2.1 - Os serviços de correção deverão ser iniciados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o 
recebimento da comunicação a respeito. 
7.2 - Caso a deixe de prestar os serviços, fica a Prefeitura no direito de contratar em qualquer outra empresa, 
por conta exclusiva da Contratada, obrigando-a a cobrir despesas não só do objeto, como outras decorrentes, em 
razão de sua inadimplência. 
7.3 - Da garantia prestada para a execução, poderá ser abatido o valor correspondente a eventuais 
condenações em processos trabalhistas, em que a mesma seja parte, desde que referente ao objeto da 
contratação. 
7.4 - O valor subtraído da garantia para pagamento da condenação trabalhista, deverá ser complementado 
dentro do prazo designado pela Prefeitura, em notificação a ser enviada sob pena de aplicação das sanções 
previstas no contrato, sem prejuízo da rescisão contratual. 
7.5 - Em estando o processo trabalhista em andamento, mesmo após o término do contrato, a garantia ficará 
retida e somente será restituída após a conclusão do respectivo processo. 
 
CLÁUSULA 08 - DAS MULTAS E SANÇÕES 
8.1 - Pelo inadimplemento de qualquer condição ou cláusula, ou pela inexecução total ou parcial, a Prefeitura 
aplicará as seguintes multas e/ou sanções, de acordo com a infração cometida, sendo garantida a defesa prévia: 
8.1.1 - Advertência; 
8.1.2 - Multa de 1% (um por cento) do valor deste contrato por dia, até 10 (dez) dias de paralisação ou falta 
constatada sem motivo justificado e relevante. 
8.1.3 - Multa de 1% (um por cento) do valor deste contrato por serviço não aceito pela fiscalização, por dia, até 
10 (dez) dias a partir da data em que for notificada, a fazer os necessários reparos ou substituir os materiais. 
8.1.4 - Multa de até 1,5% (um vírgula cinco por cento) do valor deste contrato por dia, até 10 (dez) dias de 
atraso na entrega dos serviços. 
8.1.5 - Multa de 1% (um por cento) do valor deste contrato por dia, até 10 (dez) dias pelo descumprimento das 
normas de segurança e medicina do trabalho conforme item 4.8.1 com emissão de Auto de Infração pelo 
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Fiscalizador deste contrato. 
8.1.6 - Multa de 1% (um por cento) do valor deste contrato por dia, até 10 (dez) dias pelo descumprimento a 
quaisquer cláusulas.. 
8.1.7 - Multa de 1% (um por cento) do valor deste contrato caso deixe de apresentar comprovante de 
recolhimento de encargos sociais e fundiários, GRPS e de ISS, junto com o documento fiscal. 
8.1.8 - Decorridos os dez dias previstos nos itens 8.1.2 a 8.1.6, ou em caso de falta grave ou reincidência dos 
motivos que levaram a Prefeitura a aplicar as sanções aqui previstas podendo este contrato ser rescindido, caso 
em que será cobrada a multa de 20% (vinte por cento) do valor total. 
8.1.9 - Se a Contratada não iniciar no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Início 
dos Serviços, sem motivo justificado, a mesma sofrerá multa equivalente a 1% (um por cento) do valor total por 
dia de atraso, até o máximo de 10 (dez) dias, após os quais, sem que as tenha iniciado, a Prefeitura poderá 
considerar rescindido este contrato, com a sanção prevista na cláusula 8.1.8. 
8.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 8 e subitens, poderão ser aplicadas à inadimplente, outras 
contidas na Legislação mencionada. 
8.3 - Este contrato será rescindido, se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei 
14.133/2021. 
8.4 - A aplicação das penalidades previstas neste contrato e na LEI não exonera à inadimplente de eventual 
ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 
8.5 - Além das multas que serão aplicadas inadimplentes, as irregularidades mencionadas nos itens anteriores 
serão anotadas na respectiva ficha cadastral. 
8.6 - O valor das penalidades poderá ser descontado dos pagamentos a serem efetuados pela Prefeitura ou da 
garantia oferecida. 
8.6.1 - Se a garantia oferecida for diminuída em função da cobrança de multa, deverá ser imediatamente 
complementada até o valor total da mesma, sob pena de rescisão contratual ou retenção de pagamentos futuros 
até a complementação do valor garantido. 
 
CLÁUSULA 09 - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
9.1 - Os recursos financeiros correrão por conta da dotação: 
 

Unidade 
Orçamentária 

 

Funcional 

 

Categoria Economia 

  

020901 12.365.0030.1018.0000 4.4.90.51.00  
CONVÊNIO ESTADUAL 

R$ 3.333.461,13 

020901 12.365.0030.2031.0000 4.4.90.51.00 
 

CONTRAPARTIDA 
  

R$  
 
 Total: R$ XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXX) 

CLÁUSULA 10 - DA RESCISÃO 
10.1 - A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou extrajudicial, desde 
que, ocorra falência ou dissolução da Contratada, deixe a mesma de cumprir qualquer exigência ou Cláusula 
deste Contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da Prefeitura. 

CLÁUSULA 11 - DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO 
11.1 - Em caso de rescisão, a Contratada reconhece integralmente os direitos da Prefeitura previstos no artigo 77 
e seguintes da Lei, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 
 
CLÁUSULA 12 - DA VINCULAÇÃO 

12.1 - Faz parte deste Contrato, a proposta da CONTRATADA, constante do Processo ADMINISTRATIVO Nº 
237/2024 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0XX/2024. 
 
CLÁUSULA 13 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
13.1 - O presente contrato é regido pelas normas da Lei, e nos casos omissos, subsidiariamente pelo Código Civil 
e Código de Defesa do Consumidor. 
 
CLÁUSULA 14 - CONDIÇÕES DA HABILITAÇÃO 
14.1 - Fica a Contratada obrigada a manter durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de 
habilitação e de qualificação exigidas. 
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CLÁUSULA 15 - DO VALOR TOTAL DO CONTRATO 
15.1 - É dado ao presente  Contrato o valor Total de R$   (  
     ). 
 
CLÁUSULA 16 - DO FORO 
16.1 - Elegem o Foro da Comarca de Tatuí para solução de quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
E, por estar assim justo e contratado, assinam o presente instrumento de Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 
 
 

Capela do Alto, .................................................. 
 
 
 

__________________________ 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

__________________________ 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
 
 
1 - _____ ________  
RG nº 
 
 
 
 
2 - __________________________________ 
     RG nº 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  

CONTRATANTE: ____________________________________   
CONTRATADO:  _____________________________________    
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _______________________   
OBJETO: Contratação de empresa especializada para os serviços de CONSTRUÇÃO DE CRECHE PROINFÂNCIA 
TIPO 2 - PADRÃO FNDE - DISTRITO DO PORTO, localizado na Avenida Bom Jesus s/nº - Distrito do Porto, 
município de Capela do Alto/SP.., Município de Capela do Alto/SP 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com 
o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: CAPELA DO ALTO, XX DE XXXXXXXXX DE XXXX.  
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _____________________    
Cargo: _____________________     
CPF: _______________________    
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _____________________    
Cargo: _____________________     
CPF: _______________________    
Assinatura:_________________________    
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: ____________________    
Cargo: ____________________     
CPF: ______________________    
Assinatura:________________________________    
 
Pela contratada: 
Nome: _______________________    
Cargo: _______________________    
CPF: _________________________   
Assinatura:________________________________    
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
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Nome: _______________________    
Cargo: _______________________     
CPF: _________________________    
Assinatura:________________________________    
  
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Lucas Godoy de Freitas Ferreira  
Cargo: _________________________  
CPF:___________________________  
Assinatura:_____________________________ 
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:____________________                                                        
Nome:__________________________________  
Cargo:__________________________________  
CPF:____________________________________    
Assinatura:_______________________________    
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 
pela Resolução nº 11/2021) 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, ACEITAÇÃO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO 
 
 

A empresa _______________, para fins de participação na licitação na 
modalidade Concorrência na forma Eletrônica n.º _____, Processo n.º ______, aberto pela Prefeitura 
Municipal de .........................., através de seu representante legal abaixo firmado, DECLARA ter 
pleno conhecimento e aceitação quanto aos termos do Edital e que atende as exigências de 
habilitação nele estabelecidas. 

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 
.........................., ________________ 
 
 
 
Assinatura. 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E CONTRATAR COM O PODER 

PÚBLICO 
 
 

DECLARO para fins de participação da licitação na modalidade 
Concorrência n.º__________, Processo ________, aberta pela Prefeitura Municipal de 
.........................., que a empresa _______, por mim representada, não se enquadra em nenhum 
dos impedimentos estabelecidos pelo art. 14 da Lei 14.133/2021, a seguir descritos: 

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de 
contrato, direta ou indiretamente: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

Declaro, outrossim, que a referida empresa não está impedida de licitar 
com a Prefeitura Municipal de Capela do Alto, nem foi apenada com sanção vigente de inidoneidade 
de licitar e contratar com a Administração Pública ou teve condenação judicial que a impeça de licitar 
e contratar com o Poder Público. 

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO LOCAL DA OBRA 
 

Concorrência n.º ______ 
Processo n.º ______ 
 
 

 
DECLARO para efeito de cumprimento do item 1.2.1 do Edital da 

Concorrência n.º ____, Processo n.º ____ e do § 3º do art. 63 da Lei 14.133/2021, que o 
responsável técnico pela empresa possui pleno conhecimento das condições e peculiaridades da 
contratação para a execução da obra objeto da referida licitação. 

 
E, por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

 

.........................., __________________ 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 
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ANEXO VI 

Declaração que o valor da proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 

 
 
 
 

Concorrência n.º _____ 
Processo n.º ________. 
 
 
 

DECLARO para os devidos fins que o valor da proposta apresentada na 
Concorrência n.º _____, Processo n.º _____, compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta. 

E, por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 
 
.........................., _______________. 
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ANEXO VII 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO AO TITULAR DE DADOS EM PROCESSOS DE LICITAÇÃO 
 
 
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Capela do Alto 

CONTRATADO: ........................... 

CONTRATO Nº: ........................... 

OBJETO:  
 
Capela do Alto, ___/___/______ 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, acima identificados declaramos CIÊNCIA de que:  

 
A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, por meio deste termo, informa sobre o 

tratamento dos seus dados pessoais no âmbito dos processos de licitação. A proteção da sua 
privacidade e a segurança dos seus dados são de extrema importância para nós, e estamos em 
conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e demais regulamentações aplicáveis. 
 
 

1. Identificação do Responsável pelo Tratamento 
Nome: Prefeitura Municipal de Capela do Alto 
CNPJ: 46.634.077/0001-14 
Endereço: Praça São Francisco, n° 26, Centro, CEP:18195-000, Capela do Alto/SP.  
 
 

2. Dados Pessoais Tratados 
No contexto dos processos de licitação, podemos coletar, armazenar e tratar os seguintes 

dados pessoais dos licitantes e/ou seus representantes das empresas: 

 Dados de Identificação: Nome, endereço, RG, CPF, telefone, e-mail, entre outros. 

 Dados Profissionais: Experiência, qualificações, certificações, referências, currículo, entre 
outros. 

 Dados Financeiros: Informações bancárias, entre outros. 

 
 

3. Finalidade do Tratamento 
Os seus dados pessoais serão tratados com as seguintes finalidades relacionadas aos 

processos de licitação: 
 Avaliação de Propostas: Utilizaremos seus dados para análise, avaliação e verificação das 

propostas apresentadas nos processos de licitação. 
 Contato e Comunicação: Utilizaremos seus dados para nos comunicarmos com você durante o 

processo de licitação, como para enviar notificações, solicitar documentos adicionais ou 
fornecer informações relevantes. 

 Cumprimento de Obrigações Legais: Utilizaremos seus dados para cumprir obrigações legais 
relacionadas aos processos de licitação, incluindo a divulgação de informações e a emissão de 
contratos. 
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4. Fundamento Legal 
O tratamento dos seus dados pessoais é realizado com base nos seguintes fundamentos 

legais: 
 Execução de Contrato: Quando necessário para a execução do contrato de licitação em que 

você é participante. 
 Cumprimento de Obrigações Legais: Quando necessário para cumprir obrigações legais 

relacionadas aos processos de licitação. 
 
 

5. Compartilhamento de Dados 
A Prefeitura Municipal de Capela do Alto poderá compartilhar seus dados pessoais com 

terceiros, quando necessário e de acordo com a legislação aplicável, incluindo: 
 Órgãos de controle e fiscalização: Os dados podem ser compartilhados com órgãos de controle 

e fiscalização, como o Tribunal de Contas e Ministério Público, quando necessário para o 
exercício de suas atribuições legais de fiscalização e controle da administração pública. 

 Empresas e fornecedores participantes do processo licitatório: Durante o processo de licitação, 
os dados podem ser compartilhados com as empresas e fornecedores que participam do 
certame, desde que seja necessário para a condução da licitação e esteja em conformidade 
com as regras estabelecidas no edital. 

 Comissões de licitação e equipe técnica: Os dados podem ser compartilhados com as 
comissões de licitação e equipe técnica responsáveis pela condução do processo licitatório, 
desde que seja necessário para a avaliação das propostas, habilitação dos licitantes e tomada 
de decisões relacionadas à licitação. 

 Outros órgãos e entidades da administração pública: Em alguns casos, os dados podem ser 
compartilhados com outros órgãos e entidades da administração pública, desde que seja 
necessário para a realização de atividades relacionadas à licitação ou para o cumprimento de 
obrigações legais. 

 
 

6. Medidas de Segurança 
Implementamos medidas técnicas e organizacionais adequadas para proteger seus dados 

pessoais contra acesso não autorizado, uso indevido, divulgação não autorizada ou alteração não 
autorizada. Essas medidas podem incluir o uso de criptografia, controle de acesso, proteção física e 
outras salvaguardas apropriadas. 
 
 

7. Seus Direitos 
Você possui direitos garantidos pela LGPD, incluindo o direito de acesso, retificação, 

exclusão, portabilidade e revogação do consentimento. Para exercer esses direitos ou obter mais 
informações sobre o tratamento dos seus dados pessoais relacionados aos processos de licitação, 
entre em contato conosco por meio dos canais mencionados abaixo. 
 
 

8. Contato 
Caso tenha alguma dúvida ou necessite de mais informações sobre o tratamento dos seus 

dados pessoais, entre em contato conosco por meio dos seguintes canais: 
 

 Encarregado de Dados: Francine Ramos Nunes 

 E-mail: lgpd@capeladoalto.sp.gov.br 
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Agradecemos pela sua participação nos processos de licitação da Prefeitura Municipal de 
Capela do Alto. Estamos comprometidos em proteger a sua privacidade e garantir a conformidade 
com a LGPD em todas as etapas do tratamento dos seus dados pessoais. 
 

 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO PRESENTE TERMO: 

Pela licitante: 

Nome: ........................... 

Cargo: ........................... 

CPF: ........................... 

Assinatura:   
______________________________________________________________________ 
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ANEXO VIII – MATRIZ DE RISCO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: M

A
T

H
E

U
S

 E
LI

A
S

 P
E

R
E

IR
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
jv

rio
pr

et
o.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/5

E
E

08
98

C
09

75
40

09
97

E
01

54
5E

F
4B

15
1F

P
ro

ce
ss

o 
15

46
1/

20
25

. A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 M
A

T
H

E
U

S
 E

LI
A

S
 P

E
R

E
IR

A
 e

 M
A

R
IA

 L
U

IZ
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 IZ

ID
O

R
O



 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
Praça São Francisco, 26 - Fone/Fax (**)15 3267-8800 

CEP 18195-000 - Capela do Alto - Estado de São Paulo 

CNPJ 46.634.077/0001-14 

 
 

 
ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE SUBEMPREITADA 
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1 

EDITAL 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 
Objeto:  A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para construção de creche tipo 2, conforme projeto arquitetônico padrão 

desenvolvido pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). Código 

de instrumento: 959062, proposta nº: 003090/2024, proposta novo PAC seleção nº: 

26298004160/2023, processo nº: 23034015602202455, conforme estimados na planilha 

orçamentária, memorial descritivo, e cronograma físico-financeiro e demais anexos deste 

edital. 

 
Recebimento Proposta: 08h:00min do dia 15 de setembro de 2025 às 08h:00min do dia 26 

de setembro de 2025. 
 
Abertura e Julgamento: 09h01min do dia 26 de setembro de 2025. 
 
Início da Sessão de Disputa: 09h01min do dia 26 de setembro de 2025. 
 
Local: Plataforma BLL - https://bll.org.br/ 
 
Torna-se público, por meio do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para conhecimento 
dos interessados, que o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, na modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA, na formato ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço Global, conforme justificativa 
contida no Projeto Básico. 
 
Na hipótese de não haver expediente na data acima referida, fica esta Concorrência Pública, 
automaticamente, transferida para o dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local. 
  

Assinatura digital
PAULO HENRIQUE PIRES
e-CPF: 03305787155
Usuário: paulo.pires
Local: -,BR
Data:21/08/2025 14:05:57 -3
IP: 168.90.248.160, 10.3.0.4
e-Assinatura: Vjj8$Z58teX
http://edeia.centi.com.br/servicos/autenticacaorelatorios
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2 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE EDÉIA-GO, por meio do DEPARTAMENTO DE 

LICITAÇÕES, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, 

faz saber aos interessados que fará realizar, no dia  26  de setembro de 2025, às 09h01min, 

licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA- EDITAL n.º 002/2025, tipo 

EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, para Contratação de Empresa de 

Engenharia para Construção de uma creche tipo: “Creche Pré-Escola Tipo 2” referente ao 
Projeto Proinfância Tipo 2 do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação), com capacidade de atendimento de até 188 crianças, em dois turnos 

(matutino e vespertino), ou 94 crianças em período integral, nas coordenadas -

17.333944292736067, -49.9199989716111, no município de Edéia - GO, conforme termo 

de referência e projeto básico, sob o regime de empreitada global, para atender as 

necessidades do Município de Edéia/GO, por meio de licitação, na modalidade Concorrência 

Eletrônica, conforme quantitativos estimados na planilha orçamentária, memorial descritivo, e 

cronograma físico-financeiro e demais anexos deste edital, observadas as disposições 

contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e pelas demais normas legais e regulamentares 

aplicáveis à espécie, e as condições constantes do presente Edital e seus Anexos. 

1. DO OBJETO: 
 

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para 

construção de creche tipo 2, conforme projeto arquitetônico padrão desenvolvido pelo 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). Código de instrumento: 

959062, proposta nº: 003090/2024, proposta novo PAC seleção nº: 26298004160/2023, 

processo nº: 23034015602202455, conforme quantitativos estimados na planilha 

orçamentária, memorial descritivo, e cronograma físico-financeiro e demais anexos deste 

edital. 

1.2. O valor total estimado do presente Edital é de R$ 3.439.337,67 (Três milhões 

quatrocentos e trinta e nove mil trezentos e trinta e sete reais e sessenta e sete 

centavos). 

1.3. O prazo da obra estima-se que a execução seja de 14 (quatorze) meses podendo ser 
prorrogado de acordo com o artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2023. 
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 1.4. No caso de execução de serviços de engenharia/obras: As obras previstas neste Edital 

e seus anexos, dele sendo partes integrantes, serão executados de acordo com as 

especificações e quantitativos estimados, constantes dos documentos a seguir mencionados, 

independente de suas transcrições totais ou parciais, e deverão ser rigorosamente 

obedecidos na apresentação da documentação e elaboração das propostas:  

a) Projeto(s) – anexo ao processo;  

b) Planilha(s) Orçamentária(s) referencial(is) – anexo ao processo;  

c) Cronograma(s) físico-financeiro – anexo ao processo;  

d) Memorial(is) descritivo(s) – anexo ao processo. 

e) Composição de BDI – anexo ao processo  

f)   Memória de cálculo – anexo ao processo.  

g) Composições de serviços – anexo ao processo. 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 

2.1. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 

através de Plataforma BLL - por meio de Concorrência Eletrônica. 

2.2. O MUNICÍPIO DE EDÉIA-GO apresenta nos anexos ao Edital os quantitativos, dentre 

outros itens, considerados como sendo necessários e suficientes para execução da obra, sob 

o regime de empreitada global, para atender as necessidades do Município de Edéia/GO, 

conforme quantitativos estimados na planilha orçamentária, memorial descritivo, e 

cronograma físico-financeiro. 

O recebimento das propostas dar-se-á a partir das 08h:00min do dia 15 de setembro de 
2025 às 08h:00min do dia 26 de setembro de 2025, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico  BLL https://bll.org.br/  -  observados a data e horário limite acima estabelecidos.  
2.3. A abertura das propostas ocorrerá às 09h01min do dia 26/09/2025. Início da sessão de 

disputa de preços: às 09h01 do dia 26/09/2025.  

 A sessão de processamento da concorrência eletrônica será realizada no seguinte local e 

endereço: https://bll.org.br/, e será conduzida pelo Agente de Contratação com o auxílio da 

equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  

 

2.4. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). A 
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programação e seus respectivos horários poderão sofrer alterações em virtude do 

desenvolvimento da sessão.  

2.5. O Agente de Contratação informará previamente a mudança da programação e dos 

horários para ciência de todos os participantes. Caso não seja possível finalizar a etapa de 

lances no dia 26/09/2025, a continuação dos trabalhos será programada em dias posteriores, 

a serem reprogramados até a finalização dos lances, seguido da declaração do vencedor da 

li citação.  

2.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

2.7. O Agente de Contratação que conduzirá esse certame foi nomeado juntamente com a 

Comissão de Contratação pelo Decreto Municipal nº 069/2025. 

 
2.8. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser solicitados em até 3 (três) dias úteis 

anteriores à data de abertura do certame para o endereço eletrônico: https://bll.org.br/, 

indicando no preâmbulo da mensagem o CNPJ, Razão Social, número do Edital e nome do 

representante solicitante, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física e disponibilizar as 

informações (endereço completo, telefone e e-mail) para envio de resposta.   

OBS: Os pedidos de IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO deverão ser 

feitos exclusivamento pela forma eletrônica, atráves no sistema  Qualquer pedidos de 

esclarecimentos, informações, impugnações ao instrumento convocatório, recursos e 

Contrarrazões poderá ser formulada através da plataforma https://bll.org.br/. 

 
2.9. O Agente de Contratação publicará na página eletrônica da Prefeitura Municipal de 

Edéia – Goiás: www.edeia.go.gov.br as respostas aos questionamentos, avisos e 

comunicações pertinentes ao certame, cabendo ao interessado manter o acompanhamento 

diário quanto às atualizações das informações. 

 

2.10. A(s) empresa(s) vencedora (s), se comprometem a prestar os serviços e entregar a 

obra ao Município de Edéia/GO, dentro do melhor padrão de atendimento e de qualidade, 

conforme memorial descritivo e especificações técnicas contidas no Projeto Básico. 
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2.11. A execução da obra e serviços serão realizados conforme condições e especificações 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

2.12. Os serviços deverão ser realizados em consonância e fundamento nas normas e 

recomendações estabelecidas pela Associação Brasileira de Norma Técnicas (ABNT), (Lei n. 

º 4.150 de 21.11.62), no que couber e, principalmente no que diz respeito aos requisitos 

mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

 

2.13. O Regime de Execução será INDIRETA POR EMPREITADA GLOBAL. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO: 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal BLL - 

https://bll.org.br/, que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal BLL - https://bll.org.br/; 

 

3.3. A participação do licitante na Concorrência eletrônica se dará por meio de participação 

direta/credenciado, a qual deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

 

3.4. O acesso do operador à concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa.  

 

3.5. A chave de identificação (login) e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer concorrência eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa da Plataforma.  

 

3.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
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ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação. 

 

3.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Portal BLL - https://bll.org.br/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.9. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

3.10. Serão de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 

Plataforma de Concorrência Eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.11. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a concorrência eletrônica.  

 

3.12. A título de sugestão, o Edital traz em seu ANEXO II, modelo de credenciamento. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA: 
 
4.1. Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as condições e 
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requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável. 

 

4.2. Vedações. Não poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas que 

estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso com o Município de 

Edéia – Goiás ou que estejam diretas ou indiretamente nas condições previstas no artigo 14 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4.3. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal 

BLL - https://bll.org.br/. 

 

4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 

e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

 

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.6. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

 

4.7. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.8. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.9. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

 

 4.10. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 
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4.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.12. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do 

art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.13. A vedação de participação à consórcio pode ocorrer, porém de forma motivada no 

processo licitatório. 

 

4.14. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

4.14.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

4.14.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

4.14.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

4.14.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.14.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.14.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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4.14.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

4.14.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

4.14.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.14.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

4.15. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

 
5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO: 

 

5.1. Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as condições e 

requisitos estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável. 

5.2. Vedações. Não poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas 

que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso com o Município 

de Edéia – Goiás ou que estejam diretas ou indiretamente nas condições previstas no artigo 

14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
5.2.1. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.2. Que tenham sido proibidas de participar de licitações promovidas pela Administração 

Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta em virtude de prática de infração à ordem 
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econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

5.2.3. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 

8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 

5.2.4. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública em 

qualquer das esferas da Administração Pública Brasil. 

5.2.5. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas 

para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta e indireta, por desobediência à 

Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei Federal nº 

12.527/2011. 

5.3. Consórcios. Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do 

artigo 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.3.1. O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos 

consorciados, deverá ser apresentado na HABILITAÇÃO e incluir, pelo menos, os seguintes 

elementos: 

a) Designação do consórcio e sua composição; 

b) Finalidade do consórcio; 

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência 

contratual; 

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os 

consorciados; 

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 

específicas, inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva participação de cada 

consorciado em relação ao objeto licitado; 

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados 

pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo 

também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da 

contratação; 

g) Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo representante legal, 

que terá poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar o contrato e 

praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto 
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contratado; 

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua 

composição modificada sem a prévia e expressa anuência da Administração do Município até 

o cumprimento do objeto da contratação, mediante a emissão do termo de recebimento 

definitivo, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” deste item 5.3.1. 

5.3.2. É vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, em mais de um 

consórcio ou isoladamente, nos termos do artigo 15, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

5.3.3. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição. 

5.3.4. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas à 

habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista previstas neste Edital. 

 

5.4. Os interessados se farão representar na reunião licitatória de recebimento dos 

documentos e propostas, por seus representantes legais, por meio de documento que 

comprove seus poderes, ou procurador bastante, munido de instrumento procuratório 

conferindo-lhe poderes para prática de todos os atos referentes ao processo, com a 

identificação da empresa de quem o emitiu; 

 

5.5. É dispensável a procuração, na hipótese da empresa concorrente se fazer representar 

pelo próprio titular, no caso de firma individual, ou por sócio com poderes para representá-la, 

na licitação, através do Ato Constitutivo; 

 
5.6. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma empresa; 

 
5.7. As empresas que não se fizerem representar ou que seus representantes não portem 

documentos que os credencie e/ou os identifiquem, não terão participação ativa durante a 

reunião, ou seja, não poderão assinar, rubricar documentos, apresentar impugnações, pedido 

de reconsideração ou recurso, quanto aos atos formais da Comissão, que só poderão ser 

interpostos dentro das fases correspondentes, sob pena de preclusão. 
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6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DAS DECLARAÇÕES 
COMPLEMENTARES: 
 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação não sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço ou o percentual de desconto, conforme o 

critério de julgamento adotado neste edital, até a data e horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

6.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto. 

6.4. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

6.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.7.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema até o encerramento do prazo de recebimento de 

propostas. 

6.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a declaração dos arrematantes. 

6.9.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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6.10. O valor da planilha orçamentária, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 

para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos.  

6.11.  Os preços unitários e totais estimados pelo MUNICIPIO DE EDÉIA-GO, constantes do 

PROJETO BÁSICO deste Edital, referem-se aos preços máximos admitidos para a 

contratação. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
 

7.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

 

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Projeto Básico, indicando-se, entre outras, as seguintes informações:  

 

7.1.2.1 A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o 

serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação 

Brasileira de Ocupações – CBO; 

7.1.2.2 Produtividade adotada e, se esta for diferente daquela utilizada pela 

Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de 

produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, a respectiva comprovação de 

exequibilidade;  

 

7.1.2.3 A estimativa de quantidade de pessoal que será alocado na execução 

contratual; 

 

7.1.3 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, 
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não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas 

referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

 

7.1.4  Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 

mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

 

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento da Planilha de 

Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital. 

 

7.4 A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, 

inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

 

7.5 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso 

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 

as orientações a seguir: 

 

7.5.2 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda 

a execução contratual; 

 

7.5.3  cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da 

repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

 

7.6  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao Agente 
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de Contratação ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 

recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

 

7.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

7.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão 

prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o 

que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei 

Complementar no 123/2006. 

 

7.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

7.10 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.11 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 

apresentação.  

 

7.12 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

7.13 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
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medidas necessárias ao exato cumprimento da lei ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
7.14  A não inserção dos documentos acarretará na INABILITAÇÃO do licitante.  

 
7.15 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. Neste caso será concedido o prazo de até 05 

(cinco) dias, a contar da data da sessão pública, para envio da documentação em envelope 

fechado ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio, situados na Av. Presidente Kennedy 

n° 161 – Cento – Edéia/GO, em horário de expediente.  

 

7.16  Em havendo necessidade de entrega de documentos nos termos do item 7.17 a 

sessão pública será suspensa.  

 

7.17 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 
8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2  A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde 

logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Projeto Básico, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.2.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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8.2.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

8.2.4  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

 

8.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

8.5.2 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 

deste Edital. 

 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8.8 O licitante poderá durante a fase aberta da disputa de lances, solicitar o cancelamento do 

lance no sistema que poderá ser aprovado ou rejeitado pelo agente de contratação até o 

encerramento da fase.  

 

8.9 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

 

8.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.16 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

  

8.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 

Portal BLL - https://bll.org.br/, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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8.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

 

8.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

8.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

 

8.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

 

8.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 
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8.24 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

8.25 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

8.26 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.27 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

 

8.28 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

8.29 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.30 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem:  

 

8.30.2 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

8.30.3 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
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8.30.4 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

8.30.5 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

 

8.31 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

 

8.31.2  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

8.31.3  empresas brasileiras; 

 

8.31.4  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

8.31.5  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 

8.32 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

8.32.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

8.32.3  O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas 

 
8.32.4 , envie a proposta adequada ao último lance ofertado, através da aba “Documentos 

Complementares”, juntamente com as planilhas indicando os quantitativos e custos unitários, 
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seguindo o modelo elaborado pela Administração, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios 

de Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e 

dos Encargos Sociais (ES), no que couber, sujeitando se a Licitante às sanções previstas 

neste Edital.  

 
8.32.5  É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
8.33 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 
9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

 

9.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 

proposta final, conforme anexo deste Edital. 

 

9.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 

desde que não contrariem exigências legais. 

 

9.4 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório. 

 

9.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 
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9.5.2  Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente 

para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

9.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

 

9.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

9.8 A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a contagem 

da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que foram utilizados 

os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor 

estimado pela Administração. 

 

9.8.1 Da Garantia da proposta : O licitante deverá apresentar comprovação de garantia da 

proposta como condição de sua validade, em conformidade com o art. 58, § 1º, da Lei nº 

14.133/2021, que prevê a possiblidade da administração pública exigir, como requisito de pré-

habilitação, a comprovação do recolhimento de garantia de proposta no valor de até 1% (um 

por cento) do valor estimado para a contratação. 

9.8.2. A comprovação do recolhimento da garantia de proposta deverá ser apresentada 

juntamente com a proposta. A não apresentação da garantia resultará na desclassificação 

automática da proposta. 
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9.8.3.A garantia de proposta deverá ser devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 

licitação (art. 58, § 2º). 

9.8.4.A recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos necessários 

para a contratação implicará a execução do valor integral da garantia de proposta (art. 58, § 

3º). 

9.8.5.A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades, conforme o art. 

96, § 1º, da Lei nº 14.133/2021: 

 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia; No caso de caução em dinheiro, deverá ser prestada junto 

à Secretaria de Finanças do Município pelo telefone 64 3492-1585 ou e-mail: 

financa@edeia.go.gov.br, o qual será depositado junto a conta bancária Conta 

Corrente 25.676-5, Agência 1308-0 – Banco do Brasil. A comprovação se dará 

mediante a apresentação do Certificado de Recolhimento a ser confirmado o depósito 

e expedido pela Secretaria de Finanças. 

 Seguro-garantia; 

 Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
 título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

9.8.6.Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 
a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração (art. 96, § 2º). 
9.8.7. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
 

9.9 É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

 

9.9.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação 

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 
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obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade; 

 

9.9.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que 

somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública; 

 

9.9.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem 

e capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas 

administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 

 

9.9.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na 

proposta, que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo 

custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, 

por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara 

e nº 953/2016 - Plenário); 

 

9.9.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 

 

9.9.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está 

vinculado a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e 

nº 6.439/2011 – 1ª Câmara). 

 

9.10 A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do 

licitante, devendo o Agente de Contratação determinar que os respectivos custos sejam 

excluídos da Planilha. 

 

9.11 Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 

serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 

contraditório. 
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9.12 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 

9.13 O Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários 

apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no 

mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas 

na contratação. 

 

9.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de 

Contratação, desde que não haja majoração do preço. 

 
9.14.2  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

 

9.14.3  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime. 

 

9.14.4  O Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor total 

dos custos da contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos 

geradores. 

 

9.15 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

9.16 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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9.17 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.17.2  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Agente de Contratação.  

 

9.18 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

 

9.19 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

9.20 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

 

9.20.2 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

9.20.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

9.21 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

 

9.22 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará 

a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.23 DA HABILITAÇÃO: 
 

9.24 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no portal, e ainda nos 

seguintes cadastros: 

 

9.24.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 

CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

9.24.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

9.24.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

9.24.5 Empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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9.24.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.24.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.24.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

9.24.6 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação 

reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

9.24.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.25  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do Portal BLL - https://bll.org.br/, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

9.25.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

Portal BLL - https://bll.org.br/, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

 

9.25.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de 

Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
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9.26 Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% 

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 

habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se 

aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas 

empresas, assim definidas em lei. 

 

9.27 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 horas, sob pena 

de inabilitação. 

 

9.28 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 

9.29 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.30 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.30.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.31 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO: 
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10.1. As habilitações serão apresentadas e cadastradas diretamente no sistema 

eletrônico, em campo específico, no prazo de 2 (duas) horas, não podendo o licitante 

alegar qualquer tipo de desconhecimento sobre as etapas necessárias para o seu 

preenchimento. 

 

10.2. DA HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

 

10.2.1 - O encaminhamento da habilitação para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros os documentos por ela anexados.  

 

10.2.1.1 - O encaminhamento da habilitação deverá, obrigatoriamente, ser efetuado por meio 

de transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema, devendo ser inseridos todos os 

documentos solicitados nos subitens 10.3.1, 10.3.2, 10.3.3, 10.3.4, 10.3.5 abaixo dispostos. 

A não inserção dos documentos, implicará na desclassificação da empresa licitante, face à 

ausência de informações suficientes para sua habilitação.  

 

10.2.1.2 - É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer 

hipótese, antes do término da fase competitiva da concorrência eletrônica, sob pena de 

desclassificação da empresa.  

 

10.3. A Habilitação deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem 

respeito a: 

 

10.3.1. Habilitação Jurídica (Artigo 66 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 

atualizações): 

 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
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Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março 

de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

g.1) Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de 

licitação quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 

legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, 

de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 

de receitas e despesas entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
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vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 

12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 

cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

10.3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista (Artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais atualizações) 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do 

Ministério da Fazenda. 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão 

conjunta emitida relativa à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional e Certidão expedida pela Delegacia da Receita Federal, ambas da unidade 

da federação onde a empresa licitante tem a sua sede. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão 

expedida pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante 

tem sua sede. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão 

expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua 

sede. 

e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal 

12.440/11. 

g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições 

de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do 
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art. 68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO VII.2 

– MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

10.3.3. Qualificação Econômico-Financeira (Artigo 69 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais atualizações): 

10.3.3.1. Certidão Negativa de Falência:  

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório 

Distribuidor(es) da justiça do domicílio da sede do licitante, com data não anterior a 90 

(noventa) dias da data da entrega das propostas, sendo admitida quando regulamentada 

pelo respectivo Poder Judiciário de sua jurisdição, aquelas emitidas utilizando-se meios 

eletrônicos que abrangem o referido domicílio, devendo observar: 

1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

2) Aplica-se o entendimento do subitem anterior, amparado pelo entendimento do 

Tribunal de Contas da União, no Acórdão n.º 5686/2017 - Primeira Câmara, que “a vedação 

da participação de empresas em recuperação judicial, com plano de recuperação acolhido 

judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação 

homologado judicialmente, em certames licitatórios, está em desacordo com o entendimento 

do TCU (Acórdão n. 658/2017 - Plenário) e da AGU (Parecer n. 

4/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU); 

3) A exigência de apresentação de certidão negativa de recuperação judicial deve 

ser relativizada a fim de possibilitar à empresa em recuperação judicial participar do certame, 

desde que demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica. 

 

10.3.3.1. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e Demais 

Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

 

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 
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Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um): 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

b) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

licitante. 

 

10.3.3.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura; e 

10.3.3.1.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

10.3.3.1.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base 

na data limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.3.3.1.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total 

estimado da contratação. 

10.3.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

10.3.4. Qualificação Técnica: 

a) Registro ou inscrição da empresa e do (s) responsável (is) técnico (s) no Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU, conforme as áreas de atuação, previstas no Projeto Básico, em plena 

validade. 
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b) Declaração de Conhecimento do Local de Execução das Obras, informando que tem 

conhecimento do local onde serão executados os serviços de engenharia, emitida pelo próprio 

licitante, assinada pelo(s) o(s) Responsável(is) Técnico(s) ou Representante Legal. 

c) Capacitação Técnico-Profissional: Comprovação de capacidade técnica-profissional 

do Responsável Técnico da LICITANTE, representado por Atestado de Responsabilidade 

Técnica (ART), devidamente registrado no Crea ou CAU, acompanhado da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico (CAT), o qual comprove a experiência do profissional na 

execução / participação dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica 

ou valor significativo da contratação: 

 

SERVIÇOS 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE 
INFERIOR PLANA (NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO), REVEST COM ESPESSURA DE 0,50 MM, 
COM PRE-PINTURA DE COR BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO (PIR) COM 
ESPESSURA DE 50 MM. 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPA METÁLICAS, MÃO 
DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021. 
ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 30CM DE DIÂMETRO, 
CONCRETO LANÇADO MANUALMENTE (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). - 
REFERENCIA 100899. 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022. 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021. 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), 
ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA (DIMENSÕES VARIADAS) 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
(DIMENSÕES VARIADAS) 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, COR BRANCO GELO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) 
APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020 
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c.1) O Responsável Técnico deve ser pertencente ao quadro permanente da PROPONENTE 

ou ser contratado por ela, na data da entrega da proposta, com a apresentação de 

comprovação de vínculo, no qual será aceito como comprovação: 

a) Empregado: carteira de trabalho ou contrato de trabalho; 

b) Autônomo: contrato de prestação de serviço; 

c) Dirigente ou sócio: ato constitutivo da empresa; 

d) Os comprovantes para o caso de o Responsável Técnico ser Empregado ou Autônomo 

poderão ser substituídos por declaração de contratação futura com anuência por escrito do 

profissional. 

c.2) Durante a execução do CONTRATO o profissional indicado como Responsável Técnico 

pode ser substituído por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovado previamente pela Prefeitura Municipal. 

c.3) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 

como Responsável Técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão 

inabilitadas. 

 

d) Capacitação Técnico-Operacional do Licitante: Comprovação de capacidade técnica-

operacional da EMPRESA, representado por Atestado(s) expedido(s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, comprovando a execução, de porte e complexidade 

semelhante ao objeto dessa licitação, executadas com técnicas construtivas semelhantes ou 

superiores às requeridas para execução dos itens relacionados abaixo, caracterizados pelas 

parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo da contratação. 

SERVIÇOS QUANTIDADE UN. 

TELHA TERMOISOLANTE REVESTIDA EM ACO GALVALUME, 

FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E FACE INFERIOR PLANA 

(NAO INCLUI ACESSORIOS DE FIXACAO), REVEST COM 

ESPESSURA DE 0,50 MM, COM PRE-PINTURA DE COR 

BRANCA NAS DUAS FACES, NUCLEO EM POLIIOCIANURATO 

(PIR) COM ESPESSURA DE 50 MM 

 

 
425,33 
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ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, INCLUSOS 

PERFIS METÁLICOS, CHAPA METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 

TRANSPORTE  COM  GUINDASTE  -  FORNECIMENTO  E 

INSTALAÇÃO 

 
4.846,66 

 
KG 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 

CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021 

 
519,00 

 
M2 

ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO 

ESTABILIZANTE, COM 30CM DE DIÂMETRO, CONCRETO 

LANÇADO  MANUALMENTE  (EXCLUSIVE  MOBILIZAÇÃO  E 

DESMOBILIZAÇÃO). - REFERENCIA 100899 

 
275,00 

 
M 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

 
36,35 

 
M3 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

 
313,53 

 
M2 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 

PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

 
1.589,78 

 
M2 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA (DIMENSÕES VARIADAS) 
 

95,93 
 
M2 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA (DIMENSÕES VARIADAS) 

284,81 M2 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, COR BRANCO GELO, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 

951,48 M2 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA 

(POR DEMÃO). AF_01/2020 

 
642,74 

 
M2 

 

d.1) O(s) Atestado(s) devem ser acompanhado(s) da(s) respectiva(s): 
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a) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) do(s) profissional(is) responsável(is) à época 

expedida(s) pelo Crea ou CAU da região onde os serviços foram executados; ou 

b) Certidão(ões) de Acervo Operacional (CAO); ou 

c) Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) do(s) profissional(is) responsável(is) 

pela obra vinculado(s) no(s) referido(s) atestado(s) e contrato de serviços entre a empresa 

licitante e a pessoa jurídica de direito público ou privado que emitiu o atestado. 

d.2) Deverão constar do(s) atestado(s) ou certidão(ões), em destaque, os seguintes dados: 

a) Local de execução; 

b) Nome da contratante e da contratada; 

c) Nome do(s) responsável(eis) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e números de 

registro(s); e 

d) Relação dos serviços executados; 

d.3) Em caso de apresentação de Atestado de desempenho emitido em favor de consórcio do 

qual ele tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não 

identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados 

os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

a) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, todas as 

experiências atestadas serão reconhecidas para cada uma das licitantes consorciadas, na 

proporção quantitativa de sua participação no consórcio; 

b) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os 

respectivos campos de atuação. 

 

e) Atestado de Vistoria – Anexo IX se realizado, assinado pelo servidor responsável, ou de 

Declaração de Não Realização de Visita Técnica caso optar por não realizar a vistoria, 

conforme modelo sugerido no Anexo X; 

e.1) O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 

conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou 

que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 

assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 
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e.2) A visita técnica é de caráter facultativo e poderá ser realizada por responsável pela 

empresa de segunda feira a sexta-feira das 07:30 às 13:00, conforme agendamento via 

telefone ou e-mail com antecedência preferencial de 2 (dois) dias. Telefones 64 3492-1585, 

e-mail: obras@edeia.go.gov.br. 

 

11 Declarações e outras comprovações: 

11.3.5.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, em 

conformidade com o modelo em ANEXO III; 

11.3.5.2. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste edital em conformidade 

com o modelo constante do ANEXO IV; 

11.3.5.3. Declaração de Conformidade, conforme modelo do Anexo V, atestando que: 

1. Inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação;  

2. Não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não 

estando impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta;  

3. Não mantemos vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau;  

4. Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista;  

5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

6. Cumpre as normas relativas à saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus 

empregados, excluindo no que se refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que 

eventualmente possam recair sobre o Município de Edéia;  

7. Tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que aceita as 

condições nele estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação;  

8. Examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, 

tendo tomado conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está 
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ciente de que não poderá alegar desconhecimento para posterior alteração dos preços 

propostos, ou modificação nas especificações para o cumprimento integral do objeto da 

presente licitação;  

9. Nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas;  

 

11.3.5.4. Declaração subscrita por representante legal do licitante, em conformidade com 

o modelo constante do ANEXO VII,1, atestando que: 

11.3.5.4.1. está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal; 

11.3.5.4.2. cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e atenderá, na 

data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar 

empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei Federal nº 

6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

11.3.5.4.3. A Licitante deverá apresentar IDENTIFICAÇÃO, FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA 

DA EQUIPE TÉCNICA para cada profissional, devendo ser comprovada de acervo técnico 

emitida pelo CREA/CAU conforme as áreas de atuação. 

11.3.5.4.4. Declaração formal emitida pela Licitante de que os equipamentos necessários 

para execução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em 

perfeitas condições de uso por ocasião de sua utilização. 

 

11.3.5.5. Declaração emitida pela licitante de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas, conforme modelo do ANEXO V;  

 

11.3.5.6. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal 

da licitante de que a proponente não foi declarada inidônea, bem como não está cumprindo 

pena de suspensão temporária de participação em licitações, junto a órgãos da Administração 

Pública, direta, indireta ou fundacional, em virtude de contratos firmados anteriormente. 
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(Modelo ANEXO V e Anexo VII.4).  

 

11.3.5.7. Declaração emitida pela licitante de não mantêm vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. (Modelo ANEXO V).  

 

11.3.5.8. Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições 

do Edital, para cumprimento das obrigações do objeto da licitação. (Modelo ANEXO V).  

 

11.3.5.9. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Modelo 

ANEXO V).  

 

11.3.5.10. Indicação do responsável, ou responsáveis que assinarão Contrato e demais 

atos dele decorrentes, com a qualificação completa e cargo que ocupa, ou ocupam na 

empresa, nº do CPF e, se procurador, juntar o instrumento de mandato. (Modelo ANEXO V).  

 

11.3.5.11. Indicação das informações bancárias da conta corrente da empresa, constando: 

o nome do Banco, Agência e nº da conta corrente / pessoa jurídica. (Modelo ANEXO V).  

 

11.3.5.12. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: Declaração de 

microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista na 

Lei Complementar nº 123/2006, que deverá ser apresentada de acordo com o modelo 

estabelecido no ANEXO V deste Edital. 

 

11.3.6. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Agente de Contratação aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 
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imediatamente anteriores à data da sessão pública para entrega dos documentos e 

declarações complementares. 

 
11.3.7. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial do licitante, os 

documentos exigidos no item 11.1.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo 

estabelecimento que executará o objeto do contrato. 

 
11.3.8. Matriz e filiais. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos 

relacionados ao objeto da licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 

correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

11.3.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

 

11.3.10.  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

na Plataforma da Concorrência Eletrônica e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 

11.3.11.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação.  

 

11.3.12.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

agente de contratação.  

 

11.3.13.  Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
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documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

 

11.3.14.  A verificação dos documentos na Plataforma da Concorrência Eletrônica ou a 

exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor.  

 

11.3.15.  Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital/Projeto 

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

 

11.3.16.  Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes.  

 

11.3.17.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64):  

 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;  

 

11.3.18.  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

11.3.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente 
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de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 11.3.12. 

 

11.3.20.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior.  

 

11.3.21.  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação/assinatura do 

contrato, e não como condição para participação na licitação (qrt. 42 da Lei Complementar nº 

123/2006).  

 

11.3.22.  Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em 

razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

 

11.3.23.  Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação.  

 

11.3.24.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

 

11.3.25.  Caso haja divergência entre os documentos solicitados na Plataforma da 

Concorrência Eletrônica e os do edital, deverão prevalecer os documentos solicitados no 

edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, após a verificação do Agente de 

Contratação de inconsistências e divergências na Plataforma da Concorrência Eletrônica, 

serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, que serão 

posteriormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para conferência e 

acompanhamento das demais licitantes. 
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12 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL  

 

12.1. No caso de serviços de engenharia/obras: Com a finalização das fases de lances e de 

habilitação da sessão pública virtual, as licitantes declaradas vencedoras deverão encaminhar 

seus lances finais e vencedores na proposta nos termos do modelo da Proposta de Preços 

Final – ANEXO V.1 deste Edital, em papel timbrado da empresa, sem rasuras ou emendas, 

no prazo máximo de 02 (duas) horas, juntamente com as planilhas indicando os quantitativos 

e custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, o Cronograma Físico-

Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), no que couber, sujeitando se a 

Licitante às sanções previstas neste Edital, a contar da solicitação do Agente de Contratação 

no sistema eletrônico, em conformidade ao disposto neste edital, devendo conter os seguintes 

elementos:  

 

a) A denominação/razão social; CNPJ, endereço/CEP, telefone, e-mail, banco, agência, 

número da conta corrente e data;  

b) Número da Concorrência e do Processo;  

c) Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as 

especificações do Projeto Básico, Estudo Técnico Preliminar, Projeto(s), Planilha(s) 

Orçamentária(s) referencial(is), Cronograma(s) físico-financeiro e Memorial(is) Descritivo(s) – 

ANEXO I, nos termos do modelo da Proposta de Preços Final - ANEXO V deste Edital.  

 

d) Preço unitário de cada item da planilha orçamentária e global, em algarismo, expresso em 

moeda corrente nacional (real), em papel timbrado do Licitante, obedecidos os limites de 

preços fixados no presente instrumento e observando as especificações técnicas, Planilha 

orçamentária e demais condições previstas neste Edital e seus Anexos. Nos preços propostos 

deverão estar incluídos, além do lucro, todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como 

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação 
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do objeto.  

e) A empresa deverá apresentar o Cronograma Físico-Financeiro devidamente preenchido de 

acordo com os valores por ela ofertado.  

f) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. Decorridos esses prazos, sem convocação para assinatura da Ata de 

Registro de Preços/Contrato ou retirada de documento equivalente, ficam os licitantes 

liberados dos compromissos assumidos.  

 

12.1. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito fornecimento/prestação de 

serviços objeto desta licitação, será interpretada como não existente, ou já incluída nos 

preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 

12.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista para cada item, ou a cotação 

parcial de um item deste Edital.  

 

12.3. No caso de serviços de engenharia/obras: O licitante deverá apresentar os preços 

unitários e detalhamento dos encargos sociais e de BDI;  

 

12.4. No caso de serviços de engenharia/obras: Todos os dados informados pelo licitante em 

sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro 

pretendida;  

 

12.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  

 

12.6. As licitantes poderão incluir nas respectivas propostas informações adicionais, 

catálogos, ou quaisquer outros elementos elucidativos sobre a mesma. 

 

12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e nos seus anexos e, uma vez aberta, a proposta se 

achará vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo permitida sua retirada 
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ou a desistência de participação por parte da proponente.  

 

12.8. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

 

12.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

 

12.10. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 

corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso 

(Inciso II, do art. 12º da Lei Federal nº 14.133/2021).  

 

12.11. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos.  

 

12.12. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação.  

 

12.13. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante.  

 

12.14. A planilha orçamentária apresentada na proposta, afim de evitar possíveis diferenças 

nas casas decimais (arredondamento), deverá ser configurada com cálculo com precisão 

conforme exibido. (Arquivo > Opções do Excel > Avançado > Ao calcular esta pasta de 

trabalho > definir precisão conforme exibido).  

 

12.15. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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13 DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 

13.1. Declarado o vencedor e após informação pela plataforma da Concorrência Eletrônica de 

data e hora para a liberação da fase de manifestação de recurso, a licitante que quiser recorrer 

deverá manifestar, dentro do prazo de 30 (trinta) minutos a partir do avanço de fase no sistema 

(liberação de manifestação de recursos), imediata e motivadamente a sua intenção.  

 

13.1.1. É de extrema importância o acompanhamento diário da plataforma pelos 

licitantes participantes de modo a se evitar a perca de prazo para a manifestação de recurso, 

não podendo posteriormente alegar desconhecimento dos prazos disponibilizados devido ao 

não acompanhamento da plataforma.  

 

13.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

13.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata, respeitando-se o prazo para manifestação de recurso conforme informado no subitem 

13.1 acima disposto.  

 

13.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:  

 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

 

b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

 

c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: M

A
T

H
E

U
S

 E
LI

A
S

 P
E

R
E

IR
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
jv

rio
pr

et
o.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/5

E
E

08
98

C
09

75
40

09
97

E
01

54
5E

F
4B

15
1F

P
ro

ce
ss

o 
15

46
1/

20
25

. A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 M
A

T
H

E
U

S
 E

LI
A

S
 P

E
R

E
IR

A
 e

 M
A

R
IA

 L
U

IZ
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 IZ

ID
O

R
O



 
 

 

 

 

50 

ata de julgamento.  

 

13.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

 

13.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão (Pedido de Reconsideração) no prazo de 3 

(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior 

Recurso Hierárquico), a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos.  

 

13.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

13.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses.  

 

13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

13.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal 

BLL - https://bll.org.br/.  

 

13.12. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 
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14 DAS GARANTIAS: 

 

14.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 

de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

14.2. As garantias possuirão lastro e vigência equivalente a 30 (trinta) dias posterior ao 

cronograma de conclusão da obra, sendo que, independente da forma de garantia elas serão 

restituídos até 30 (trinta) dias após a entrega DEFINITIVA do objeto contratual. 

14.3. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia. Deverá prestar esta modalidade de garantia no prazo de 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato sob pena de aplicação de penalidades; 

II - seguro-garantia. Contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato, será concedido o prazo de 1 (um) mês, para a prestação da garantia pelo contratado 

quando optar pela modalidade do segurogarantia, conforme § 3º, do art. 96 da Lei 

14.133/2021, e/ou, prestar essa modadelidade de garantia no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de penalidades; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. Deverá prestar esta modalidade de garantia no 

prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de 

penalidades; 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. Deverá 

prestar esta modalidade de garantia no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato 

sob pena de aplicação de penalidades. 

14.4. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos 

e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas 

contratações regidas por esta Lei: 

14.5. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 

principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante 
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a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

14.6. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 

nas datas convencionadas. 

14.7. No caso de utilização da garantia para o pagamento de débitos da licitante vencedora, 

esta deverá providenciar a correspondente reposição no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da data em que for notificada. 

14.8. A garantia somente será liberada após o cumprimento integral das obrigações da 

licitante vencedora e desde que não haja pendências com o Município de Edéia - Goiás. 

14.9. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou 

de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 

nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item seguinte. 

14.10. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de 

seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

14.11. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

A. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

B. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

C. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

 

14.12. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 14.10, observada a legislação que rege a matéria. 

14.13. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

específica a ser indicada. 

14.14. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

14.15. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: M

A
T

H
E

U
S

 E
LI

A
S

 P
E

R
E

IR
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
jv

rio
pr

et
o.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/5

E
E

08
98

C
09

75
40

09
97

E
01

54
5E

F
4B

15
1F

P
ro

ce
ss

o 
15

46
1/

20
25

. A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 M
A

T
H

E
U

S
 E

LI
A

S
 P

E
R

E
IR

A
 e

 M
A

R
IA

 L
U

IZ
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 IZ

ID
O

R
O



 
 

 

 

 

53 

do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do 

Código Civil. 

14.16. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 

da contratação.  

14.17. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

14.18. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

14.19. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.20. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os 

prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular 

Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

14.21. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 

a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada 

de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado 

cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

14.22. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente. 

14.23. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

14.24. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

14.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista especificamente no Termo de Referência ou Contrato. 
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15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias corridos, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Projeto Básico.  

 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, inciso III, da 

Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato. 

 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL: 

 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas na Lei 14.133/2021 e na minuta do Contato, anexada a este Edital. 

 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 
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17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos na 

minuta do instrumento de contrato. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

 

18.1. Da contratada: 

● Cumprir o Projeto Básico em sua totalidade, responsabilizando-se pelo perfeito 

cumprimento do objeto do contrato; 

● Seguir normas, políticas e procedimentos da Prefeitura Municipal de Edéia relativo à 

execução do objeto; 

● Arcar com os eventuais prejuízos causados à Prefeitura Municipal ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos 

envolvidos na execução dos serviços, respondendo integralmente pelo ônus decorrente de 

sua culpa ou dolo na entrega dos serviços, o que não exclui nem diminui a responsabilidade 

pelos danos que se constatarem, independentemente do controle e fiscalização exercidos 

pela Prefeitura Municipal; 

● Comunicar à Prefeitura Municipal de Edéia, por escrito, quaisquer anormalidades que 

ponham em risco o êxito e a execução dos serviços, propondo as ações corretivas 

necessárias;  

● Contratar, se for o caso, mão-de-obra especializada, qualificada e em quantidade 

suficiente à perfeita elaboração do trabalho, em seu nome e sob sua responsabilidade, sem 

qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal, cabendo-lhe efetuar todas as obrigações 

trabalhistas, bem como seguros e quaisquer outros necessários;  

● Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que 

venham a ser solicitados pelos agentes designados pela Secretaria Municipal de Obras. 

● Executar a obra no prazo contatado. 

● Executar os serviços conforme especificações estabelecidas no Edital, Projeto Básico 

e seus anexos, empregando boa técnica e materiais de primeira qualidade. 
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● Iniciar e entregar a obra dentro do(s) prazo(s) previsto(s) no Cronograma Físico-

financeiro. 

● Todas as despesas relativas à instalação e execução dos serviços, mão-de-obra, 

equipamentos, maquinários e ferramentas, óleos lubrificantes, combustíveis e fretes, 

transportes horizontais e verticais, impostos, taxas e emolumentos, leis sociais, etc., bem 

como, providências quanto à legalização da obra perante os órgãos Municipais, Estaduais ou 

Federais, correrão por conta da contratada.  

● Quando exigido pela legislação devido ao tipo da obra ou serviços, a contratada deverá 

obter todo e qualquer tipo de licença, junto aos órgãos fiscalizadores e concessionárias de 

serviços públicos, para a execução destes serviços, bem como, após sua execução, os 

documentos que certifiquem que estão legalizados perante estes órgãos e concessionárias.  

● Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos 

serviços, em época própria, tais como: salários, cursos de reciclagem, uniformes, exames de 

saúde física e mental e de aptidão psicológica, seguros de acidentes, seguros de vida, auxílio-

funeral, taxas, impostos e contribuições, indenizações, auxílio alimentação/refeição, vale-

transporte, etc., quando concernente, e outras que porventura venham a ser criadas e 

exigidas por lei.  

● Recolher todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los em época própria, 

apresentando as respectivas certidões negativas à contratante para fins de liquidação dos 

pagamentos devidos à contratada.  

● Atender todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, inclusive o transporte, quando em ocorrência da espécie forem vítimas 

os empregados durante a execução dos serviços.  

● Não vincular o pagamento de salários e demais vantagens dos empregados aos 

pagamentos das faturas efetuadas pela contratante.  

● Responder por qualquer ato doloso ou culposo causado por seus empregados ao 

patrimônio da contratante, ou de terceiros, ainda que omissão involuntária, devendo ser 

adotadas, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, as providências necessárias ao 
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ressarcimento.  

● Manter, durante toda a duração do contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação.  

● Manter sede, filial ou escritório de atendimento na cidade local de prestação dos 

serviços. 

● Propiciar, no local de execução da obra, os meios e as condições necessárias para 

que a contratante possa realizar inspeções periódicas, bem como, os órgãos de controle 

externo de fiscalização; 

● Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

execução ou de materiais empregados, nos termos da Lei nº. 14.133/2021. 

● Manter “Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho” de acordo com a legislação 

pertinente e aprovação da contratante, bem como, fornecer todos os EPI’s (Equipamentos de 

Proteção Individual) e EPC’s (Equipamentos de Proteção Coletiva) necessários à segurança 

de seus empregados.  

● Atender minuciosamente todas as Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e Emprego, da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e demais normas 

pertinentes durante a execução do contrato. 

● Remover o entulho durante a execução e ao final de cada etapa do serviço, procedendo 

à limpeza adequada das áreas adjacentes às da execução dos trabalhos, especialmente as 

vias de circulação, de modo a não prejudicar os trabalhos realizados e o trânsito de pessoas 

e carros, quando for o caso.  

● Possuir em seu quadro permanente de funcionários, durante a execução dos serviços, 

pelo menos um engenheiro civil (responsável técnico devidamente cadastrado no CREA – 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), com capacidade técnica equivalente ou 

superior ao objeto contratado, bem como, possuir encarregado de serviço, que deverá 

permanecer no local da obra durante todas as horas de trabalho e pessoal especializado de 

comprovada competência.  

● Apresentar, no ato da assinatura do contrato, CD contendo a planilha orçamentária 
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ganhadora e o cronograma físico-financeiro da empresa na extensão xls. 

● Apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de execução devidamente 

quitada, no ato do recebimento da ordem de serviços emitida pela contratante.  

● Apresentar todas as medições acompanhadas de planilha orçamentária, memorial 

fotográfico, plantas e CD com todos os arquivos nos respectivos formatos: planilha 

orçamentária (xls), memorial fotográfico (doc), 

● Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do(s) servidor(es) da 

contratante, encarregado(s) de acompanhar a execução do contrato prestando todos os 

esclarecimentos que forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.  

● Apresentar solicitação escrita à fiscalização dos serviços, minuciosamente justificada, 

quando se fizer necessária, mudança nas especificações ou substituição de algum material 

por seu equivalente, por sua iniciativa.  

● Identificar o empreendimento com placa segundo modelo passado pela contratante, 

durante o período de duração da obra, devendo afixá-la no prazo de até 12 (doze) dias, 

contados a partir da autorização da contratante para o início dos trabalhos. 

18.2. Da contratante: 

 

●   Fornecer informações necessárias à execução da obra, proporcionando as 

condições necessárias para que a Contratada possa cumprir o contrato; 

●  Notificar a Contratada sobre irregularidades observadas na obra visando à 

imediata adoção das providências;  

●  Indicar o fiscal de contrato, o qual acompanhará o perfeito cumprimento do 

objeto e das demais cláusulas do Edital e do Contrato;  

●  Atestar os serviços desde que tenham sido entregues conforme estipulado no 

contrato, encaminhando as notas fiscais/faturas devidamente atestadas para pagamento no 

prazo determinado. 

●   Realizar os pagamentos devidos à contratada nos prazos previstos no edital e 

no contrato. 
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●  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações estabelecidas para fins de aceitação e 

recebimento definitivo. 

 

19 DO PAGAMENTO: 

  

19.1 O primeiro pagamento de serviços só poderá ser autorizado após o devido registro da 

obra no CREA/GO. Os pagamentos serão realizados de acordo com as medições aprovadas 

pelo Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, através da fiscalização dos serviços, realizada 

por engenheiro especialmente designado; 

 

19.2 A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da conta 

corrente, agência e banco, correspondente a realização dos serviços, que será atestada pelo 

Secretário Municipal de Obras ou por um servidor expressamente designado; 

19.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o cumprimento dos parágrafos 

anteriores, da presente cláusula.  

 
19.4 A liberação do pagamento ficará condicionada a verificação da situação da contratada 

em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas também no processo 

licitatório, cujo resultado será impresso, pela contratada, e juntado aos autos do 

processo. 

 
19.5 As demais disposições sobre o pagamento serão as constantes nas Cláusulas do 

Contrato. 

 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

20.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

 

20.3.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
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20.3.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

20.3.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

20.3.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

20.3.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

20.3.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 

20.3.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

20.3.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

20.3.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

20.3.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar 

sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a 

apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial Prefeitura Municipal de Edéia, Estado de Goiás, 

as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação 

perante a Administração Pública. 

 

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

 

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução do contrato; 

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
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licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção.  

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 

21.3 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema BLL - https://bll.org.br/. 

 

21.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal 

BLL - https://bll.org.br/ no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

 

21.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

21.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

21.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

21.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 
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21.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no Portal BLL - https://bll.org.br/, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

21.9 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

22 DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

 

22.1. Os recursos orçamentários necessários à execução da obra, correrão pelo Orçamento 

da Prefeitura de Edéia, no exercício de 2025, oriundos dos recursos financeiros necessários 

à execução da obra serão provenientes de recurso próprio e com o repasse do Governo 

Federal através do Código de instrumento: 959062, proposta nº: 003090/2024, proposta 

novo PAC seleção nº: 26298004160/2023, processo nº: 23034015602202455. 

 

22.2. As despesas com a presente licitação serão suportadas orçamentariamente por meio 

da rubrica: Classificação Funcional Programática disposta na LOA – 2025, sendo a seguinte:  

 

Órgão: 01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE EDEIA  
Unidade: 09 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
Dotação Orçamentária: 12.361.0403.1.087 - 4.4.90.51.00 – INVESTIMENTOS NA EDUCAÇÃO 
- OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 0342  

Subelemento: 0 – Obras e Instalações 
Fonte: 1.20 – Transferências de Convênios – União/Educação 

 

 

22.3. As despesas possuem compatibilidade com as demais Lei Orçamentárias (LDO/PPA) e 

serão previamente empenhadas, nos termos do art. 58 e seguintes, da Lei Federal n° 

4.320/64. 
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23 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 

23.3 Conforme o art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 

contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

IX- não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

 

23.4 O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
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pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 

ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 

atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de 

áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

 

23.5 As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 24.2. observarão 

as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 

23.6 Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser 

notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

23.7 A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
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compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

23.8 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

23.9 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito 

a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

 

23.10 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133,2021, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 

ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

23.11 A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 24.2. ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta 

ou indireta. 
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24 DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

 

24.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 

melhor adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência 

de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do 

serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição 

de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação 

do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato. 

 

24.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e 

serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e 

adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à 

Administração. 

 

24.3. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 24.1 às contratações de obras 

e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de 
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procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 

ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

 

24.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 

14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 

se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

 

24.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 

14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

 

24.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento 

se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os 

valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou 

de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 

da Lei 14.133/2021. 

 

24.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o 

valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do 

contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

 

24.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado 

já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos 

pela Administração pelos custos de aquisição regularmente  comprovados  e  monetariamente  

reajustados,  podendo  caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 

supressão, desde que regularmente comprovados. 

 

24.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial. 
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24.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

 

24.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

24.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 

prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

25.3 Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

25.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

 

25.5 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

25.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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25.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

25.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

25.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

25.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 

25.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

25.12 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
25.12.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

25.13  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

25.14  A Prefeitura Municipal de Edéia, Estado de Goiás, poderá revogar este Concorrência 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 

manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
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terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde 

que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

25.14.1 A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

 

25.14.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

25.15  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 

 

25.14. Interpretação. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor 

da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde 

que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

25.15. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pela Comissão de Contratação e 

Agente de Contratação. 

 

25.16. Foro. Será competente o foro da Comarca do Município de Edéia - Goiás para dirimir 

as questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera administrativa. 

 

25.17. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia 

não útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

 

25.18. A Administração se reserva o direito de, antes da assinatura do contrato, por despacho 

motivado, adiar, revogar ou mesmo anular a presente LICITAÇÃO, sem que isso represente 

motivo para que as empresas pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

 

25.19. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal BLL - https://bll.org.br/, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço na na Av. Presidente Kennedy n° 161 – Cento 
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– Edéia/GO, e-mail:  licitacao@edeia.go.gov.br, nos dias úteis e no horário das 08:00 horas 

às 17:00 horas, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 

permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

 

25.20. ELEMENTOS INSTRUTORES. Integram o presente Edital: 

Anexo I – Projeto Básico, Estudo Técnico Preliminar – ETP, Análise de Riscos das 

Obras, Documentos técnicos, Memoriais, Planilhas, Orçamentos, Mapas, Cronogramas, 

Demonstrativo da composição do BDI e demais documentos informativos. 

Anexo II – Modelo de Credenciamento; 

Anexo III – Declaração de Pleno Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

Anexo IV - Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste edital; 

Anexo V – Declaração de Conformidade; 

Anexo VI – Declaração de Enquadramento Micro e Pequena empresa. 

Anexo VII – Modelos para fase de PROPOSTA DE PREÇOS: 

Anexo VII.1 – Modelo de Proposta Comercial Final de Preços; 

Anexo VII.2 – Demonstrativo da composição do BDI; 

Anexo VII.3 – Declaração de elaboração independente de proposta. 

Anexo VII.4 – Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes. 

Anexo VIII – Modelos para fase de HABILITAÇÃO: 

Anexo VIII.1 – Declaração de inexistência de fatos impeditivos; 

Anexo VIII.2 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

Anexo VIII.4 - DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988 

Anexo VIII.3 – Declaração de Ausência de Vínculo;  

Anexo VIII.4 – Declaração de Idoneidade; 

Anexo IX– Minuta do Contrato; 

Anexo X – Certificado de realização de visita técnica; 

 Anexo XI – Declaração de não realização de visita técnica;  
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE EDÉIA, ESTADO DE GOIÁS, aos 

20 de dias do mês de agosto do ano de 2025. 

 

 

 

PAULO HENRIQUE PIRES 
Agente de Contratação 

Decreto 069/2025
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ANEXO – I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

(Nos termos da Lei nº 14.133/2021) 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de creche tipo 2, 
conforme projeto arquitetônico padrão desenvolvido pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE). Código de instrumento: 959062, proposta nº: 
003090/2024, proposta novo PAC seleção nº: 26298004160/2023, processo nº: 
23034015602202455.   
 
 

1.ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 
 

ITEM QTDE UN. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

1 1 UND. 

Creche Pré-Escola Tipo 2” referente ao Projeto Proinfância Tipo 2 
do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação), com 
capacidade de atendimento de até 188 crianças, em dois turnos 
(matutino e vespertino), ou 94 crianças em período integral, nas 
coordenadas -17.333944292736067, -49.9199989716111, no 
município de Edéia - GO. 

 
2.JUSTIFICATIVA: 

 
 
 A Prefeitura Municipal de Edéia - GO firmou um termo de compromisso junto ao 

governo federal através do código de instrumento: 959062, proposta nº: 003090/2024, 
proposta novo PAC seleção nº: 26298004160/2023, processo nº: 23034015602202455, 
ambos da plataforma Transferegov, referente ao NOVO PAC - FORMALIZAÇÃO - 
DECRETO Nº 11.855, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023. Dispõe sobre termos de 
compromisso relativos às transferências obrigatórias de recursos da União para a execução 
de ações do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC.  

 
A presente contratação faz parte da iniciativa do município de Edéia-GO para 

expansão da rede pública educacional, avançando do cumprimento de metas do PNE, por 
meio da ampliação do nº vagas para a etapa de educação infantil/educação básica. A futura 
creche pretende atender a demanda e possível reordenamento de 32 crianças oriundas da 
Creche Cairo Tassara, situada St. Vale do Sol. Ao aderir ao Novo PAC, reafirmando o 
compromisso com a Educação em Tempo Integral e alfabetização na Idade Certa, contando 
com o apoio do Governo Federal.  

 
A construção da nova creche da educação infantil seguirá conforme projeto padrão 
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FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação) Creche Pré-Escola Tipo II, 
referente ao Projeto Proinfância Tipo 2, que possui capacidade de atendimento de até 188 
crianças, em dois turnos (matutino e vespertino), ou 94 crianças em período integral, 
possibilitando um melhor atendimento as crianças que mais precisam, principalmente das 
regiões mais próximas como os bairros, Solar Park Ipanema, Residencial São Lourenço, 
Jardim Eldorado e Setor Aeroporto, que hoje não são disponibilizados estes serviços, 
podendo ainda, atender em turno integral e visando suprir parte da demanda existente.. 

 
3.FORMA DE FORNECIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

 
3.1 O Prestador Registrado ou o Contratado deverá executar os serviços de acordo com 
o Memorial Descritivo, o Cronograma Físico-Financeiro Onerado e os demais documentos 
anexados a este processo, como planilhas e projetos. 
3.2 O Prestador Registrado ou o Contratado deverá cumprir rigorosamente com os 
prazos, devendo o serviço ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e 
legislações pertinentes à execução do serviço. 
 

4.NECESSIDADE DE TRANSIÇÃO CONTRATUAL: 
 
4.1 O prazo e condições de garantia: 
4.1.2  A vigência do contrato, será de 14 (quatorze) meses a contar da data da 
assinatura; 
4.1.3  Os serviços deverão ser prestados no prazo de 14 (quatorze) meses a contar 
da emissão da ordem de serviço; 
4.1.4  A garantia dos serviços deverá estar de acordo com o Memorial Descritivo. 
4.2 O contrato terá seu extrato publicado no site do município de Edéia/GO, e a sua 
íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada no mesmo. 
 

5.DO ACOMPANHAMENTO 
 
5.1 O Acompanhamento e a fiscalização dos serviços serão exercidos por meio de um 
representante legal indicado pelo Órgão Contratante, denominado FISCAL, ao qual 
compete fiscalizar, conferir e avaliar o serviço, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer 
dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência a 
Administração, conforme determina o art. 117 da Lei 14.133/2021, e suas alterações; 
5.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para 
acompanhamento e controle da execução do contrato; 
5.3 A contratante deve ter pleno conhecimento dos serviços a serem executados em 
todos os seus detalhes, submetendo-se inteiramente às normas de execução, obrigando-
se pelo perfeito funcionamento e acabamento final dos serviços, sendo imprescindível 
visitar o local onde será realizado o serviço. 
5.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
prestadora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
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qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a lei 14.133/2021. 
 

6.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1 Prestar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, do 
contrato, de sua proposta, e demais recursos necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais; 
6.2 Responsabilizar-se pela execução do objeto, de forma que seja garantido o 
cumprimento de todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no 
Contrato; 
6.3 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante; 
6.4 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
6.5 Não permitir a utilização de trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
6.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.7 Atender às determinações da fiscalização do Contratante; 
6.8 Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
envolvam interesse da Contratada, independentemente de solicitação; 
6.9 Responsabilizar-se, inclusive civil e criminalmente, por eventuais danos causados 
ao Contratante, aos seus servidores e empregados ou a terceiros, independentemente de 
culpa ou dolo, inclusive respondendo pelos danos causados pelos empregados ou 
prestadores na execução dos serviços; 
6.10 Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pelo Contratante, no prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas, para esclarecimentos de quaisquer problemas 
relacionados aos serviços contratados;  
6.11 Manter o Contratante informado de todos os detalhes da prestação de serviços, de 
acordo com as conveniências desta, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a consulta. 

 
7.OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa cumprir suas 
obrigações, dentro das normas e condições contratuais; 
7.2 Notificar por escrito o profissional, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso 
da prestação dos serviços, fixando prazo para sua correção; 
7.3 Efetuar o pagamento a contratada, nos preços e nas condições pactuadas no 
contrato. 
 

8.PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
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8.1 A execução dos serviços deverá estar em conformidade com os documentos anexos 
a este processo, como o Cronograma Físico-Financeiro Onerado, o Memorial Descritivo e 
os demais projetos que integram este processo. 
8.2     A execução dos serviços iniciará em até 3 (três) dias úteis após o envio da ordem de 
serviço. 
 
 

9.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
9.1 O pagamento pela entrega do objeto da presente Licitação será efetuado à 
contratada em até 30 (trinta) dias após a entrega e aceitação da Nota Fiscal, mediante 
depósito bancário em sua conta corrente. 
9.2 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 
fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 
9.3 O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os 
comprovantes de regularidade com o FGTS e INSS. 
9.4 Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e 
contábeis, até o efetivo pagamento. 
9.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
 

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS: 
 
10.1   Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública  poderá, sem 
a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 

11.DAS PENALIDADES 
 
11.1   A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na  Lei 
n.º14.133/2021, a serem aplicadas pela autoridade competente da Secretaria solicitante, 
conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do 
ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis 
cominações legais. 
11.2 Pela inadimplência total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em 
processo administrativo: 
11.2.1 Advertência por escrito; 
11.2.2 Multa de dois por cento sobre o valor total do contrato, em caso  de 
descumprimento total ou parcial das obrigações dispostas neste Termo de Referência; 
11.2.3              Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
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contratar com o Município de Edéia, por prazo não superior a dois anos. 
 
 
 

KATIA CUNHA DE ANDRADE REZENDE  
Secretária de Educação e Cultura 

Decreto nº 006/2025 
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ANEXO  I – V2 

ENCONTRA-SE NO PORTAL DO MUNICÍPIO 
 

PROJETO BÁSICO/ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, 
MEMORIAl, PLANILHAS, ORÇAMENTOS, CRONOGRAMAS E DEMAIS 
DOCUMENTOS INFORMATIVOS, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 
TIPO: “MENOR PREÇO GLOBAL”
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE DA 

LICITANTE/ NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE LEGAL 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE EDÉIA  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. º: 002/2025  

 

OBJETO: Contratação de empresa para _______________________, na cidade de Edéia/GO, 

com recursos federais e municipais, sob o regime de empreitada global, para atender as 

necessidades do Município, por meio de licitação, na modalidade Concorrência Eletrônica, 

conforme quantitativos estimados na planilha orçamentária, memorial descritivo, e cronograma 

físico-financeiro e demais anexos.  

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)  

Nome (Razão Social): _______________________________________ 

Ramo de Atividade: ________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________ 

Complemento: _____________________________________________ 

Bairro: ______________________________________________________ 

Cidade: ________________________ 

UF: _________ 

CEP: ______________________ 

CNPJ/CPF: ___________________________________ 

Telefone Comercial: __________________________ 

Inscrição Estadual: ____________________________ 

 

Representante Legal: _______________________________________ 

RG: _______________________________ 

E-mail: ________________________________________ 

CPF: ______________________________ 

Cargo: _____________________________ 
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Celular: ____________________________ 

Resp. Financeiro: __________________________________________ 

E-mail Financeiro: __________________________________________ 

Telefone: ________________________ 

ME/EPP: (  ) SIM (  ) NÃO  

 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento da Plataforma de Sistema Eletrônico, do qual declara ter pleno conhecimento, em 

conformidade com as disposições que seguem.  

 

2. São responsabilidades do Licitante:  

a) Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 

quais venha a participar;  

b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;  

c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara 

ter pleno conhecimento;  

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 

ao Termo de Adesão a Plataforma de Sistema Eletrônico - (LICITANTE DIRETO) abaixo disposto; 

e pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações (caso haja a cobrança).  

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 

de taxas de utilização (quando houver), conforme previsto no Regulamento da Plataforma de 

Sistema Eletrônico.  

 

4. O Licitante autoriza a Plataforma de Sistema Eletrônico a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas (quando houver), nos prazos e condições definidos 

no Regulamento da Plataforma de Sistema Eletrônico. 

 

6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a 
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qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 

responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 

andamento. 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO A PLATAFORMA DE SISTEMA ELETRÔNICO - (LICITANTE 

DIRETO) 

Indicação de Usuário do Sistema 

 

Razão Social do Licitante: __________________________________ 

CNPJ/CPF: ___________________________ 

 

Operadores:  

 

01 Nome: _________________________________________ 

CPF: ______________________________________________ 

Função: ___________________________________________ 

Telefone: __________________________________________ 

Celular: ____________________________________________ 

E-mail: _____________________________________________ 

 

02 Nome: _________________________________________ 

CPF: ______________________________________________ 

Função: __________________________________________ 

Telefone: __________________________________________ 

Celular: ___________________________________________ 

E-mail: _____________________________________________ 

 

03 Nome: _________________________________________ 

CPF: ______________________________________________ 

Função: __________________________________________ 

Telefone: _________________________________________ 
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Celular: ___________________________________________ 

E-mail: ____________________________________________ 

 

7 - O Licitante reconhece que:  

 

a) A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à Plataforma de Sistema Eletrônico nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;  

 

b) O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Plataforma de Sistema 

Eletrônico, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;  

 

c) Perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à Plataforma de Sistema Eletrônico, para o necessário bloqueio de acesso;  

 

d) O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e  

 

e) O não pagamento da taxa (quando houver) ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes 

da Plataforma de Sistema Eletrônico, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA. 

 

____________________________________________ 

(LOCAL E DATA) 

 

____________________________________________ 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 

OBSERVAÇÕES:  

 

1) Assinatura(s) do(s) outorgante(s) com PODERES para este fim conforme CONTRATO SOCIAL 

DA SOCIEDADE, ou documento equivalente.  
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2) O credenciamento deverá vir acompanhado da documentação necessária para comprovação da 

validade do mesmo, conforme previsto no item 4 do Edital. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 

Nomecompleto: 
RG nº:   CPF nº:      

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante    (nome 
empresarial), interessado em participar da Concorrência nº  / , Processo n° 

 / , cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
instrumento convocatório. 

(Local e data). 
 
 
 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ÁREA 
CONTÁBIL, QUE ATESTE O ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES 

ECONÔMICOS PREVISTOS NESTE EDITAL 
(Apresentada fora do envelope) 

 
Nome  completo:    
RG nº:   CPF nº:    
DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante  (nome 
empresarial), interessado em participar da Concorrência nº   /  , Processo n°   /  , atende 
os índices econômicos previstos neste edital maiores que 1 (um) abaixo citados: 

 
a) Índices de Liquidez Geral (LG) 
b) Solvência Geral (SG) 
c) Liquidez Corrente (LC) 
d) Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor da proposta inicial. 

 
 

(Local e data). 
 
 

 

(Nome/assinatura profissional da área contábil)
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE EDÉIA  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. º: 002/2025  

 

OBJETO: Contratação de empresa para ___________________, na cidade de 

Edéia/GO, com recursos federais e municipais, sob o regime de empreitada global, 

para atender as necessidades do Município, por meio de licitação, na modalidade 

Concorrência Eletrônica, conforme quantitativos estimados na planilha orçamentária, 

memorial descritivo, e cronograma físico-financeiro e demais anexos.  

 

A empresa _________________ (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob 

n.º ____________ com sede à Rua ___________________ (endereço completo da 

licitante), por seu representante legal ________________ (nome e qualificação do 

representante legal), para fins de participação no procedimento licitatório da 

Concorrência Eletrônica nº 002/2025, e em cumprimento à legislação e regulamentos 

vigentes, aos quais se submete, DECLARA que:  

 

1. Inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação;  

 

2. Não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, 

não estando impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta;  

 

3. Não mantemos vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau;  

 

4. Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 
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empresa pública ou de sociedade de economia mista;  

 

5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

 

6. Cumpre as normas relativas à saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus 

empregados, excluindo no que se refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades 

que eventualmente possam recair sobre o Município de Edéia;  

 

7. Tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que 

aceita as condições nele estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do 

objeto da licitação;  

 

8. Examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações 

técnicas, tendo tomado conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do 

objeto, bem como está ciente de que não poderá alegar desconhecimento para 

posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas especificações para o 

cumprimento integral do objeto da presente licitação;  

 

9. Nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;  

 

10. Caso esta empresa venha a sagrar-se vencedora desta licitação, indica a seguir 

as informações solicitadas no edital:  

 

Responsável (is) __________________________________________ que assinará o 

Contrato de Empreitada Global, c/ qualificação completa, cargo que ocupa(m), e, se 

procurador juntar o instrumento de mandato.  

CPF/MF Nº___________________________  
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RG Nº ___________________________  

Data de Nascimento _________________  

Endereço completo __________________________________________________  

E-mail Institucional: ___________________________________________________  

E-mail Pessoal: _______________________________________________________  

Nº conta corrente/pessoa jurídica ____________________ Agência _____________ 

Banco______________________________  

 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração: 

 

Local, _____ de __________________ de 2025.  

 

Assinatura do Representante .  

Razão Social da Empresa  

Nome Completo do Representante da Empresa  

 

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO 

SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE) 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 
 
A Empresa .............................., inscrita no CNPJ sob o nº 
..................................................., com sede na ....................................................., por 
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ............................, portador(a) do 
Documento   de   Identidade nº ............................., órgão emissor 
..................................... e do CPF nº _____________, DECLARA para fins de 
participação no Concorrência Pública Eletrônica nº 002/2025, sob as penalidades da 
lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos 
do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a 
fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006. 

 
 
          ........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data) 

 
........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII  

MODELOS PARA PASE DE 

PROPOSTAS  

 

ANEXO VII.1 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL FINAL 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE EDÉIA  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. º: 002/2025  

 

OBJETO: Contratação de empresa para ____________________________, na 

cidade de Edéia/GO, com recursos federais e municipais, sob o regime de 

empreitada global, para atender as necessidades do Município, por meio de licitação, 

na modalidade Concorrência Eletrônica, conforme quantitativos estimados na planilha 

orçamentária, memorial descritivo, e cronograma físico-financeiro e demais anexos.  

O licitante  (firma/denominação, endereço da sede/filial, 

CNPJ), por intermédio do representante legal que está subscreve, após ter analisado 

minuciosamente todo o conteúdo do Edital e seus anexos e ter tomado conhecimento 

do local e de todas as condições e obrigações para a execução do objeto, PROPÕE 

executar o objeto licitado sob sua integral responsabilidade pelo valor total de R$ 

_____________ (valor por extenso), já computado o BDI, conforme detalhamento 

abaixo: 

 

ITEM Descrição Valor Proposto 

1.   

2.   

3.   

4.   

Valor total da proposta: R$ _____________________(____________reais)  
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COMPOSIÇÃO DE BDI (PERCENTUAL APLICADO) conforme solicitado no edital 

_______________ %  

 

(Necessária apresentação de Planilha Orçamentária, Cronograma-Físico Financeiro 

pela empresa, BDI e ENCARGOS SOCIAIS).  

 

• O Prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da 

data da abertura dos envelopes.  

 

• Prazos de entrega/Prestação de Serviços: Conforme Estudo Técnico Preliminar 

(ETP) ou ainda conforme documentos técnicos como Projetos, Cronogramas Físico-

Financeiro e Memorial Descritos anexos deste edital (caso houver).  

 

• Forma de entrega/execução: Conforme Estudo Técnico Preliminar (ETP) ou ainda 

conforme documentos técnicos como Projetos, Cronogramas Físico-Financeiro e 

Memorial Descritos anexos deste edital (caso houver), tendo como critério de medição 

o serviço executado a preço unitário com medição mensal.  

 

• Locais de entrega/prestação de serviços: Conforme Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

ou ainda conforme documentos técnicos como Projetos, Cronogramas Físico-

Financeiro e Memorial Descritos anexos deste edital (caso houver). 

 

 • Pela presente proposta, colocamos nossa empresa a disposição Prefeitura 

Municipal, para a assinatura do Conttrato, estando dispostos a iniciarmos as obras, 

após o recebimento da Ordem de Serviço, nos termos e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos.  

 

• Pela presente proposta, aceitamos as condições de pagamento, nos termos 

dispostos no edital.  
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• Eu, (nome completo e qualificação do representante legal da empresa), RG nº 

________, CPF/MF n.º_______, ___________ (ou cargo / função na empresa), 

DECLARO pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em 

nome da empresa (razão social da empresa, CNPJ/MF n.º_______, Inscrição 

Estadual nº_______ e endereço da sede), que tomei conhecimento e concordo em 

fornecer o objeto da presente licitação conforme detalhamento disposto no Estudo 

Técnico Preliminar (ETP) ou ainda conforme documentos técnicos como Projetos, 

Cronogramas Físico-Financeiro e Memorial Descritos anexos deste edital (caso 

houver) e que, nos preços dispostos acima, encontram-se incluídos, além do lucro, 

todos os custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras despesas, impostos, 

tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas com obras. 

 

• Declaro ainda que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

 (Local e data). 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII.2 
DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO BDI 

 
CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 002/2025 
  

TAXA REPRESENTATIVA DO LUCRO 
1. Lucro estimado (L) % % 

PARCELAS RELATIVAS A DESPESAS DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
1. Administração Central (AC) % 

PARCELAS RELATIVAS ÀS DESPESAS FINANCEIRAS 
1. Despesas Financeiras (DF) % 

PARCELAS RELATIVAS A SEGUROS, RISCOS E GARANTIAS DE OBRA 
1. Seguros (S) % 
2. Garantias (G) % 
3. Riscos (R) % 

Subtotal Seguros + Riscos + Garantias % 
PARCELAS RELATIVAS À INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS 

1. Imposto Sobre Serviços – ISS % 
2. Impostos que incidem sobre o faturamento – PIS % 

3. Impostos que incidem sobre o faturamento – COFINS % 

4. Contribuição previdenciária % 
Subtotal Tributos (T) % 

Considerando os percentuais acima e aplicando-se a fórmula abaixo, tem-se: 
 

BDI= (1+(AC + R +S +G))(1+DF)(1+L) 
  -1 

1-T 
Onde: 
AC: taxa de administração central; S: 
taxa de seguros; 
R: taxa de riscos; 
G: taxa de garantias; 
DF: taxa de despesas financeiras. L: 
taxa de lucro/remuneração; 
T: taxa de incidência de tributos; 

 
(Local e data). 

 
(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO VII.3 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E 

ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 
 

Eu,   , portador do RG nº   
e do CPF nº  , representante  legal  do  licitante 
  (nome empresarial), interessado em participar da 
Concorrência nº  / , Processo n°  / , DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o 
artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer 
outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, 
em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do 
objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao 
órgão licitante antes da abertura oficial das propostas;  
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de 
forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 
12.846/ 2013, tais como: 
I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar 
ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 
praticados; 
IV – no tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
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licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos Respectivos instrumentos 
contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública; 
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 
(Local e data). 

 
(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO VII.4 
 
 

DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A 
INTERALIDADE DOS CUSTOS 
Art. 62 § 1º da Lei 14.133/2021 

(Apresentar junto com a proposta) 
 

Nome  completo:    
RG nº:   CPF nº:    
DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante  (nome 
empresarial), interessado em participar da Concorrência nº   /  , Processo n°   /  , declara 
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes. 

 
 

(Local e data). 
 
 

 

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO VIII 
MODELOS DE DECLARAÇÕES PARA FASE DE “HABILITAÇÃO” 

 
 

ANEXO VIII.1 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
Nome completo:  RG nº: 
   CPF  nº:    
DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante  (nome 
empresarial), interessado em participar da Concorrência Eletrônicanº  __ /2025  , 
Processo n°  ___ /2025, para fins do disposto no inciso I do art. 63 da Lei Federal 
14.133/2021, que atendem aos requisitos de habilitação, e que: 

 
a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal; 
b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação deste 
Edital; 
c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e 
d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a 
não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos 
da Lei Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

 
(Local e data). 

 
 

 

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO VIII.2 

 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

 
 
 
 

Nome completo: ________________________________________ RG nº: 
_________________________CPF nº:   
DECLARO, sob as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 

 
 
 

(Local e data). 
 
 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII.3 

 MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
 
 

..............................................., inscrito no CNPJ nº ..........................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) sr(a) ................................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................ e CPF nº............................, 
declara, para fins do disposto no inc. VI do art. nº 68 da Lei nº 14.133/2021, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
( )1. 
 
 

............................... 
(data) 

 
 
 

................................. 
(representante legal) 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                
1  
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ANEXO VIII.4 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

002/2025 

 
 
 

A empresa   , inscrita no CNPJ (M.F.) 
sob o nº  ,  sediada  à  Rua/Avenida  nº 
 , Setor/Bairro  , na cidade de   
Estado de  , neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor 
_______________ , nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na 
 , portador da Carteira de Identidade n° e CPF n°        , DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins de participação no Concorrência Pública nº_____/2025, a 
inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de 
parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que 
sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de 
Edéia, nos cargos de direção, chefia ou exercentes de função gratificada de mesma 
natureza, bem como de seus agentes políticos. 

 
 
 

 ,  /  / 2025. 
Local e Data 

 
 

 

Nome, RG do Representante Legal e Assinatura
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ANEXO VIII.5 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 
 
 

A  Empresa ..............................................,    inscrita    no    CNPJ    sob    o    nº 
........................................., com sede na, por intermédio do seu representante legal 
o(a) Sr(a), portador(a) do Documento de Identidade nº ....................., órgão emissor e 
do CPF nº ............................................, DECLARA para fins de participação na 
Concorrência Eletrônica nº .........../2025, não ter recebido da Administração Pública 
direta e indireta do Município de Edéia,  penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 
de participação em licitação e/ou impedimento de contratar, assim como não ter 
recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE que a impeça de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, nos 
termos do § 5º do art. 156, Lei 14.133/2021. 
. 

 
........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

 
........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO IX  

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

CONTRATO n.º  /2025. 

Processo Administrativo n.º XX/2024. 

 

Contratação de Prestação de Serviços de Execução de 

Obra  , em regime de empreitada global: 

material e mão de obra, em conformidade com os 

detalhamentos contidos no PROJETO BÁSICO, celebrado 

entre o Municipio de Edéia e a 

empresa............................................ 

 

1.0. CLÁUSULA PRIMEIRA – PARTES: 

1.1. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE EDÉIA-GO, pessoa jurídica de 

direito público interno, com Sede___________, Goiás, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

___________neste ato representado pelo Gestor Municipal, ____________, 

brasileiro, residente e domiciliado na ____________, Edéia, Estado de Goiás, portador 

da RG nº __________e inscrito no CPF nº____________, doravante designado 

CONTRATANTE. 

1.2. CONTRATADO:  

 , pessoa Jurídica de direito privado, 

inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n
o 

  ,  com  sede  na 

 , nº  -, Setor  , CEP   , na cidade 

de    -  GO,  representada  pelo   ,  o  Senhor 

_________________________, brasileiro, portador do CPF __________ , residente 

e domiciliado na cidade de    - GO, doravante denominado 

simplesmente CONTRATADO. 
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2.0. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1. DO OBJETO: 

2.1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA_______________________, conforme Projetos Básicos, planilhas 

orçamentárias e demais documentos que compõem o ANEXO I do edital, nos 

documentos acostados no Processo Administrativo nº xx/2024. 

 

3.0. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

3.1. O regime de execução será por EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, referente a EXECUÇÃO DE____________________________, sito: 

Rua ....., nº......., Setor Edéia/GO. 

 

4.0. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO: 

4.1. Pelos serviços prestados o Contratante pagará a Contratada o Valor 

Global de R$ ................. (. ). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

 

5.0. CLÁUSULA QUINTA - DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA E 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA: 

5.1. DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 

5.1.1. As despesas serão acordadas por meio de celebração de 

Instrumento de Contrato, e suportadas por meio da Classificação orçamentárias 

adequadas às leis orçamentárias de 2025, classificadas nos autos do processo pelo 

Departamento de Contabilidade do Município, sob a rubrica: 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

5.2. DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA: 

5.2.1. Os recursos financeiros necessários à execução dos serviços 

estão indicados em recurso Federais e Municipais, sendo recursos federais no valor 

de R$ __________ e contrapartida no valor de R$ ________. 

 

6.0. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: 

6.1. DA VIGÊNCIA: 

6.1.1. O Instrumento de Contrato terá sua vigência estimada em até __, 

conforme Cronograma Físico-Financeiro, iniciando-se a partir da emissão de 

ordem de serviço. 

6.1.2. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de 

entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e 

assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei 

Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. 

6.2. DA PRORROGAÇÃO: 

6.2.1. Conforme o art. 6º, XVII da Lei 14.133/2021, que define os 

serviços não contínuos ou contratados por escopo, a redação afirma que os contratos 

podem ser prorrogados, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à 

conclusão do objeto”. 

6.2.2. A prorrogação do prazo fica a exclusivo critério do MUNICIPIO 

DE EDÉIA/GO e somente será possível quando: 

a) Faltarem elementos técnicos para a execução dos projetos e o 

fornecimento deles couber ao Departamento de Engenharia do Município de Edéia- 

GO. 

b) Houver ordem escrita do Municipio de Edéia/GO para a 

paralisação dos serviços. 

6.2.3. De Acordo com o Art. 115, § 5º em caso de impedimento, ordem 
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de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.2.3.1 Nas contratações de obras, verificada a ocorrência do disposto 

no § 5º do art. 115 da lei federal 14.133/2021 por mais de 1 (um) mês, a Administração 

deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra 

de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e 

o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a 

data prevista para o reinício da sua execução. 

6.2.3.2 Os textos com as informações de que trata o § 6º do art. 115 da 

lei federal 14.133/2021, deverão ser elaborados pela Administração. 

6.2.4. Se a época de a execução dos serviços incidirem em período em 

que não for possível a sua execução, caso em que a prorrogação far-se-á mediante 

requerimento da empresa contratada e autorização expressa do MUNICIPIO DE 

EDÉIA/GO. 

 

7.0. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DA 

EXECUÇÃO DA OBRA, FORMA DE EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO: 

7.1. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

7.1.1. O prazo para a execução da obra, será de até _____, conforme 

especificado no PROJETO BÁSICO e demais documentos informativos - ANEXO I – 

parte integrante do edital. 

7.2. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DA OBRA: 

7.2.1. As obras serão realizadas por execução indireta, conforme 

especificado no PROJETO BÁSICO, Planilhas Orçamentárias, ART, BDI, MAPAS, 

Cronograma Físico-financeiro, Memorial de Cálculo, Memorial Descritivo e demais 

documentos informativos - ANEXO I, parte integrante do edital e do contrato, iniciando 

no prazo de até 10 (dez) dias contados da emissão da Ordem de Serviço. 

7.2.2. Os custos direitos e indiretos com mobilizações, pessoal, tributos 
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e obrigações sociais e demais ônus incidente sob a execução da obra, dispostos nos 

orçamentos parte integrante deste edital são de inteira responsabilidade do 

contratado. 

7.2.3. Quando da execução da obra for detectado qualquer 

irregularidade ou incompatibilidade com os Projetos, Memoriais, Planilhas, 

Orçamentos, Mapas, Cronogramas e demais documentos informativos, parte 

integrante deste Edital, ficará a cargo e as escusas da CONTRATADA as alterações 

ou reparos necessários ao integral atendimento do objeto contratado. 

7.2.4. As obras deverão ser executadas de forma indireta, objetivando 

a contratação de empresa para Pavimentação de Vias Públicas no Município de 

Edéia/GO, com recursos federais e municipais, sob o regime de empreitada global, 

para atender as necessidades do Município, por meio de licitação, na modalidade 

Concorrência Eletrônica, conforme quantitativos estimados na planilha orçamentária, 

memorial descritivo, e cronograma físico-financeiro e demais documentos que 

compõem e edital, nos documentos acostados no Processo Administrativo nº 

xxx/2024. 

7.3. DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA: 

7.3.1. A fiscalização da obra será de inteira responsabilidade da 

Administração, através do Setor de Engenharia, pelo seu técnico especializado 

(engenheiro). 

7.3.1.2. Conforme o Art. 117, da Lei Federal 14.133/2021 “A execução 

do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição. 

7.3.1.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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7.1.3.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência. 

7.1.3.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 

dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. 

7.1.3.6.     Na hipótese da contratação de terceiros, deverão ser 

observadas as seguintes regras: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá 

responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações 

prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer 

atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade do 

fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

7.1.3.7. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em 

andamento e os programados, a contratada deverá recorrer ao diário de obra, sempre 

que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos 

decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 

7.1.3.8. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as 

partes no livro, como formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o 

fato relatado. 

 

7.1.4. A Execução da Obra deverá ocorrer conforme os artigos de 115 

ao 123 da Lei Federal 14.123 de 1º de abril de 2021. 

 

8.0. CLAUSULA OITAVA – DA ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DA 

OBRA: 

8.1. As obras em desconformidade com as especificações técnicas 
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não 

serão aceitas pela administração. 

8.2. Em conformidade com o art. 140 da Lei n. º 14.133/2021, o objeto 

deste contrato será recebido: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais; 

8.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 

quando estiver em desacordo com o contrato. 

 

8.4. o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 

contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de 

garantia superior, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, 

da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou 

incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 

correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

8.5. As falhas e vícios de execução não serão admitidos até a integral 

reparação e adequação, sem ônus para o MUNICIPIO DE EDÉIA/GO mantidas as 

condições de qualidade, nos prazos arrazoados pela Administração e reduzidos a 

termo, conforme art. 199, caput da Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo das 

sanções editalícias e contratuais. 

8.5. O descumprimento dos prazos de conclusão, podem caracterizar 

descumprimento parcial ou total das obrigações gerando as sanções previstas neste 

contrato e no edital. 

8.6. A obra será acompanhada e recebida pelo engenheiro fiscal 
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contratado pelo Município de Edéia. Depois de concluídos integralmente todos os 

serviços e instalações, com fiel observância das disposições editalícias e contratuais, 

será a obra recebida, em caráter provisório pela Prefeitura de Edéia-GO. 

8.7. O recebimento provisório das obras e serviços ou a sua 

impugnação far-se-á mediante inspeção a ser realizada pelo Engenheiro da 

Prefeitura, ou por Comissão legalmente designada. Da inspeção a que se refere o 

subitem anterior será lavrado um termo, com indicação das obras e serviços a que 

ela corresponder, devendo ser assinado pelas partes. 

8.8. Até 60 (sessenta) dias após a entrega provisória da obra e 

verificada a sua perfeita execução, de acordo com o projeto, desenhos e 

especificações técnicas a Prefeitura de Edéia, expedirá o Termo de Recebimento 

Final da Obra, sem prejuízo, entretanto, das disposições do Código Civil aplicável à 

espécie. 

8.9. A contratada, pelos seus sócios e responsáveis técnicos, é 

obrigada a reparar, corrigir, remover, demolir, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, pelo prazo de 

cinco anos contados da entrega definitiva da obra. As responsabilidades técnicas, 

legais, criminais, trabalhistas, etc, sobre serviços, materiais, processos, ensaios, etc 

seguirão o seu natural curso legal. 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto licitado não 

exclui a responsabilidade civil pela solidez, durabilidade e segurança da obra ou 

serviço, nos limites estabelecidos em lei ou pelo contrato (adotar-se-á o mais 

abrangente). 

 

9.0. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

9.1. Conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, os contratos 

poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 
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a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, 

para melhor adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 

permitidos por Lei; 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra 

ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica 

da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por 

imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e 

vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem 

a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 

serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no contrato. 

e) Os valores reajustados por meio do equilíbrio econômico-

financeiro poderão ser elaborados em conformidade com Artigo 37, inciso XXI da 

Constituição Federal. 

9.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de 

contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade 

do responsável técnico e adoção das providências necessárias para o ressarcimento 

dos danos causados à Administração. 

9.3. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 9.1 às 

contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo 
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atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão 

administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

9.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 

124 da Lei Federal 14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas 

compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

9.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 

124 da Lei Federal 14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

9.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou 

serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da 

aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento-base da 

Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do 

aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/2021. 

9.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença 

percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá 

ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem 

a planilha orçamentária. 

9.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou 

serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos 

trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição 

regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber 

indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 

regularmente comprovados. 

9.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua 

os encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo 

aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

9.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o 
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reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 

concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

9.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação 

nos termos do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

9.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo 

contratado, das prestações determinadas pela Administração no curso da execução 

do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês 

 

10.0. CLAUSULA DÉCIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO: 

10.1. As faturas serão pagas após medições periódicas e final, 

observados os quantitativos e preços apresentados na proposta, de acordo com o 

cronograma físico financeiro parte integrante do edital e que será quitado no prazo de 

30 (trinta) dias. 

10.2. O contratado deverá manter durante a vigência do contato, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame. 

10.2.1. Após as medições serem atestadas pelo engenheiro fiscal da 

Prefeitura Municipal, após esta aprovação, do setor de engenharia comunicará à 

empresa executora sobre a emissão da nota fiscal com as respectivas e necessárias 

informações. 

10.2.2. A cada solicitação pela contratada de medições e pagamentos, 

a mesma deverá apresentar à comissão de fiscalização da Prefeitura Municipal de 

Edéia, os seguintes documentos: para cada serviços medidos Diário de obra assinado 

pelo engenheiro fiscal da prefeitura, laudos e ensaios laboratoriais atestando a 

qualidade e durabilidade do capeamento e da base, ARTs e notas fiscais dos laudos. 
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a) Na primeira medição; 

- Planilha com serviços executados e seus valores; 

- Memorial de Cálculo; 

- Relatório Fotográfico da obra e seus aspectos principais, (incluir foto da placa da 

obra). 

- Cópia da ART de execução registrada (anotação de responsabilidade técnica) dos 

serviços contratados. 

- Cópia da abertura da CNO- Cadastro Nacional de Obras – emitida INSS. 

- Cópia da GPS Guia da Previdência Social com o número da CNO - cadastro Nacional 

de Obras – do empreendimento relativa ao mês, vigente devidamente recolhida e 

respectiva folha de pagamento. 

- Cópia do GFIP Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social. 

- Certidões negativas de débitos municipal, federal, estadual, FGTS, TRT. 

 

b) Na segunda até a penúltima medição 

- Planilha com serviços executados e seus valores (no período e acumulado, em R$ 

e %); 

- Memorial de Cálculo; 

- Relatório Fotográfico da obra e seus aspectos principais. 

- Certidões negativas de débitos municipal, federal, estadual, FGTS, TRT. 

- Cópia da GPS Guia da Previdência Social com o número da CNO - Cadastro 

Nacional de Obras – do empreendimento relativa ao mês, vigente devidamente 

recolhida e respectiva folha de pagamento. 

- Cópia do GFIP Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social. 

 

c) Na última medição: 

- Planilha com serviços executados e seus valores (no período e acumulado, em R$ 

e %); 

- Memorial de Cálculo; 
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- Relatório Fotográfico da obra e seus aspectos principais. 

- Plantas ou As Built de forma a permitir uma perfeita identificação da parte da obra 

objeto da medição; 

- Certidões negativas de débitos municipal, federal, estadual, FGTS, TRT. 

- Cópia da GPS Guia da Previdência Social com o número da CNO - Cadastro 

Nacional de Obras – do empreendimento relativa ao mês, vigente devidamente 

recolhida e respectiva folha de pagamento. 

- Cópia do encerramento e baixa da CNO – Cadastro Nacional de Obras- deste 

empreendimento. 

- Cópia do GFIP Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência  

 

Social. 

- A entrega do diário de obra devidamente assinado pelos responsáveis técnicos pela 

execução e pela fiscalização. 

- Termo provisória de entrega da obra. 

- Os trâmites para os pagamentos da última parcela serão iniciados após o recebimento 

formal de cada um destes documentos acima. 

10.3. Os pagamentos dependem das notas fiscais emitidas com todas as 

informações básicas de medição, e devem conter obrigatoriamente em seu histórico a 

informação de que se refere ao processo de Concorrência Eletrônica nº 002/2025. 

10.4. Os pagamentos das faturas serão efetuados mediante transferência 

bancária, na qual a destinação deverá ser impreterivelmente o contratado, ressalvado decisão 

judicial em contrário. 

10.5. As notas fiscais relativas aos faturamentos serão obrigatoriamente 

acompanhadas das respectivas folhas de medição que deverão conter o visto e aprovação da 

fiscalização. 

10.6. Todos os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO, após serem as 

notas fiscais conferidas e atestadas pela fiscalização e a CONTRATADA, sendo permitido o 

recolhimento do ISS pelo Município, dependendo do tipo de composição tributária da 

CONTRATADA. 

10.7. A entrada das notas fiscais no protocolo do Município deverá acontecer 
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até 15 dias do mês subsequente ao da medição; 

10.8. Caso a CONTRATADA, por qualquer motivo, der causa à retenção das 

notas fiscais, causando atraso e impedindo a conclusão do "Processo de Pagamento", dará 

direito ao Município de prorrogar o prazo de pagamento. 

10.9. Fica o Município autorizado a deduzir dos pagamentos devidos à 

CONTRATADA, as importâncias correspondentes a todos os valores de natureza trabalhista 

e tributária, encargos, indenizações etc., na ocorrência de condenação em processo judicial 

ou administrativo em que a CONTRATADA seja sucumbente. A retenção será efetivada e 

mantida em favor do Município, até que a CONTRATADA prove o cumprimento da obrigação, 

por ocasião da competente quitação do débito. 

10.10. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da 

reapresentação do documento, considerado válido pelo CONTRATANTE. 

10.11. A contratada deverá apresentar sempre que solicitado pela 

administração, toda a documentação comprobatória inerente à situação de 

regularidade fiscal, trabalhista e outras nos termos deste edital, sob pena de aplicação 

das sanções editalícias e contratuais. 

 

11.0. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

11.1.1. Responsabilizar-se-á pela escorreita execução da obra a 

serem executados e dos atos deles oriundos. 

11.1.2. Ficam sob a exclusiva responsabilidade da CONTRATADA 

todas as OBRIGAÇÕES E ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, 

FISCAIS, E COMERCIAIS inerentes ao objeto desta contratação, bem como a 

concordância da possibilidade de eventual tributação na fonte de obrigações sociais 

e tributárias cuja competência seja do Município. 

11.1.3. A  CONTRATADA  responde,  por  danos  causados à 

CONTRATANTE, ou a terceiros. 

11.1.4. A CONTRATADA deverá manter o preço apresentado até o final 
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da execução do presente instrumento, salvo situações excepcionais devidamente 

justificadas e fundamentadas. 

11.1.5. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente quaisquer 

alterações provenientes de caso fortuito ou de força maior, que gere fato impeditivo 

da execução do contrato. 

11.1.6. A CONTRATADA não poderá transferir direitos e ou obrigações, 

no todo ou em parte, decorrentes deste procedimento sem previa autorização da 

contratante. 

11.1.7. A contratada se compromete, nos casos de fiança bancária ou 

seguro garantia, a renovar a garantia de forma proporcional ao remanescente, em 

momento prévio ao seu vencimento, sob pena de rescisão unilateral do contrato 

esteado em descumprimento parcial dele. 

11.1.8. É obrigação da CONTRATADA executar a obra, obedecendo às 

especificações, itens, subitens, elementos, projetos, desenhos, detalhes, instruções 

fornecidas pelo Município e condições gerais e específicas do edital e seus ANEXOS. 

11.1.9. Constituem obrigações da CONTRATADA providenciar as 

instalações de canteiro, as instalações provisórias de energia elétrica, de água, esgoto 

e de comunicação necessárias à execução da obra, bem como os testes dos 

equipamentos por ela instalados, devera também preparar o local antes de iniciar a 

obra. 

11.1.10. Os barracões e as instalações provisórias de água, de 

esgotos,de energia elétrica e de comunicação etc., que compõem o canteiro de obras, 

são de propriedade do Município. 

11.1.11. A CONTRATADA deverá instalar, manter e operar o canteiro de 

obras, de propriedade do Município, proceder à desmontagem de todas as 

construções provisórias, retirar as placas de construção, e os resíduos ao final das 

obras e entrega ao Município, bem como executar a limpeza e remoção de todo o 

material indesejável do local. 

11.1.12. Eventuais anormalidades que a CONTRATADA apure ter 
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ocorrido no projeto, na execução da obra e que possam comprometer a sua qualidade, 

deverão ser comunicadas por escrito ao Município de Edéia, sem prejuízo de sua 

responsabilidade. 

11.1.13. A CONTRATADA responderá, obrigatoriamente, entre outros, 

por todos os encargos referentes a direitos autorais sobre projetos, desenhos, 

processos construtivos e patentes sujeitas a "royalties" ou outros encargos 

semelhantes, por ela usados durante o desenvolvimento dos trabalhos. 

11.1.14. O pessoal alocado pela CONTRATADA para prover a execução 

da obra deverá ser adequado e capacitado, em todos os níveis de trabalho. 

11.1.15. A CONTRATADA, como única empregadora do seu pessoal, se 

compromete a segurá-lo contra riscos de acidentes de trabalho e a observar 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas e de previdência ou 

correlatas, em vigor no país, sendo a única responsável pelas infrações que o seu 

pessoal cometer. 

11.1.16. A CONTRATADA se obriga a reforçar o seu parque de 

equipamentos, quando necessária à recuperação de atraso existente, ou quando 

constatada a sua inadequação, e, ainda, a substituí-lo por defeitos ou más condições 

de operações, não importando tais procedimentos em ônus para o Município de Edéia. 

11.1.17. A CONTRATADA se compromete a cuidar da conservação e da 

integridade dos materiais e equipamentos instalados e a instalar, até o efetivo 

recebimento da obra pelo Município, bem como indenizá-la no caso de extravio, avaria 

parcial, destruição total ou furto e outras situações que possam ocasionar prejuízos 

ao Município. 

11.1.18. A CONTRATADA se obriga, também, a: 

a) Executar e manter em boas condições a sinalização diurna e noturna 

das vias públicas, com vistas a garantir boas condições de tráfego, se 

responsabilizando civil e criminalmente pela segurança do trânsito, durante o período 

de obras; 

b) Providenciar a instalação de placas exigidas por lei, alusivas ao 
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responsável técnico, e nas demais placas porventura exigidas, fazer constar o nome 

das entidades cofinanciadoras da obra; 

c) Executar todas as obras com as devidas precauções, objetivando 

evitar danos a terceiros, bem como às obras em execução; 

d) Reconhecer a autoridade do Município de Edéia o direito de embargar 

e interditar as obras, caso a CONTRATADA descumpra as exigências contidas na Lei 

federal n° 6.514/77, ficando está sujeita às multas provenientes de quaisquer 

autuações, sendo a CONTRATADA a única responsável civil e penalmente pelo 

descumprimento de tais normas. 

e) Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

11.1.19. A CONTRATADA se compromete a ressarcir os danos ou 

prejuízos causados ao Município e às pessoas e bens de terceiros, ainda que 

ocasionados por ação ou omissão do seu pessoal ou de prepostos. 

11.1.20. Cabe exclusivamente à CONTRATADA responsabilizar-se, civil 

e tecnicamente, pelas obras decorrentes deste contrato, perante o Município e a 

terceiros, abrangendo erros, omissões, negligência, imperícia e imprudência 

cometidos por seus empregados e/ou prepostos, na forma do que dispõe o art. 618 

do Código Civil. 

11.1.21. Caberá ainda à CONTRATADA o fornecimento e a 

manutenção de um Diário de Obras, permanentemente disponível e atualizado, no 

local, para lançamento. Serão obrigatórios dentre outros os seguintes registros: 

a) Pela CONTRATADA: Condições meteorológicas prejudiciais ao 

andamento dos trabalhos, falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua 

ingerência, consultas à fiscalização do Município de Edéia, datas de conclusão das 

etapas caracterizadas no cronograma aprovado, acidentes ocorridos, respostas às 

interpelações da fiscalização, eventual escassez de material que dificulte a execução 

da obra; 
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b) Pela fiscalização: juízo formado sobre o andamento da obra, tudo em 

função do cumprimento do projeto, especificações e prazos, observações sobre os 

lançamentos da CONTRATADA, solução às suas consultas, restrições que lhes 

pareçam cabíveis quanto ao andamento da obra e o desempenho da CONTRATADA, 

seus prepostos e equipes, etc. 

11.1.22. Promover e apresentar Cadastro CNO, da obra, nos casos em 

que houve necessidade legal, nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 1845, de 22 

de novembro de 2018. 

11.1.23. A contratada deverá apresentar sempre que solicitado pela 

administração, toda a documentação comprobatória inerente à situação de 

regularidade fiscal, trabalhista e outras nos termos do edital, sob pena de aplicação 

das sanções editalícias e contratuais. 

 

12.0 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

12.1. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma 

estipulados neste contrato mediante a apresentação de documento hábil de 

liquidação, bem como promover todos os atos inerentes a retenção na fonte das 

obrigações sociais e tributárias. 

12.2. Promover os atos iniciais necessários ao início da obra conforme 

obrigações estatuídas no Edital, bem como manter estas obrigações no decorrer da 

execução, salvo a prática de atos ilegítimos que não depender de sua 

responsabilidade direta. 

12.3. O MUNICIPIO DE EDÉIA/GO deverá prestar à CONTRATADA 

todas as informações julgadas necessárias, quando solicitadas por escrito, em prazo 

não superior a 10 (dez) dias corridos. 

 

13.0. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE 

EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
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13.1. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

13.1.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do 

art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 3% (três por cento) do 

valor total do contrato. 

13.1.2. As garantias possuirão lastro e vigência equivalente a 30 (trinta) 

dias posterior ao cronograma de conclusão da obra, sendo que, independente da 

forma de garantia elas serão restituídos até 30 (trinta) dias após a entrega DEFINITIVA 

do objeto contratual. 

13.1.3. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades 

de garantia: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia. Deverá prestar esta modalidade de garantia no prazo de 10 

(dez) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de 

penalidades; 

II - seguro-garantia. Contado da data de homologação da licitação e 

anterior à assinatura do contrato, será concedido o prazo de 1 (um) mês, 

para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela 

modalidade do seguro-garantia, conforme § 3º, do art. 96 da Lei 

14.133/2021, e/ou, prestar essa modadelidade de garantia no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato sob pena de 

aplicação de penalidades; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

Deverá prestar esta modalidade de garantia no prazo de 15 (quinze) dias 

após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de penalidades; 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate 
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pelo valor total. Deverá prestar esta modalidade de garantia no prazo de 

10 (dez) dias após a assinatura do contrato sob pena de aplicação de 

penalidades. 

13.1.4. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento 

das obrigações assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as 

multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas 

as seguintes regras nas contratações regidas por esta Lei: 

13.1.5. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo 

estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

13.1.6. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado 

não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas. 

13.1.7. No caso de utilização da garantia para o pagamento de débitos 

da licitante vencedora, esta deverá providenciar a correspondente reposição no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que for notificada. 

13.1.8. A garantia somente será liberada após o cumprimento integral 

das obrigações da licitante vencedora e desde que não haja pendências com o 

Município de Edéia - Goiás. 

13.1.9. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na 

data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas 

da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 

seguinte. 

13.1.10. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou 

inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a 

garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou 

o adimplemento pela Administração. 

13.1.11. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade 

escolhida, o pagamento de:  

13.1.12. a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do 
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contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

13.1.13. b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela 

Administração à contratada; e   

13.1.14. c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer 

natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

13.1.15. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se 

contemplar todos os eventos indicados no item 15.10, observada a legislação que rege 

a matéria.  

13.1.16. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do 

contratante, em conta específica a ser indicada. 

13.1.17. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, 

estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

competente. 

13.1.18. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, 

deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

13.1.19. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação 

de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos 

parâmetros utilizados quando da contratação.  

13.1.20. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente 

em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva 

reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 

notificada. 

13.1.21. O Contratante executará a garantia na forma prevista na 

legislação que rege a matéria. 

13.1.22. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá 
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ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

13.1.23. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o 

sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão 

ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do 

sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de 

seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

13.1.24. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, 

carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro 

a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

13.1.25. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

13.1.26. O garantidor não é parte para figurar em processo 

administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou 

aplicar sanções à contratada.  

13.1.27. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer 

tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato. 

13.1.28. A garantia de execução é independente de eventual 

garantia do produto ou serviço prevista especificamente no Projeto Básico ou 

Contrato. 

 

14.0 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

14.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão 

motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas 
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editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela 

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 

superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da 

sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 

impeditivos da execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de 

obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no 

prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a 

desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas 

áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade 

máxima do órgão ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 

compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido 

no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: M

A
T

H
E

U
S

 E
LI

A
S

 P
E

R
E

IR
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
jv

rio
pr

et
o.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/5

E
E

08
98

C
09

75
40

09
97

E
01

54
5E

F
4B

15
1F

P
ro

ce
ss

o 
15

46
1/

20
25

. A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 M
A

T
H

E
U

S
 E

LI
A

S
 P

E
R

E
IR

A
 e

 M
A

R
IA

 L
U

IZ
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 IZ

ID
O

R
O



   

 

 

142 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota 

fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração 

por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de 

área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de 

materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 

14.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV 

do item 

14.2. observarão as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave 

perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou 

fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 

contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea 

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 

14.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 

14.133/2021 deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

14.5. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
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II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 

mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 

Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em

 decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 

 

14.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

14.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, 

o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de 

extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

 

14.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração 

poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133,2021, as 

seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em 

que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos 

equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato e 

necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos 

decorrentes da não execução; 
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b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, 

quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do 

contrato pela seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 

prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

14.9 A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 14.8 

ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço 

por execução direta ou indireta. 

14.9.1 Na hipótese do inciso II do caput do item 14.8, o ato deverá ser 

precedido de autorização expressa do secretário(a) municipal competente. 

 

15.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: 

15.1. Conforme art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o licitante ou o 

contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas na Lei 14.133/2021 as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A sanção prevista no inciso I do item 15.2. será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 15.1., quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

15.5. A sanção prevista no inciso II do item 15.2. será calculada na forma 

do edital ou do contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

federal 14.133/2021. 

15.6. A sanção prevista no inciso III do item 15.2. será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
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do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.7. A sanção prevista no inciso IV do item 15.2 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 

do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.7.1. A sanção estabelecida no inciso IV do item 15.2 será precedida 

de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 

exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, 

quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 

autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 

Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, 

será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às 

autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

15.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 15.2 poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

15.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

15.10. A aplicação das sanções previstas no item 15.2 não exclui, em 
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hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

15.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 

da Lei Federal 14.133/2021, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput 

do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021 requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

15.12.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro 

funcional não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o 

item 15.12 será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos 

seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de 

tempo de serviço no órgão ou entidade. 

15.12.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas 

provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou 

o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão 

fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 

intempestivas. 

15.12.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência 

da infração pela Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que 

se refere o caput deste item; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 
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apuração administrativa. 

15.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal 

14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

15.14. As multas e demais sanções, aqui previstas, serão aplicadas sem 

prejuízo das sanções civis ou penais cabíveis ou de processo administrativo; 

 

16.0. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO: 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE publicar, em diário oficial, as 

informações que a Lei Federal 14.133/2021 exige que sejam divulgadas em sítio 

eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato. 

 

17.0. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 

DO FORO: 

17.1. O presente Instrumento de Contrato é originário do Processo  

Administrativo Licitatório n.º _______/2024, e está obrigatoriamente vinculado ao 

Edital de Concorrência Eletrônica n.º /2025. 

17.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor, e ainda normas e princípios gerais dos contratos. 

17.3. 17.3As partes dão ao presente instrumento o caráter de título 

executivo extrajudicial, nos termos do Art. 784, Inciso III, do Código de Processo 

Civil Brasileiro. 

17.4. Fica eleito o foro da Comarca de Caçu - GO, para dirimir 

quaisquer dúvidas provenientes da execução e cumprimento dele, renunciando a 

qualquer outro, por mais especial que se apresente. 
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17.1. E, por estarem assim justos e contratados, digitou-se o presente 

contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sendo que uma delas constituirá o 

arquivo cronológico do Município e, depois de lido e achado conforme pelos partícipes, 

na presença das testemunhas abaixo declaradas, foi tudo aceito, sendo assinado pelo 

CONTRATANTE, pela CONTRATADA e pelas testemunhas. 

 

Edéia-GO, aos  dias do mês de  de 2025. 

 
 

––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 
........................................................... 

CONTRATANTE 
 

 
................................................................. 

CONTRATADA 
Testemunhas: 

Nome.   Nome.   
 

CPF.   CPF. 
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ANEXO X 

CERTIFICADO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 
 
 

Certifico para os devidos fins, que a empresa   , representada pelo 
representante(s)    , portador da cédula de identidade  , 
compareceu no local aonde serão realizados os serviço . 

 
(Local e data). 

 
 

 

(nome completo, assinatura e cargo do servidor do Município de Edéia 
responsável por acompanhar a visita) 

 
 

 

(Nome completo, assinatura e qualificação do proposto da licitante)
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ANEXO XI 
DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO VISITA TÉCNICA 

 
 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 
Eu,   , portador do RG nº   
e do CPF nº  ,  na  condição  de  representante  legal  de 
  (nome empresarial), interessado em participar da 
concorrência nº 0xx/2025, Processo n°  , DECLARO que 
o licitante não realizou a visita técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente da 
possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos, optou por formular 
a proposta sem realizar a visita técnica que lhe havia sido facultada. 

 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, 
não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou 
condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer 
benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais 
em que serão executados os serviços. 

(Local e data). 
 
 

 

(Nome completo, assinatura e qualificação do proposto da licitante) 
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EDITAL
 

PROCESSO Nº 2629/2025
CONCORRÊNCIA Nº 001/2025

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Município de Varre-Sai,
inscrito no CNPJ sob o nº 39.217.831/0001-55, com sede na Praça Amélia Vargas de
Oliveira, nº 01, Centro, Varre-Sai - RJ, por meio do(a) Agente de Contratação, realizará
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei
nº 14.133 de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA:

Data e horário da sessão: 09/06/2025 às 8:30 horas.

Data e horário final para envio de Proposta: 09/06/2025 às 8:30 horas.

Modo de Disputa: Aberto

Critério de Julgamento: Menor Preço realizada em único item

Para a execução do objeto será adotado: O regime de Empreitada por Preço Global

Classificação do Serviço de Engenharia: COMUM 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO
MUNICÍPIO DE VARRE-SAI/RJ - FNDE - CRECHE TIPO 2, TERMO DE
COMPROMISSO Nº 960846/2024/FNDE/CAIXA - OPERAÇÃO Nº 1094495-75 -
PROGRAMA: EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E
EQUIPAMENTO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA

2.1. Os interessados em participar desta Concorrência deverão credenciar-se, previamente,
perante o sistema eletrônico provido pelo(a) Portal de Compras Públicas, por meio do
sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br, onde poderão obter maiores
informações, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal.

1/25

987 - EDITAL CONCORRÊNCIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA NLLC - ATIVO - APROVADO __ - Cópia
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2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde
também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo
instruções detalhadas para sua correta utilização.

2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do(a) Município de Varre-Sai por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.1.3. Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, os interessados
deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
sistema eletrônico relacionado nos itens anteriores e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.2.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

2.3. Esta licitação será de participação ampla.

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ele relacionados;

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre fornecimento de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio¹ e cooperativas2;
_____________________________________
Nota Explicativa 1: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da
avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que
existem no mercado diversas empresas com potencial para atender satisfatoriamente às
exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de
participação de empresas em “consórcio” na Concorrência em tela.

Nota Explicativa 2: .SÚMULA TCU 281: É vedada a participação de cooperativas em
licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado
no mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o
contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade. Além disso por meio do Parecer
n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU: "I – Mesmo para as licitações sob a égide da Lei nº
14.133/2021, legítimo o entendimento de que a União deve se abster de celebrar
contratos administrativos com cooperativas de trabalho nas hipóteses em que a
execução dos serviços terceirizados, por sua própria natureza, demande vínculo de
emprego dos trabalhadores em relação  à contratada."

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
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2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e
7.12.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:
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3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º
da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa e empresa de pequeno porte deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para
aquele item;

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
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3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor
durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e

3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor, conforme definido neste edital e na plataforma de realização da
Concorrência;

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Projeto Básico e termo de referência;
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4.1.3 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o preço
total para execução do objeto a ser contratado (em único item), observados o
quantitativo e a unidade de prestação de serviço especificados na Planilha de
Quantitativos e Planilha Orçamentária Anexo do projeto básico.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
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5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor Total conforme critério de julgamento.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00.

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado neste edital.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
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5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de
Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica modo de disputa
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após
o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
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últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de
Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances.

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
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5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos por:

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

11/25

987 - EDITAL CONCORRÊNCIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA NLLC - ATIVO - APROVADO __ - Cópia

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: M

A
T

H
E

U
S

 E
LI

A
S

 P
E

R
E

IR
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
jv

rio
pr

et
o.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/5

E
E

08
98

C
09

75
40

09
97

E
01

54
5E

F
4B

15
1F

P
ro

ce
ss

o 
15

46
1/

20
25

. A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 M
A

T
H

E
U

S
 E

LI
A

S
 P

E
R

E
IR

A
 e

 M
A

R
IA

 L
U

IZ
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 IZ

ID
O

R
O



Estado em que este se localize;

5.22.2.2. empresas brasileiras;

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o
Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

5.23.4. O Agente de Contratação e/ou Comissão solicitará ao licitante mais bem
classificado que no prazo de 2h (duas horas), envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.23.5. É facultado ao Agente de Contratação e/ou Comissão prorrogar o prazo
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de
findo o prazo.

5.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação e/ou Comissão iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item
2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
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certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se
faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.4 e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
Agente de Contratação e/ou Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
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6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido
como relevante, conforme planilha anexa ao edital²;
________________________________
Nota Explicativa 2: Se o regime é o de empreitada por preço unitário, cabe
desclassificação em razão de custos unitários superiores aos orçados pela
Administração, conforme art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que expressamente se
refere ao critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital,
bem como pela definição de sobrepreço do art. 6º, LVI, que expressamente estabelece
que esse pode ocorrer em relação ao preço unitário nesse regime.

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. Conforme
recente decisão do TCU, o critério definido no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021 conduz
a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, sendo possível que a
Administração conceda à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da
sua proposta, nos termos do art. 59, § 2º, da referida lei.Acórdão 803/2024-Plenário |
Relator: BENJAMIN ZYMLER

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
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pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.10.1. Nesse caso o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, os documentos complementares à proposta,
como por exemplo as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES),
com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

6.12. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Projeto Básico, sob pena de não
aceitação da proposta.

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto
Básico.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
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7.1. Os documentos previstos no Termo de referencia, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou
por cópia nos termos do inciso IV do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.4 - Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, a documentação exigida
para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser
substituída pelo registro cadastral no SICAF.

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

7.8 Eventual regra referente a necessidade ou não de avaliação prévia do local de execução
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo deste edital.

7.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação detalhados no Termo de Referencia
serão enviados por meio da plataforma de Concorrência Eletrônica escolhido pela
administração, em formato digital, no prazo de 2h (duas horas), prorrogável por igual
período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão.
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7.9.1. Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, a habilitação será
verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos; Os documentos
exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no mesmo prazo definido no item 7.9, prorrogável
por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão.

7.9.1.1. Neste caso, é de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus
dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, sob
pena de ensejar desclassificação no momento da habilitação.

7.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

7.12. A exigência dos documentos de habilitação que constem do Termo de Referencia
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação.

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o
prazo disposto no subitem 7.9.

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
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trata o subitem anterior.

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, dentro do prazo estipulado no sistema;

8.3.2 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos;

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Varre-Sai, situado na Praça Amélia
Vargas de Oliveira, nº 01, Centro neste município, e os documentos que integram o edital e a
sessão no sítio eletrônico de realização da concorrência.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa o licitante, o adjudicatário ou o contratado que,
como dolo ou culpa cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº
14.133, de 2021, quais sejam:

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. Dar causa à inexecução total do contrato;

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

e. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

e.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

e.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

e.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

e.4. deixar de apresentar amostra;

e.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração;

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
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h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances;

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários ou contratados as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência no caso da falta prevista no subitem “a” do item 9.1 deste edital de licitação,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa:

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de
30 (trinta) dias;

1.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 9.1, de
15% a 30% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
9.1, de 10% a 20 % do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.1, a multa será de 5% a 10% do
valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d" a "g” do subitem 9.1, a multa será de 1% a 5%
do valor do Contrato.
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6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.1, a multa será de 1% a 5% do
valor do Contrato.

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
das alíneas “b” a “g” do subitem 9.1 deste edital de licitação, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das
alíneas “h” a “L”, do subitem 9.1, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição
da penalidade mais grave conforme §5º do art. 156 da Lei 14.133/2021.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.5. A aplicação das sanções previstas neste edital de licitação, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Município de Varre-Sai.

9.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

9.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
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com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

9.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

9.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

9.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, ao adjudicatário
ou ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

9.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

9.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

9.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar
o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados na Plataforma
Eletrônica Portal de Compras Públicas, no seguinte endereço eletrônico
https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

?11. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. Depois de homologado o resultado desta concorrência, a licitante vencedora será
convocada para assinar o contrato, dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis de sua
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital.

11.1.1. O prazo de convocação de que trata o item 11.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,
por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso,
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

11.1.2. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital
ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
11.1.

11.1.3. O Município de Varre-Sai poderá enviar o contrato para assinatura da licitante, que
deverá devolvê-lo assinado no prazo previsto no item 11.1.

11.1.4. Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato no prazo
estabelecido no item 11.1, será facultado à Administração, através do agente de contratação
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto
nos §§2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021.

11.2. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á, se a licitante vencedora mantém as
condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no §4º do art. 91 da Lei nº
14.133/2021.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

12.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra,  na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico da Plataforma indicada no item 2.1
deste edital e no site do(a) Município de Varre-Sai, através do endereço
https://www.varresai.rj.gov.br, também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitação,
localizada na Praça Amélia Vargas de Oliveira, nº 01, Centro neste município nos dias úteis,
no horário das 08:00:00 às 17:00:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;

Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar
Apêndice do Anexo I - Projeto Básico de Engenharia (acompanhado de seus anexos)
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Anexo II - Modelo de Proposta;

Subanexo II-A - Modelo de Planilha de Quantitativos e Planilha Orçamentária para ser
preenchida pelo licitante

Subanexo II-B - Modelo de Cronograma Físico-Financeiro para ser preenchido pelo
licitante

Subanexo II-C - Modelo de Planilha de composição analítica do BDI

Anexo III - Minuta de Termo de Contrato;

Anexo IV - Declarações;

Anexo V - Declaração de Não Vistoria.

Varre-Sai, 20/05/2025

__________________________________________________
João Lucas Alves Pelegrini

Assessor do Departamento de Licitação, Contrato e Compras
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE
UMA CRECHE E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE VARRE-
SAI/RJ - FNDE - CRECHE TIPO 2, TERMO DE COMPROMISSO Nº
960846/2024/FNDE/CAIXA - OPERAÇÃO Nº 1094495-75 - PROGRAMA: EDUCAÇÃO
BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIPAMENTO, conforme condições e
especificações contidas neste termo.

2 - DA PADRONIZAÇÃO

2.2 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância 
com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021.

3 - DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

3.1 - Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta
contratação foi caracterizado estudo técnico preliminar como Serviço COMUM de
engenharia, devendo ser licitado na modalidade concorrência, na forma eletrônica.

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item Descrição Unid. Quant.

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE E ESCOLA DE EDUCAÇÃO
INFANTIL NO MUNICÍPIO DE VARRE-SAI/RJ - FNDE - CRECHE
TIPO 2, TERMO DE COMPROMISSO Nº 960846/2024/FNDE/CAIXA
- OPERAÇÃO Nº 1094495-75 - PROGRAMA: EDUCAÇÃO BÁSICA
DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIPAMENTO, conforme
Planilha Orçamentária em anexo.

Obra/serviço 1

4.1 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração.

4.2 - Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.
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4.3. A comprovação da exequibilidade da proposta deverá ser realizada pela Licitante no
prazo fixado pela Pregoeira, e poderá ocorrer através das seguintes alternativas:

4.3.1 - Apresentação de planilha de custo detalhada que demonstre como o preço foi formado,
incluindo todos os custos diretos (mão de obra, materiais, transporte, etc.) e indiretos
(administração, encargos sociais, etc.). Essa planilha deve detalhar todos os componentes que
compõem o preço final da proposta, justificando que o valor proposto é suficiente para cobrir
todos os custos e garantir a execução do contrato e deverá ser acompanhada de orçamentos,
notas fiscais, catálogos ou outros documentos que dão suporte ao preço apresentado.

4.3.2 - Comprovação de recursos e materiais: A comprovação de que o licitante tem acesso
aos materiais, equipamentos e recursos necessários para a execução do contrato. O licitante
pode apresentar cópia de contratos de fornecimento com fornecedores, listagem de
equipamentos próprios ou alugados necessários para a execução do contrato, documentos que
comprovem a existência de contratos de compra de insumos e materiais necessários para a
execução do contrato, comprovação de capacidade logística para entrega ou execução dentro
dos prazos estipulados.

4.3.3 - Histórico de execução de contratos anteriores: A apresentação de um histórico de
contratos anteriores com execução bem-sucedida, especialmente em licitações públicas,
incluindo cópia de contratos semelhantes acompanhado de declaração e avaliação de
execução.

JUSTIFICATIVA: A comprovação da exequibilidade da proposta nas hipóteses previstas nas
cláusulas acima se fundamenta na necessidade de garantir que as propostas apresentadas pelos
licitantes sejam viáveis e que o contrato resultante da licitação seja cumprido adequadamente,
evitando possíveis problemas de execução ou descumprimento contratual. A Administração
tem o direito e o dever de assegurar que a proposta apresentada pelo licitante seja realmente
executável dentro das condições apresentadas. A exigência de diligências ou demonstração de
exequibilidade é uma forma de evitar que propostas com valores muito baixos, que não
cobrem adequadamente os custos e encargos da execução, sejam aceitas sem verificação. O
artigo 59, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021 prevê que a Administração pública pode exigir a
comprovação da viabilidade da proposta quando entender necessário. Esta medida é adotada
para garantir que a execução do objeto licitado seja realizada conforme o previsto, sem que
haja risco de a proposta ser irrealizável ou que o contratado não consiga cumprir suas
obrigações. Quando o desconto ofertado é muito elevado (acima de 25%), há um risco
significativo de que o preço proposto não cubra os custos reais da execução do contrato
(custos com administração, transporte, logística, impostos ou outros custos indiretos
necessários), ou que o licitante tenha subestimado a complexidade da execução, havendo
nesse caso indício de inexequibilidade. A exigência de comprovação de exequibilidade
permite que a Administração verifique se o desconto é sustentado por uma proposta
tecnicamente viável. Quando o desconto é igual ou superior a 50%, existe uma probabilidade
muito alta de que o valor proposto esteja abaixo do que seria necessário para a execução do
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contrato, tornando a proposta insustentável economicamente. Exigir a comprovação de
exequibilidade nesse caso é essencial para garantir que o licitante possa realmente executar o
objeto do contrato sem comprometer a qualidade ou o cumprimento dos prazos.

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 - O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105  da Lei 14.133/21.

5.2 - O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, que começará a fluir no dia
seguinte ao da expedição da ordem de serviço.

3.3 - A ordem de serviço somente será expedida após autorização da Caixa Econômica
Federal.

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE
2021)

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO
XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se detalhada nos anexos do projeto
básico e nos Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência.

7.2 - A presente contratação tem por objeto a execução da obra de construção de uma Creche
e Escola de Educação Infantil, conforme projeto padrão do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE), modelo Creche Tipo 2, no Município de Varre-
Sai/RJ, com recursos oriundos do Termo de Compromisso nº 960846 - SICONV/PAC.

7.3 - A solução proposta contempla todas as fases do ciclo de vida do objeto, desde o
planejamento, execução da obra, operação da edificação e manutenção durante o período de
garantia contratual, até a entrega definitiva do bem público plenamente funcional. Essa
abordagem integrada visa assegurar não apenas a entrega da infraestrutura física, mas sua
efetiva utilização como espaço educacional seguro, acessível e adequado ao pleno
desenvolvimento da criança na faixa etária de 0 a 5 anos e 11 meses.
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7.4 - Fase de Planejamento e Projeto: A solução baseia-se no projeto arquitetônico e de
engenharia previamente elaborado e validado pelo FNDE, o qual já contempla:

A) Estudo de implantação no terreno selecionado;

B) Projeto arquitetônico e complementares (estrutural, elétrico, hidráulico-sanitário,
prevenção e combate a incêndio, acessibilidade, entre outros);

C) Memorial descritivo e justificativo;

D) Planilha orçamentária detalhada com composição de custos unitários;

E) Cronograma físico-financeiro da execução.

7.4.1 - Esses documentos asseguram o conhecimento completo do objeto pelos licitantes, bem
como a viabilidade da adoção do regime de execução por empreitada por preço global.

7.5 - Fase de Execução: A execução da obra será realizada por empresa contratada,
especializada e devidamente habilitada, com acompanhamento e fiscalização contínuos da
equipe técnica do Município. A contratada deverá observar rigorosamente os projetos e as
especificações técnicas fornecidas, garantindo qualidade, conformidade normativa e
cumprimento dos prazos estabelecidos.

7.6 - Fase de Operação e Uso: Após a entrega da obra, o prédio será incorporado à rede
municipal de ensino e colocado em funcionamento como unidade de educação infantil,
conforme diretrizes pedagógicas do Ministério da Educação. A edificação contará com
ambientes adequados para atividades pedagógicas, alimentação, recreação, higiene, repouso e
atendimento a crianças com deficiência, promovendo a inclusão e o desenvolvimento integral.

7.7 - Fase de Manutenção e Sustentação: Durante o período de garantia, a empresa executora
será responsável pela correção de quaisquer vícios ou falhas que comprometam a
funcionalidade da edificação. O projeto padrão contempla o uso de materiais e soluções
técnicas que visam à durabilidade, eficiência energética, facilidade de manutenção e
segurança, considerando os custos futuros com conservação e operação.

7.8 - Especificação do Produto Final: O produto final consiste em uma edificação escolar do
tipo Creche Tipo 2, com capacidade para atendimento de até 120 crianças em dois turnos (ou
60 em período integral), dotada de:
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A) Salas de atividades, berçário, fraldário, lactário, refeitório, sanitários infantis e adaptados,
sala de professores, secretaria, cozinha e despensa;

B) Ambientes acessíveis e adequados às normas da ABNT e legislação vigente;

C) Instalações hidráulicas, elétricas, sanitárias e de prevenção a incêndio compatíveis com as
exigências legais e técnicas;

D) Sistema de escoamento pluvial e tratamento de resíduos adequado;

E) Infraestrutura que respeita os princípios da sustentabilidade ambiental e funcionalidade
operacional.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a sustentabilidade
encontra-se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es),
apêndice deste Termo de Referência.

8.2 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e
econômica, será tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.3.1 - Na presente contratação NÃO será indicado marcas, características ou
modelo(s).

8.4 - Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação
ao emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução.

.

8.5 - Da exigência de carta de solidariedade

8.5.1 - Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante.

8.6 - Subcontratação

8.6.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8.7 - Garantia da contratação
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8.7 - GARANTIA DE PROPOSTA

8.7.1 - Será exigida garantia de proposta, nos termos do art. 58 da Lei Federal
14.133/2021: "Art. 58. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a
comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como
requisito de pré habilitação. § 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1%
(um por cento) do valor estimado para a contratação. § 2º A garantia de proposta será
devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. § 3º Implicará execução
do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não
apresentação dos documentos para a contratação. § 4º A garantia de proposta poderá ser
prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei."

8.7.2 - O valor da garantia de proposta será equivalente a 1% do valor estimado da
obra.

8.7.3 - Caberá ao contratado apresentar a garantia juntamente com sua proposta de
preço, optando por uma das seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido

pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada
a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

8.7.4 - Optando pela caução em dinheiro, deverá solicitar a indicação da conta bancária
para depósito.

8.7.4 - Na fase de comprovação da garantia de proposta a Licitante não poderá se
identificar em hipótese alguma, sob pena de desclassificação.

8.8 - GARANTIA DE EXECUÇÃO
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8.8.1 - A CONTRATADA prestará garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor inicial/total do contrato, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, a qual
poderá ser apresentada em uma das seguintes modalidades:

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garantia; ou

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada
a operar no País pelo Banco Central do Brasil

8.8.1.1 - Nos termos do disposto no art. 59, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, será exigida
garantia adicional do contratado cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.

8.8.2 - A CONTRATADA deverá efetivar a prestação da garantia e formalizar a entrega
do comprovante respectivo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do início
da vigência contratual, podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, mediante
justificativa a ser apreciada pela Administração.

8.8.2.1 - Quando a CONTRATADA optar pela modalidade prevista no inciso II do item
8.8.1, o prazo para apresentação da garantia será de 1 (um) mês, contado da data da
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato.

8.8.3 - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora.

8.8.4 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação
ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 8.8.6 deste contrato.

8.8.5 - Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída
após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da
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Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

8.8.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela
Administração.

8.8.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:

8.8.7.1 - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

8.8.7.2 - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

8.8.7.3 - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

8.8.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no item 8.8.7, observada a legislação que rege a matéria.

8.8.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

8.8.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

8.8.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo
827 do Código Civil.

8.8.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
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quando da contratação.

8.8.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo
máximo de 10 dias úteis, contados da data em que for notificada.

8.8.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

8.8.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

8.8.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art.
20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

8.8.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado,
de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

8.8.16 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado
pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

8.8.17 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
forma prevista no Edital e neste Contrato.

8.8.18 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto
prevista especificamente.

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

9/34

986 - TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I - CONCORRÊNCIA  SERVIÇOS DE ENGENHARIA NLLC - ATIVO - APROVADO AD - Cópia Obras

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: M

A
T

H
E

U
S

 E
LI

A
S

 P
E

R
E

IR
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
jv

rio
pr

et
o.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/5

E
E

08
98

C
09

75
40

09
97

E
01

54
5E

F
4B

15
1F

P
ro

ce
ss

o 
15

46
1/

20
25

. A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 M
A

T
H

E
U

S
 E

LI
A

S
 P

E
R

E
IR

A
 e

 M
A

R
IA

 L
U

IZ
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 IZ

ID
O

R
O



9.1.1 - A Empresa terá o prazo de 12 (doze) meses para a execução do objeto e entrega
do serviço, contados da assinatura do contrato, conforme previsto no Cronograma
Físico e Financeiro.

9.1.2 - Conformidade com o Projeto e Legislação Vigente: A contratada deverá
executar a obra estritamente conforme os projetos arquitetônicos e complementares,
memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, planilhas orçamentárias e demais
documentos técnicos, todos integrantes do Projeto Padrão FNDE - Creche Tipo 2.

9.1.2.1 - Para a execução dessa obra, a contratada deverá utilizar mão de obra,
materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no Município de Varre-Sai, nos
termos do art. 25, §2º da Lei nº 14.133/2021.

9.1.3 - A execução deverá observar as normas técnicas da ABNT, as exigências dos
órgãos fiscalizadores locais e estaduais, e as disposições da Lei nº 14.133/2021 bem
como da legislação correlata.

9.1.4 - A contratada deverá cumprir rigorosamente as etapas do cronograma, devendo
justificar previamente qualquer necessidade de reprogramação, sujeita à aprovação da
Administração Pública.

9.1.4.1 - Nos termos do art. 118 da Lei nº 14.133/2021, durante toda a execução da
obra, a contratada deverá manter no local, de forma contínua e ininterrupta, um
preposto, devidamente aceito pela Administração, que atuará como seu representante.
Esse preposto deve possuir formação técnica na área de engenharia e será responsável
por:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços em campo;

b) Servir como interlocutor direto junto à fiscalização da Administração Pública;

c) Garantir o cumprimento das cláusulas contratuais e das exigências técnicas e legais
pertinentes à execução da obra.

9.1.5 - Responsabilidades da Contratada:

a) Disponibilizar todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários,
devidamente qualificados, para a perfeita execução dos serviços.
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b) Manter, durante toda a execução da obra, engenheiro responsável técnico
regularmente registrado no CREA ou CAU, com ART (Anotação de Responsabilidade
Técnica) válida e compatível com o objeto.

c) Observar as normas de segurança do trabalho, sendo inteiramente responsável pela
integridade física de seus empregados e terceiros, inclusive quanto ao uso de EPIs
(Equipamentos de Proteção Individual) e sinalização da obra.

d) Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes
da execução contratual, isentando o Município de qualquer responsabilidade solidária.

9.1.6 - Fiscalização e Medição:

a) A obra será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) designado(s) pelo Município
de Varre-Sai, que poderá(ão) solicitar a correção imediata de inconformidades,
suspender etapas ou rejeitar serviços em desacordo com o projeto.

b) As medições e pagamentos serão realizados de acordo com a execução de etapas
previstas no cronograma físico-financeiro, vinculadas ao cumprimento de metas de
resultado, conforme exigência do regime de empreitada por preço global.

9.1.7 - Garantia: A contratada deverá garantir a qualidade da obra executada por um
período mínimo de 5 (cinco) anos para a estrutura, conforme o Código Civil, e 90
(noventa) dias para os demais serviços e instalações, salvo prazos superiores previstos
em normas técnicas específicas.

9.1.8 - Licenças e Alvarás: A obtenção de todas as licenças, alvarás e autorizações
necessárias à execução da obra, junto aos órgãos competentes, será de responsabilidade
da contratada, salvo se já previamente fornecidos pelo Município.

9.1.9 - Limpeza e Entrega da Obra Ao final da execução, a contratada deverá entregar a
obra limpa, desobstruída e pronta para uso, com todas as instalações em pleno
funcionamento, acompanhada da documentação de entrega técnica (as built, manuais de
equipamentos, certificados, garantias, etc.).

9.2 - A Contratada assume a obrigação de:

9.2.1 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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9.2.2 - Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

9.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.2.4 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.2.5 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI;

9.2.6 - Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas;

9.2.7 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade à Contratante;

9.2.8 - Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes
criminais de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;

9.2.9 - Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme
descrito neste instrumento contratual;

9.2.10 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
Contratante;

9.2.11 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de função;

9.2.12 - Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
execução do empreendimento;

9.2.13 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
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9.2.14 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

9.2.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.2.16 - Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões
compatíveis com os compromissos assumidos;

9.2.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

9.2.17 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
Contratante;

9.2.18 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e
legislação;

9.2.19 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.2.20 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.2.21 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.2.22 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.2.23 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.2.24 - Providenciar junto ao CREA OU CAU as Anotações e Registros de
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes,
nos termos das normas pertinentes;
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9.2.25 - Obter junto ao Município, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

9.2.26 - Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste
Projeto Básico e seus anexos;

9.3 - A Contratada deverá assegurar à CONTRATANTE:

9.3.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre
as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir,
alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

9.3.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados,
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante,
sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

9.3.3. Promover a organização técnica e administrativa das atividades, de modo a
conduzi-las eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que
integram ou fundamentam o Projeto Básico e este Contrato, no prazo determinado.

9.3.4. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.3.5. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo.

9.3.6. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas,
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma
previsto.

9.3.7. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção,
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Contratante.
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9.3.8. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do
Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de
Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural,
devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente
- SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas
em normas específicas do órgão ambiental competente.

9.3.9. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais, caso
utilizados em cada etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição,
mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

9.3.10. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
florestais;

9.3.11. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido
pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de
1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 31, de 03/12/2009, e legislação correlata; e

9.3.12. Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n° 253, de
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 112,
de 21/08/2006, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa
cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória.

9.3.13. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a
CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de
demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território
estadual.

9.3.14. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações
da Resolução n. 448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,
conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, nos seguintes termos:

9.3.14.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;
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8.37.2.Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002,
a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos
resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos
seguintes procedimentos:

9.3.14.1.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de
resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;

9.3.14.1.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

9.3.14.1.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas;

9.3.14.1.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade
com as normas técnicas específicas.

9.3.15 - Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas,
corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas;

9.3.16 - Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte
de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

9.3.17 - Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.3.17.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de
acordo com o poluente e o tipo de fonte;

9.3.17.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do
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Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de
Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,
nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

9.3.17.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados,
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior
em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os
custos correspondentes;

9.3.18. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso
fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

9.3.19. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos
trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais documentos
anexos;

9.3.20. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas
no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-
se, Licença Ambiental de Operação, etc.);

9.3.21. A empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos
pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do
domicílio ou sede do contratado, conforme exigido no instrumento convocatório; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

9.3.22. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no
dimensionamento da proposta.

9.4 - Os profissionais indicados pela contratada para fins de habilitação técnica, deverão
participar da execução da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua
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substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que
solicitado e aprovado pela Administração..

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

10.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

10.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o(a) Município de Varre-Sai,
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

10.6 - A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão
designados, conforme item 10.8 deste termo, o(a) qual será responsável pelas atribuições
definidas na Lei 14.133/2021 e regulamento próprio do(a) Município de Varre-Sai.

10.7 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão
designados, conforme item 10.8  deste TR, o(a) qual será responsável pelas atribuições
definidas na Lei 14.133/2021 e regulamento próprio do(a) Município de Varre-Sai.

10.8 - Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.

10.9 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

10.10 - O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço
para representá-lo na execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da
empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
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devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1 - O serviço será aferido após a conclusão de cada etapa prevista no cronograma físico-
financeiro.

11.2 - Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução de acordo com o
projeto executivo e especificações técnicas e a entrega dos serviços, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinado o que for necessário
à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.3 - A Contratada submeterá a aprovação da Contratante, a documentação necessária para
aferição dos serviços executados, que são os seguintes:

a) Planilha de medição dos serviços executados no período;

b) Memória de cálculo; e

c) Relatório fotográfico.

11.4 - A fiscalização técnica fará visita ao local, onde fará a conferência dos serviços medidos
pela contratada e após o ateste, elaborará termo de aceitação de medição.

11.5 - A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por Documento Formal ou e-
mails.

11.6 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada

12 - DO RECEBIMENTO
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12.1 - Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

12.1.1 - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados
em sua totalidade.

12.1.2 - O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

12.2 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133).

12.2.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.

12.2.2 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento,
o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento
de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato.

12.2.3 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

12.2.4 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

12.2.5 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

12.2.6 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
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12.2.7- Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

12.3 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

12.4 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta)dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

12.4.1 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

12.4.2 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

12.4.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.

12.4.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.

12.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

12.6 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

12.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

13 - LIQUIDAÇÃO

13.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 10(dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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13.2 - os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura
Municipal de Varre-Sai, CNPJ nº 39.217.831/0001-55, situada a Praça Amélia Vargas de
Oliveira, 01, Centro, Varre-Sai.

13.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;

13.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

13.5 - A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.

13.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

13.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

13.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
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13.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

13.10 - A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes
procedimentos:

13.10.1 - Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma
Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia das atividades executadas no
período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.

13.10.2 - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando as atividades previstas
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executadas em sua totalidade.

13.10.3 - Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação
de matrícula da obra junto à Previdência Social.

13.10.4 - A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da
execução contratual, quando for o caso.

13.10.5 - A Contratante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia
relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas,
inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de
comprovada procedência legal.

13.10.6 - A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades
executadas.

13.10.7 - Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição
definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de
cálculo detalhada.

14 - PRAZO DE PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10(dez) dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor de
correção monetária.
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14.3 - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos
neste instrumento contratual.

14.4 - O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com as atividades efetivamente executadas,
bem como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

a) Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
Previdência Social) e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês da última nota
fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução
contratual;

b) Da regularidade fiscal;

14.5 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação às atividades efetivamente prestadas e aos materiais empregados.

14.6 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14.7 - Poderá ser efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

15 - FORMA DE PAGAMENTO

15.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
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15.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

15.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

15.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

15.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

16 - REAJUSTE

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

16.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do  INPC - Índice Nacional
de Preços ao Consumidor acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

16.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

16.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

16.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

16.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.
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17 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

17.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

17.2 - Modo de disputa

17.2.1 - Modo de disputa - Aberto

17.3 - Regime de execução

17.3.1 - O regime de execução do contrato será a Empreitada por Preço Global.

17.4 - Critérios de aceitabilidade de preços

17.4.1 - O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a
contratação, respeitado os valores unitários.

17.5 - Exigências de habilitação

17.5.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

17.6 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva)

17.6.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

17.6.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

17.6.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

17.6.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
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federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

17.6.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

17.6.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

17.6.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

17.7 - Habilitação fiscal, social e trabalhista

17.7.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

17.7.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

17.7.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

17.7.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

17.7.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

17.7.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;
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17.7.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei;

17.7.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

17.8 - Qualificação Econômico-Financeira

17.8.1 - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo:

I - Certidão negativa de falência expedida a no máximo 60 (sessenta) dias pelo
distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso
II);

II - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

III. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um);

IV. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura; e

V. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

VI. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.

VII. O licitante deverá ainda, comprovar sua qualificação econômico-financeira
para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente
celebrado, através da comprovação de que possui capital mínimo ou patrimônio
líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação
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ou do item pertinente.

VIII. Relação dos contratos e outros compromissos com obras e ou serviços que
importem diminuição de sua capacidade operativa (art. 69 - §3º da Lei nº 14.133)
ou absorção de sua disponibilidade financeira, apresentando o valor total de cada
contrato e percentual executado.

OBS.: Se a licitante não tiver compromissos, deverá apresentar Declaração neste
sentido

IX. Demonstração, com dados do seu último balanço já exigível na forma da lei,
de que a licitante possui disponibilidade financeira líquida-DFL, igual ou
superior ao valor total do orçamento do órgão licitante (DFL >= VALOR
TOTAL DO ORÇAMENTO DO ÓRGÃO LICITANTE), a qual mede a
capacidade que a licitante possui de contratar com a Administração Pública,
obtida através da fórmula DFL = (10 x PL) - VA, onde: DFL = Disponibilidade
Financeira Líquida; PL = Patrimônio Líquido; VA = Somatório dos saldos
contratuais das obras e/ou serviços em andamento ou a iniciar, devidamente
comprovados mediante balancete analítico

X. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pelo fornecedor.

17.9 - Qualificação Técnica

17.9.1 - Registro da empresa no conselho profissional

17.9.1.1 - Registro da empresa licitante junto CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo)
e/ou ao CRT, em plena validade.

OBS.: SENDO A LICITANTE DE OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO, SE
SAGRANDO VENCEDORA DO CERTAME, SERÁ NECESSÁRIO O VISTO
DO CREA/RJ OU OUTRO QUE O SUBSTITUA PARA FINS DE
ASSINATURA DO CONTRATO.

17.9.2 - Capacidade técnico-operacional

17.9.2.1 - Na presente licitação deverá ser apresentado ATESTADO(S) de
Capacidade Técnico Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público
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ou privado, comprovando que a empresa licitante (pessoa jurídica) executou, de
forma satisfatória, serviço compatível com as características, o vulto e a
complexidade do objeto da presente licitação, assim entendido:

I - Comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes aos
seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo
do objeto:

a) Para os serviços de ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO (SAPATAS):
quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 50% dos quantitativos
licitados;

b) Para os serviços de ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO (VIGAS
BALDRAME): quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 50% dos
quantitativos licitados;

c) Para os serviços de ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO (PILARES):
quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 50% dos quantitativos
licitados;

d) Para os serviços de ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO (VIGAS):
quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 50% dos quantitativos
licitados;

e) Para os serviços de ESTRUTURA METÁLICA PARA COBERTURA:
quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 50% dos quantitativos
licitados;

f) Para os serviços de SISTEMA DE COBERTURA (TELHA METÁLICA
TERMOACÚSTICA): quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 50%
dos quantitativos licitados;

II - Possibilidade de somatório de atestados

a) Na presente licitação, NÃO será aceito o somatório de atestados de capacidade
técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos demandados.

17.9.3 - Capacidade técnico-profissional

17.9.3.1 - Na presente licitação deverá ser apresentado a comprovação de
Capacidade Técnico-Profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo
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Técnico - CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, nos
termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou
membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART, o Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução dos
serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo da contratação, a serem executadas pelos profissionais abaixo
elencados:

A) ENGENHEIRO CIVIL. Serviços: ESTRUTURA EM CONCRETO
ARMADO (SAPATAS): quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de
50% dos quantitativos licitados; ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO
(VIGAS BALDRAME): quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de
50% dos quantitativos licitados; ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO
(PILARES): quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 50% dos
quantitativos licitados; ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO (VIGAS):

B) ENGENHEIRO MECÂNICO. Serviços: ESTRUTURA METÁLICA PARA
COBERTURA: quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 50% dos
quantitativos licitados; SISTEMA DE COBERTURA (TELHA METÁLICA
TERMOACÚSTICA): quantitativos mínimos equivalentes ao percentual de 50%
dos quantitativos licitados;

17.9.3.2 - Declaração de que manterá a frente dos serviços, em tempo integral,
até o seu recebimento definitivo, o(s) profissional(s) responsável(s) técnico(s)
indicado(s) neste subitem, admitindo-se a sua substituição por profissional de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada previamente pelo órgão
contratante;

17.9.3.3 - A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente
da empresa licitante dar-se-á através: 1) No caso de vínculo empregatício: cópia
da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério
do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.º de registro, qualificação
civil, contrato de trabalho e última alteração de salário; 2) No caso de vínculo
societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de
Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante; 3) No caso
de profissional autônomo contratado, contrato de prestação de serviço firmado
pelas partes e devidamente registrado em Cartório de Registro de Títulos e
Documentos.
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17.9.4 - Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico

17.9.4.1 - Na presente licitação, NÃO SERÁ exigida a indicação de instalações,
aparelhamento ou pessoal técnico com determinada qualificação;

17.10 - Vistoria

17.10.1 - Tendo em vista a natureza e as peculiaridades do objeto a ser contratado, a avaliação
prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, devendo o licitante atestar, sob pena de inabilitação,
que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de
realização de vistoria prévia.

17.10.2 - O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado, de modo que seu agendamento não
coincida com o agendamento de outros licitantes.

17.10.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

17.10.4 - A comprovação da visita será feita através do competente Atestado de Visita
Técnica emitido pelo servido responsável.

17.10.5 - Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir o atestado por
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da contratação, conforme modelo do Anexo V do Edital.

17.10.6 - A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais
da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

18 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

18.1 - O custo estimado da contratação é de R$ 3.634.403,55 (três milhões seiscentos e trinta
e quatro mil quatrocentos e três reais e cinquenta e cinco centavos).

19 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Varre-Sai.

32/34

986 - TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I - CONCORRÊNCIA  SERVIÇOS DE ENGENHARIA NLLC - ATIVO - APROVADO AD - Cópia Obras

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: M

A
T

H
E

U
S

 E
LI

A
S

 P
E

R
E

IR
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
jv

rio
pr

et
o.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/5

E
E

08
98

C
09

75
40

09
97

E
01

54
5E

F
4B

15
1F

P
ro

ce
ss

o 
15

46
1/

20
25

. A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 M
A

T
H

E
U

S
 E

LI
A

S
 P

E
R

E
IR

A
 e

 M
A

R
IA

 L
U

IZ
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 IZ

ID
O

R
O



19.1.1 - A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões):

- 06.01.12.365.45.01.41.4.4.90.51.00.00 Ficha 304 Fonte 570

- 06.01.12.365.45.01.41.4.4.90.51.00.00 Ficha 305 Fonte 500

19.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

20 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

20.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

20.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e
se omita em outro será considerado especificado e válido.

20.3 - Aplica-se a este processo o disposto no Art. 48, § 3º, da Lei Complementar nº.
147/2014 c/c Art. 28 a 35 da Lei Municipal nº. 793/2015 que estabelece a prioridade de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas LOCAL ou
REGIONALMENTE.

20.4 - Para fins de aplicação desse dispositivo, considera-se:

I - âmbito local: o limite geográfico do Município;

II - âmbito regional: Municípios do Noroeste Fluminense conforme definido pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. MUNICÍPIOS: Aperibé, Bom Jesus do
Itabapoana, Cambuci, Italva, Itaocara, Itaperuna, Laje do Muriaé, Miracema, Natividade,
Porciúncula, Santo Antônio de Pádua, São José de Ubá, Varre-Sai.

20.5 - Com amparo no Decreto Municipal nº 2262/2024 e na Lei Complementar nº. 147/2014,
na condução do certame serão adotados os seguintes procedimentos:

a) Encerrada a fase de lances, será verificada a existência de empate ficto, nos termos
previstos no art. 48, §3º, da Lei Complementar nº. 147/2014 entre licitantes sediadas local,
regionalmente e demais, às quais terão oportunidade de cobrir a proposta. Neste caso, as
licitantes sediadas em âmbito local terão prioridade de contratação em relação as licitantes
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sediadas em âmbito regional.

b) Com esses procedimentos tem-se estabelecida a prioridade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas LOCAL e/ou REGIONALMENTE,
como forma efetiva e eficaz de incentivo ao desenvolvimento econômico do Município e
região, uma vez que grande parte das empresas ativas no Município de Varre-Sai/RJ e região
são Micro e Pequenas Empresas, segundo dados do Instituto Brasileiro de Planejamento e
Tributação.

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 14/05/2025.

__________________________________________________
João Lucas Alves Pelegrini

Assessor do Departamento de Licitação, Contrato e Compras
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PROJETO BÁSICO
 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

1 - OBJETO

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA
CRECHE E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE VARRE-SAI/RJ - FNDE -
CRECHE TIPO 2, TERMO DE COMPROMISSO Nº 960846/2024/FNDE/CAIXA - OPERAÇÃO Nº
1094495-75 - PROGRAMA: EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E
EQUIPAMENTO, conforme condições e especificações contidas neste termo.

2 - REGIMES DE EXECUÇÃO

2.1 - Para a execução indireta do objeto, será adotado o regime de Empreitada por Preço
Global.

2.2 - Nos termos do art. 6º, inciso XXIX, da Lei nº 14.133/2021, a empreitada por preço global
consiste na contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo e total, sendo este o
regime adotado para a execução da obra de construção da Creche e Escola de Educação
Infantil, do tipo padrão "Creche Tipo 2", com recursos oriundos do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE), por meio do Termo de Compromisso nº 960846.

2.3 - A adoção deste regime é justificada pelo fato de que o objeto da contratação encontra-se
tecnicamente bem definido, com projeto padrão completo e padronizado fornecido pelo Ministério
da Educação, incluindo memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, cronogramas físico-
financeiros e demais elementos técnicos indispensáveis à elaboração de propostas fidedignas
pelos licitantes.

2.4 - Esse alto grau de precisão e detalhamento do projeto básico assegura condições
adequadas para a fixação de um preço global pela execução integral da obra, permitindo que os
licitantes assumam os riscos relacionados a eventuais variações nos quantitativos de serviços,
conforme previsto na legislação. Assim, a Administração Pública garante maior previsibilidade
orçamentária, controle financeiro e redução de aditivos contratuais decorrentes de alterações
nos quantitativos inicialmente estimados.

2.5 - Além disso, a empreitada por preço global transfere ao contratado a responsabilidade pela
gestão dos quantitativos e pela eficiência na execução dos serviços, promovendo maior
economicidade, competitividade e clareza nas regras da contratação. Trata-se de uma medida
coerente com os princípios da eficiência, planejamento e segurança jurídica, que regem as
contratações públicas.

2.6 - Por fim, a sistemática de medição e pagamento será vinculada ao cumprimento de metas
de resultado, conforme as etapas do cronograma físico-financeiro, vedando-se a remuneração
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por item executado ou por preço unitário, em estrita observância ao regime de empreitada por
preço global.

2.7 - Dessa forma, a adoção deste regime de execução é técnica e legalmente adequada ao
objeto e assegura o cumprimento eficiente do contrato, com menor risco de distorções
orçamentárias e maior proteção ao interesse público.

3 - PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

3.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, ou
até a execução plena do objeto, aquela que ocorrer primeiro, observando-se a possibilidade de
prorrogação automática prevista no art. 111 da Lei nº 14.133/21.

3.2 - O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, que começará a fluir no dia
seguinte ao da expedição da ordem de serviço.

3.3 - A ordem de serviço somente será expedida após autorização da Caixa Econômica Federal.

4 - PROJETO EXECUTIVO

4.1 - FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e serão
divulgados com o edital da licitação.

4.2 - A obra de construção da Creche e Escola de Educação Infantil no município de Varre-
Sai/RJ será executada com base em projeto padrão disponibilizado pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE), por meio do Ministério da Educação, especificamente no
modelo arquitetônico e de engenharia denominado "Creche Tipo 2", previsto no âmbito do
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.

4.3 - Esses projetos padrão foram elaborados pelo FNDE com o objetivo de padronizar, agilizar e
garantir a qualidade técnica e pedagógica das edificações destinadas à educação infantil em
todo o território nacional. Eles incluem todos os elementos necessários à contratação e
execução da obra, tais como:

a) Projetos arquitetônicos e complementares (hidrossanitário, elétrico, estrutural, prevenção
contra incêndio etc.);

b) Memorial descritivo;

c) Planilhas orçamentárias detalhadas;

d) Cronograma físico-financeiro;

e) Especificações técnicas dos materiais e serviços.
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4.4 - Por serem amplamente utilizados em diversos municípios do país e validados tecnicamente
pelo FNDE, tais projetos oferecem um alto grau de precisão quanto aos quantitativos e às
especificações técnicas, o que permite a adoção de procedimentos de contratação com maior
segurança jurídica e eficiência administrativa, como a empreitada por preço global.

4.5 - Além disso, a adoção do projeto padrão garante adequação às normas de acessibilidade,
segurança e conforto ambiental, bem como à proposta pedagógica nacional para a educação
infantil, o que assegura não apenas a funcionalidade da infraestrutura, mas também a promoção
do direito à educação de qualidade desde os primeiros anos de vida.

4.6 - Portanto, justifica-se plenamente a utilização do projeto padrão do FNDE como base para a
contratação da obra, por ser tecnicamente completo, amplamente testado, compatível com os
objetivos educacionais da União e adequado ao atendimento das crianças do município de
Varre-Sai/RJ.

5. INTEGRAM ESTE PROJETO BÁSICO, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS
SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO A - PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 28/04/2025

 

__________________________________________________
Filipe Neri de Oliveira Rodolphi

Engenheiro(a) Civil

__________________________________________________
Gioconda Maria Fabri Pinto

Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura

 

DESPACHO

Aprovo o Projeto Básico para a construção da Creche e Escola de Educação Infantil no
Município de Varre-Sai/RJ, com fundamento nas justificativas técnicas apresentadas, na
conformidade com o Termo de Compromisso nº 960846 - SICONV/FNDE, e tendo em vista a
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necessidade pública devidamente demonstrada e a adequação do projeto aos parâmetros
técnicos e legais exigidos.

Determino o prosseguimento das etapas subsequentes do processo licitatório, nos termos da
legislação vigente.

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 28/04/2025

__________________________________________________
Lauro Abib Fabri

Prefeito
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1 - Informações Básicas

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE
UMA CRECHE E ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE VARRE-
SAI/RJ - FNDE - CRECHE TIPO 2, TERMO DE COMPROMISSO Nº
960846/2024/FNDE/CAIXA - OPERAÇÃO Nº 1094495-75 - PROGRAMA: EDUCAÇÃO
BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIPAMENTO, conforme solução
definida neste estudo técnico preliminar. 

2 - Descrição da necessidade

2.1 - A construção de uma nova Creche e Escola de Educação Infantil no município de Varre-
Sai/RJ, com recursos financeiros provenientes do Ministério da Educação - Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação (FNDE), por meio do Termo de Compromisso nº 960846 -
SICONV, no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), Creche Tipo 2,
representa uma medida fundamental para a ampliação do acesso à educação infantil no
município.

2.2 - Atualmente, o município enfrenta limitações na oferta de vagas para crianças na faixa
etária de 0 a 5 anos e 11 meses, o que compromete não apenas o direito das crianças à
educação, conforme previsto na Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do
Adolescente, mas também impacta diretamente a qualidade de vida das famílias,
especialmente daquelas em situação de vulnerabilidade social.

2.3 - A nova unidade permitirá a abertura de mais 90 vagas, ampliando significativamente a
capacidade de atendimento da rede municipal de ensino e contribuindo para a universalização
da educação infantil. Isso será essencial para garantir o desenvolvimento integral das crianças,
promovendo o aprendizado, o convívio social, a alimentação adequada, o acompanhamento
pedagógico e a proteção em um ambiente seguro e apropriado.

2.4 - Além disso, a construção da creche e escola de educação infantil impulsionará o
desenvolvimento socioeconômico local, com a geração de empregos diretos e indiretos tanto
na fase de construção quanto posteriormente, com a contratação de profissionais da educação
e apoio. A iniciativa também contribui para a valorização da educação pública e para o
fortalecimento das políticas públicas voltadas à primeira infância, uma etapa decisiva na
formação de cidadãos conscientes e preparados para os desafios da vida escolar e social.

2.5 - Portanto, a realização deste projeto é de extrema relevância e urgência para o município
de Varre-Sai, atendendo a uma demanda concreta da população e consolidando o
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compromisso da administração municipal com a equidade, inclusão e qualidade na educação
infantil.

2.6 - A abertura do processo licitatório com o objetivo de contratar uma empresa
especializada para a execução dessa obra torna-se, portanto, um passo essencial e estratégico,
uma vez que a Caixa Econômica Federal autorizou formalmente a realização da licitação,
conforme comunicado por e-mail recebido em 17 de abril de 2025. Essa autorização foi
oficialmente confirmada pelo Setor de Engenharia do município, por meio do Ofício DMC
013/2025, datado de 24 de abril de 2025.

2.7 - Dessa forma, o andamento e o início desse procedimento são necessários e urgentes,
considerando a importância da obra para atender à crescente demanda por vagas na educação
infantil, o cumprimento das metas do Plano Municipal de Educação, bem como os prazos e
exigências estabelecidos pelo FNDE no Termo de Compromisso nº 960846.

2.8 - O cumprimento de todas as etapas legais e administrativas para a contratação da empresa
executora garante a transparência, a eficiência e a correta aplicação dos recursos públicos,
reforçando o compromisso do município de Varre-Sai com a responsabilidade na gestão
pública e com a promoção do direito à educação de qualidade desde a primeira infância.

3 - Área(s) requisitante(s)

3.1 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 - Dos requisitos

4.1.1 - Os requisitos da contratação em sentido estrito estarão devidamente enumerados no
Edital da licitação, no Projeto Básico e em seus anexos.

4.1.2 - Também é necessário que os serviços executados durante a execução do objeto sejam
supervisionados por profissionais da Contratada devidamente habilitados nos respectivos
Conselhos Profissionais.

4.1.3 - Outro ponto de fundamental importância é a atenção aos prazos e cronogramas
previstos, tanto do ponto de vista técnico, quanto do ponto de vista administrativo.

4.1.4 - Como requisitos lato sensu, a contratação deve contemplar o seguinte: Observância das
normas pertinentes à modalidade licitatória apropriada para o caso concreto; Estrito
cumprimento das formalidades necessárias à instrução processual, tanto da fase interna quanto
da fase externa da licitação; Dimensionar corretamente o valor estimado da contratação a fim
de que a solução possua maior eficiência com menor dispêndio de recurso possível;
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4.1.5 - Utilização de Recursos Locais (conforme art. 25, §2º da Lei nº 14.133/2021):

4.1.6 - Nos termos do art. 118 da Lei nº 14.133/2021, durante toda a execução da obra, o
contratado deverá manter no local, de forma contínua e ininterrupta, um preposto,
devidamente aceito pela Administração, que atuará como seu representante. Esse preposto
deve possuir formação técnica na área de engenharia e será responsável por:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços em campo;

b) Servir como interlocutor direto junto à fiscalização da Administração Pública;

c) Garantir o cumprimento das cláusulas contratuais e das exigências técnicas e legais
pertinentes à execução da obra.

4.2 - Requisitos de qualificação técnica

4.2.1 - A qualificação técnica busca afastar das contratações públicas, licitantes que por pouca
ou nenhuma experiência sejam incapazes de executar com perfeição o objeto da licitação.

4.2.2 - A capacidade técnica se divide em profissional e operacional. A primeira busca
identificar, nos quadros da licitante, profissionais cujo acervo técnico indique a
responsabilidade pela execução de serviços similares ao objeto do certame. Já a segunda tem
como escopo buscar a comprovação de que a empresa licitante, como unidade jurídica e
econômica, já participou anteriormente de contrato cujo objeto era similar ao previsto para a
contratação almejada pela Administração Pública

4.2.3 - Destarte, pelos motivos acima mencionados, pode-se inferir que a experiência das
licitantes é crucial para a contratação em questão. Pensar de forma diferente, permitindo que
empresas e profissionais sem experiência anterior na execução de serviços  similares
participem desse processo, significaria favorecer a imprudência e negligenciar o interesse
público. Portanto, a qualificação técnica deve oportunamente ser exigida.

4.2.4 - O detalhamento dos documentos de qualificação técnica será realizado posteriormente
(após a conclusão do projeto básico), em um tópico específico do Termo de Referência por
um profissional técnico habilitado.

4.2.5 - A exigência de registro da empresa na entidade profissional competente (art. 67, V, da
Lei n. 14.133, de 2021) refere-se à atividade básica do objeto da contratação - conforme
entende o TCU:

"9.3.1. faça constar dos editais, de forma clara e detalhada, a
fundamentação legal para a exigência de registro ou inscrição das
licitantes em entidades fiscalizadoras do exercício de profissões,
abstendo-se de exigir o registro ou inscrição das empresas licitantes
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quando não figurar no âmbito de competência destas entidades a
fiscalização da atividade básica do objeto do certame;" (Acórdão nº
1.034/2012 – Plenário)

"1. O registro ou inscrição na entidade profissional competente,
previsto no art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se limitar ao
conselho que fiscalize a atividade básica ou o serviço
preponderante da licitação." (Acórdão nº 2.769/2014 – Plenário)

"A exigência de registro ou inscrição na entidade profissional
competente, prevista no art. 30, inciso I, da Lei 8.666/1993, deve se
limitar ao conselho que fiscalize a atividade básica ou o serviço
preponderante da licitação." (Informativo de Licitações e Contratos
286/2016)

4.2.6 - Portanto, o Projeto Básico deverá definir os profissionais que serão necessários à
execução do objeto licitado para, então, permitir ao Termo de Referência delimitar a
necessidade de inscrição da licitante no CREA – Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia, no CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, ou CRT (Conselho Regional
dos Técnicos Industriais).

4.3 - Da natureza do objeto

4.3.1 - O art. 6º, inciso XXI da Lei 14.133/2021 XXI - serviço de engenharia: toda
atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de
obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de
lei, como privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos
especializados, que compreendem: a) serviço comum de engenharia: todo serviço de
engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de
desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis
e imóveis, com preservação das características originais dos bens; b) serviço especial de
engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pode se
enquadrar na definição constante da alínea "a" deste inciso;

4.3.2 - Com base na definição acima e considerando as características da necessidade da
administração, o objeto SE ENQUADRA COMO SERVIÇO DE ENGENHARIA e
deve ser licitado na modalidade concorrência, na forma eletrônica.

4.3.3 - Os Serviços objeto da presente licitação é  COMUM, sob a seguinte justificativa: O
termo "serviço comum de engenharia" refere-se a atividades técnicas e especializadas que
podem ser realizadas por profissionais da engenharia e que, em geral, não envolvem a criação
de projetos inovadores ou complexos, mas sim a execução de serviços que seguem normas e
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procedimentos estabelecidos.

No caso em questão, trata-se da construção de uma creche conforme projeto padrão
disponibilizado pelo Ministério da Educação, por meio do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, denominado Creche Tipo 2/PAC. Este modelo já
apresenta memorial descritivo, especificações técnicas, projetos executivos e orçamentários
padronizados, o que confere clareza, objetividade e uniformidade na definição dos serviços a
serem executados, caracterizando-os, portanto, como serviços comuns de engenharia.

Além disso, por se tratar de obra com escopo técnico previamente definido, baseada em
modelo amplamente utilizado em todo o território nacional, é plenamente viável e seguro
realizar a licitação por menor preço, com critérios claros e objetivos de julgamento, conforme
prevê a legislação vigente para serviços dessa natureza.

Dessa forma, resta plenamente justificado o enquadramento da presente obra como serviço
comum de engenharia, possibilitando a adoção de procedimento licitatório simplificado com
base em critérios técnicos e legais amplamente respaldados.

4.4 - Sustentabilidade

4.4.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na
descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos:

4.4.1.1 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021,
na Lei 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações
específicas, adotando ainda, na execução do objeto contratual, práticas de
racionalização no uso de materiais e serviços quando cabível, com destaque:

a) utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e
que reduzam a necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho
Nacional do Meio Ambiente (CONAMA);

b) redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais
recicláveis;

c) utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa
emissão de ruído;

d) observação das normas do INMETRO;
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e) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;

f) fornecer e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de proteção individual
(EPI) para os seus empregados e equipamentos de proteção coletiva (EPC)
necessários, de acordo com as normas da ABNT e Portaria nº 3.214/78 do
Ministério do Trabalho.

4.4.2 - A exigência da utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução da obra, encontra respaldo no
art. 25, §2º, da Lei nº 14.133/2021, e se justifica sob o ponto de vista da
sustentabilidade ambiental, social e econômica, conforme exposto a seguir:

4.4.2.1. Sustentabilidade Ambiental:

a) A utilização de materiais e insumos locais reduz significativamente as
emissões de gases poluentes associadas ao transporte de produtos vindos de
outras regiões.

b) Promove a valorização de técnicas construtivas regionais, muitas vezes mais
adequadas às condições climáticas e ambientais locais, o que pode gerar menor
impacto ambiental no longo prazo.

4.4.2.2. Sustentabilidade Social:

a) A exigência estimula a geração de emprego e renda local, contribuindo
diretamente para o desenvolvimento socioeconômico da comunidade envolvida.

b) Promove a inclusão produtiva da mão de obra local, fortalecendo vínculos
sociais e reduzindo desigualdades regionais.

c) Incentiva a capacitação técnica de trabalhadores locais, com possíveis efeitos
duradouros para o mercado de trabalho regional.

4.4.2.3. Sustentabilidade Econômica:

a) A aquisição de materiais e a contratação de serviços locais pode representar
redução de custos logísticos e maior agilidade na execução contratual.

b) Favorece o desenvolvimento de cadeias produtivas locais, fortalecendo micro
e pequenas empresas e movimentando a economia da região.
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c) Reduz a dependência de fornecedores distantes, o que mitiga riscos de
desabastecimento ou atrasos logísticos durante a execução da obra.

5 - Levantamento de Mercado

5.1. Após levantamento não identificamos alternativas de solução no mercado para o
problema apresentado que não seja a contratação na forma descrita nesse estudo. Para a
contratação em tela, verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da
Administração, no intuito de identificar melhores práticas, metodologias e soluções que
melhor se adequassem a nossa necessidade. Na oportunidade, constatamos que a forma de
contratação é similar aos modelos adotados em outras contratações no âmbito da
Administração Pública.

6 - Descrição da solução como um todo

6.1 - Registre-se que, todos os elementos (bens, serviços e outros) necessários para gerar os
resultados que atendam à necessidade que ocasionou a contratação estão detalhados no
projeto básico (projetos, planilha orçamentária e especificações técnicas), sendo redundante
incluí-los aqui.

7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas

7.1 - A estimativa de quantidades e especificações dos serviços a serem executados são
aquelas presentes nos documentos técnicos anexos do projeto básico (projetos, planilha
orçamentária e especificações técnicas).

7.2 - O quantitativo previsto no Projeto Básico para a contratação do objeto em tela é aquele
que reflete a necessidade da administração, considerando a solução definida.

8 - Estimativa do Valor da Contratação

8.1 - O valor estimado da contratação é de R$ 3.634.403,65 (três milhões seiscentos e trinta e
quatro mil quatrocentos e três reais e sessenta e cinco centavos).

8.2 - Na definição do valor estimado foi utilizado o(s) seguinte(s) parâmetro(s):

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi);

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Será adotado o critério de adjudicação "global". Tal opção decorre de se tratar de serviços
compostos por etapas complementares e interligadas. A execução de um serviço interfere na
execução de outro, existindo uma grande interdependência entre eles. Caso cada serviço fosse
contratado separadamente geraria dificuldades em definir a responsabilidade de cada empresa
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prestadora de serviços bem como haveria dificuldade de atender de forma adequada a
demanda. Dessa forma, não é viável a contratação de empresas diferentes para a execução dos
serviços objeto da futura contratação.

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 - Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal,
interligando-se a essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser
contratadas para a completa prestação do objeto principal. Já as contratações
interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o objeto
principal para sua completa prestação.

10.2 - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e
nem interdependente.

11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando
elaborado

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento para o ano de 2025,
especialmente PPA, LDO e LOA, porém, o plano de contratações anual ainda não foi adotado
pelo(a) Município de Varre-Sai.

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:

1. Abertura de 90 novas vagas na educação infantil, garantindo o acesso de crianças de
0 a 5 anos e 11 meses à educação básica pública de qualidade;

2. Ampliação da cobertura da rede municipal de ensino, atendendo à demanda crescente
da população por vagas em creches e pré-escolas;

3. Promoção do desenvolvimento integral das crianças, por meio de um ambiente
seguro, adequado e pedagógica e arquitetonicamente estruturado para a primeira
infância;

4. Contribuição para a equidade social, ao oferecer atendimento educacional gratuito e
de qualidade a famílias em situação de vulnerabilidade;

5. Geração de emprego e renda local, tanto durante a fase de construção da unidade
quanto na operação da creche, com a contratação de profissionais da educação e apoio;

8/11

984 - ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - CONCORRÊNCIA SERVIÇOS DE ENGENHARIA NLLC - ATIVO - APROVADO AD - Cópia Obras

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: M

A
T

H
E

U
S

 E
LI

A
S

 P
E

R
E

IR
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//s
jv

rio
pr

et
o.

flo
w

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/5

E
E

08
98

C
09

75
40

09
97

E
01

54
5E

F
4B

15
1F

P
ro

ce
ss

o 
15

46
1/

20
25

. A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 M
A

T
H

E
U

S
 E

LI
A

S
 P

E
R

E
IR

A
 e

 M
A

R
IA

 L
U

IZ
A

 F
E

R
R

E
IR

A
 IZ

ID
O

R
O



6. Cumprimento das metas do Plano Municipal de Educação (PME) e das diretrizes do
Plano Nacional de Educação (PNE), relacionadas à expansão da educação infantil;

7. Fortalecimento das políticas públicas voltadas à primeira infância, promovendo o
direito à educação e o bem-estar das crianças no início de sua formação;

8. Aperfeiçoamento da infraestrutura escolar do município, com a adoção de modelo
arquitetônico moderno, acessível e eficiente, conforme as diretrizes técnicas do FNDE.

13 - Providências a serem Adotadas

13.1 - Foram identificadas as seguintes providências a serem adotadas pela administração
previamente à celebração do contrato:

a) Conclusão do processo relativo a aquisição do terreno onde será executada a obra;

b) Realização do serviço de terraplanagem do terreno onde será executada a obra, sendo
responsabilidade do Município entregar à empresa o terreno pronto para o início da obra.

14 - Possíveis Impactos Ambientais

14.1 - Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela
contratação em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade
com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação
ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e
envolvidos na execução do objeto. 

15 - Análise de Risco

15.1 - Conforme entendimento do TCU[1] “(...) o estudo técnico preliminar já serve,
naturalmente, ao gerenciamento de riscos da futura contratação”. Cada elemento do ETP
permite de certa forma antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada de
decisão na fase de elaboração dos demais documentos, especialmente o termo de referência.

15.2 - Posto isso, no presente caso, por se tratar de contratação de baixa complexidade já
conhecida da administração, em que os próprios elementos do ETP já serviram ao
gerenciamento de risco, não havendo necessidade de elaboração do Mapa de risco na fase
preparatória.
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16 - Declaração de Viabilidade

16.1 - Declaro(amos) viável esta contratação.

16.1.1 - Justificativa da Viabilidade

16.1.1.1 - Pelo constatado nos estudos preliminares considera-se que a
contratação é viável em termos de disponibilidade, competitividade de mercado e
forma de contratação, não se observando óbices ao seu prosseguimento.

Varre-Sai, 24/04/2025.

__________________________________________________
Gioconda Maria Fabri Pinto

Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura
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DESPACHO

1 - Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a necessidade e a importância da
contratação, em função das justificativas apresentadas.

2 - Determino a tramitação do processo pelos setores competentes com vistas:

2.1 - Conclusão do Projeto Básico;

2.2 - Indicação de recursos orçamentários para cobrir as despesas, com especificação das
respectivas rubricas (Art. 6º, inciso XXIII, alínea j da Lei nº 14.133/2021) (informação a ser
fornecida pelo setor contábil);

2.3 - Elaboração do Termo de Referência;

3 - ENCAMINHE-SE ao Setor de Compras e Licitações para as providências imediatas.

Varre-Sai, 24/04/2025

 

__________________________________________________
Lauro Abib Fabri

Prefeito
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 2629/2025 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 
001/2025

 

Razão Social: ______________________________________, CNPJ: __.___.___/____-__

Logradouro:______________________________, nº ____, Bairro: __________________ 

Cidade: _______________________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-____

E-mail.: ___________________________________________________________________

 

A empresa acima se propõe a executar o objeto, conforme discriminado no Termo de
Referência e seus anexos, pelos preços e condições assinalados na presente, obedecendo
rigorosamente às disposições da legislação competente e conforme Ata de Julgamento.

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE E ESCOLA
DE EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE
VARRE-SAI/RJ - FNDE - CRECHE TIPO 2, TERMO
DE COMPROMISSO Nº 960846/2024/FNDE/CAIXA -
OPERAÇÃO Nº 1094495-75 - PROGRAMA:
EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM
QUALIDADE E EQUIPAMENTO, conforme Planilha
Orçamentária em anexo.

Obra/serviço 1    

Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à licitação em
referência, estar ciente dos critérios de julgamento do certame e da forma de pagamento
estabelecidos para remunerar a execução do objeto licitado.

Declaro para os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta.

LOCAL/DATA
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_____________________________________________

Nome do Responsável
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CONTRATO Nº ____/____

 

O(A) Município de Varre-Sai, inscrito no CNPJ nº 39.217.831/0001-55, com sede na Praça
Amélia Vargas de Oliveira, nº 01, Centro, Varre-Sai, RJ, representado(a) pelo(a) Prefeito,
Exmo(a) Sr.(a) Lauro Abib Fabri, a seguir denominado CONTRATANTE e a(o)
empresa/autônomo(a) _______________________, inscrito no CPF/CNPJ nº __________/____-
__, situada na(o) _____________________________, representada pelo(a) Sr.(a)
_________________________, CPF nº ________________, a seguir denominado(a)
CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no Processo nº
2629/2025 - Concorrência nº 001/2025, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, aplicando-se a este instrumento suas
disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE E ESCOLA DE EDUCAÇÃO
INFANTIL NO MUNICÍPIO DE VARRE-SAI/RJ - FNDE - CRECHE TIPO 2, TERMO DE
COMPROMISSO Nº 960846/2024/FNDE/CAIXA - OPERAÇÃO Nº 1094495-75 - PROGRAMA:
EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM QUALIDADE E EQUIPAMENTO, nos termos e
condições especificadas no Termo de referência parte integrante e inseparável deste contrato.

1.2 - Objeto da contratação:

Item Especificação Unid. Qntd. Vlr. Unit. Vlr. Total

1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de referência, o
estudo técnico preliminar, quando elaborado, o edital da licitação, Proposta Comercial
apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos
constantes deste Processo de liciitação.

1.4 - O regime de execução é o de Empreitada por Preço Global

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 - O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21.

2.2 - O prazo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, que começará a fluir no dia
seguinte ao da expedição da ordem de serviço.

3.3 - A ordem de serviço somente será expedida após autorização da Caixa Econômica Federal.

2.3 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
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providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV, VII e XVIII)

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 -  As regras de subcontratação, quando for o caso, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - O valor total da contratação será de R$ __________ (_______________________),
conforme quadro acima.

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 - São obrigações do Contratante:

8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;
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8.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

8.1.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.1.8.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.9 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do
protocolo.

8.1.10 - Quando for o caso, notificar os emitentes das garantias quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.11 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.12 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas
dependências, ou em local por ela designado.

8.1.13 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

8.1.14 -  Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1 - São obrigações do Contratado:

9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.1.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II);

9.1.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação
de regência;

9.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de
2021;

9.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
utilizado pelo(a) Município de Varre-Sai, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação
dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;
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9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) Município de Varre-
Sai ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.1.11 - Paralisar, por determinação do(a) Município de Varre-Sai, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.12 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.1.13 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.14 - Submeter previamente, por escrito, ao(a) Município de Varre-Sai, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

9.1.16 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.17 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.1.18 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 116, parágrafo único);

9.1.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.20 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
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9.1.21 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do(a) Município de Varre-Sai;

9.1.22 - Se for o caso, realizar a transição contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a
capacitação dos técnicos do(a) Município de Varre-Sai ou da nova empresa que
continuará a execução dos serviços;

9.1.23 - Ceder ao(a) Município de Varre-Sai todos os direitos patrimoniais relativos ao
objeto contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões,
sem necessidade de nova autorização do Contratado.

9.1.24 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.1.25 - Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.1.26 - Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.1.27 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional.

9.1.28 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificações do objeto.

9.1.29 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante.

9.1.30 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função.

9.1.31 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
Contratante.

9.1.32 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as
redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.1.33 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.1.34 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
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9.1.35 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas,
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

9.1.36 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.1.37 - Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do
Decreto n° 5.975, de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão
ambiental competente.

9.1.38 - Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados
em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
florestais;

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando
tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade
válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata;

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006,
do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014,
quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e
armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e

9.1.38.1 - Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução
contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o
Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar
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a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

9.1.39 - Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§
2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.1.39.1 - O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

9.1.39.2 - Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002,
o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

a) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos
classe A de preservação de material para usos futuros.

b) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

c) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

d) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas.

9.1.40 - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,
corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas.

9.1.41 - Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte
de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas
- ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

9.1.42 - Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
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9.1.42.1 - Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o
poluente e o tipo de fonte.

9.1.42.2 - Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído
para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos
da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

9.1.43 - Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre
que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação
aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos
correspondentes.

9.1.44 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos
ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

9.1.45 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

9.1.46 - Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se,
Licença Ambiental de Operação etc.).

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
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10.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que
possam impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD.

10.5 - Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabivel.

10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.

10.8 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo(a) Município de Varre-Sai, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1 - Eventual regra concernente a garantia de execução, encontra-se pormenorizada em tópico
específico do Termo de Referência, parte integrante e inseparável deste instrumento de contrato.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92, XIV)

12.1 -  O(a) contratado(a) que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei
14.133/2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156, observado os procedimentos
estabelecidos nos art. 157 e 158 da referida lei.

12.1.1 - As infrações e sanções administrativas encontram-se definidas em tópico
específico (item 09) do edital de licitação.

12.1.2 - O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e
sanções previstas no edital, sendo parte integrante e inseparável deste contrato.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
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até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
13.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.5.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3 - Indenizações e multas.

13.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.7 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º
14.133, de 2021).

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do(a) Município de Varre-Sai, para o exercício atual, na
classificação abaixo:

- 06.01.12.365.45.01.41.4.4.90.51.00.00 Ficha 304 Fonte 570

- 06.01.12.365.45.01.41.4.4.90.51.00.00 Ficha 305 Fonte 500
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15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Varre-Sai, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

16.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art.
125 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1 - Incumbirá ao(a) Município de Varre-Sai divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021 e art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do municipio da licitante, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

____________________, __/__/____. 
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__________________________________________________
Lauro Abib Fabri

Prefeito

______________________________
Nome do Representante Legal

Razão Social da Empresa

 

TESTEMUNHAS

 

1) Ass.:______________________________    2) Ass.:_____________________________

Nome:______________________________     Nome:______________________________

CPF:________________________________     CPF:_______________________________  
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

Processo n° 2629/2025     Concorrência n° 001/2025

 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
______________________________________________, portador do Documento de Identidade
nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________;

A empresa acima  Declara para os devidos fins de participação no presente certame que:

(Assinalar apenas os itens que se enquadra)

(   ) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

(   ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

Nota Explicativa: a não assinalação do campo acima apenas produzirá o efeito de o fornecedor
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

(   ) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

(   ) Que assume a responsabilidade pelas informações constantes em sua proposta;

(   ) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

(   ) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

(  ) que tomei pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizarei para
quaisquer questionamentos futuros que venham a ensejar avenças técnicas ou financeiras,
conforme o Acordão nº 1.174/2008, do Plenário do TCU.

______________________, ____ de _______________ de 20__.
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DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA

 

Processo nº 2629/2025

Declaramos para os devidos fins que optamos pela NÃO realização de vistoria, referente a
CONCORRÊNCIA nº 001/2025 que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE E ESCOLA DE
EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE VARRE-SAI/RJ - FNDE - CRECHE TIPO
2, TERMO DE COMPROMISSO Nº 960846/2024/FNDE/CAIXA - OPERAÇÃO Nº
1094495-75 - PROGRAMA: EDUCAÇÃO BÁSICA DEMOCRÁTICA, COM
QUALIDADE E EQUIPAMENTO. Declaramos que conhecemos todas as condições locais
para execução do objeto, e que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade ou consequência por essa
omissão, que não utilizaremos deste fato para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

_____Local______, __ de ___________ de 20__.

 

_____________________________________
Nome do Representante Legal

Razão social da empresa
CPF do Representante
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